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jóscos CARVALHO 
equerente 

* 1 Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca;BA - CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 004542/23 Data de Abertura: 29/06/2023 

Requerente 
037 309.12-77l SILAS COSTA DE C'RVALHO 

Endereço 

Contato E-mail 

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA - SEGAD 

Primeiro Trâmite 
FTARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Fror.ésso Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome Razao Social. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer D V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

1 Previsão 
29/06/2023 

Data/Hora do Trâmite 
29/06/2023 1548:43 

Comuicação Intori ia ii II 2,23 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 29 de junho de 2023 

Fcesso N° 004542/23 Requerente: SILAS COSTA DE CARVALHO 

Assunto 
Comunicação Interna .e 112/23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: ht13s:i/pojtica.saatrt.com.br/Contribuinte/AconipanharTramites  CPF/CNPJ: 037,309,125-77 Data Protocolo: 29/06,2023 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 29/0612023 Valor: Destino: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISIRATIVA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  



POJUCA 
PR[FE1TUkA MUNICI PAI. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

OCr 14 
CAPA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 2001 2023 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 054/2023 . ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para Locação de 60 
diárias de um Gerador com Capacidade 180KvA, para fornecer energia aos 
Boxes de Açougue do Centro de Abastecimento Municipal, uma vez que o 
projeto da subestação não está concluído, desocupando a estrutura 
provisória para prosseguimento da Obra de Reforma na Feira Municipal de 
Pojuca. 

CONTRATADA: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

Ø. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO II DA LEI FEDERAL N°. 
8.666/93. 

DATA 
25 DE SETEMBRO DE 2023 

Rua Cidade do Salvador, no  2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.606.237/0001-06 



Ul POJUCA Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Comunicação Interna N° 112/2023 - SEDEC 0£ f 2 

Pojuca, 26 de Junho de 2023. 

AOS 

Um° Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

Gabinete do Prefeito 

um'. Sr. LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

SEGAD 

Assunto: Abertura de Processo Licitatório 

e 
Prezados, 

Venho através deste, solicitar a abertura de processo para contratação de empresa 

especializada para locação de 60 diárias de um Gerador com Capacidade de 1 80kva, para 

fornecimento de energia para área dos boxes novos. A obra da subestação tem no mínimo 

60 dias para ser concluída; No entanto, dada a necessidade de conclusão da obra do Centro 

de Abastecimento Municipal, se faz necessário deslocar os Açougues da área provisória 

(Onde a obra precisa prosseguir) para o local definitivo que ainda se encontra sem energia. 

Sendo assim, para executar os serviços necessários para a conclusão da obra, é 

•ündamental que aconteça esse deslocamento descrito acima. A locação do Grupo de 

Gerador vai atender a alimentação de energia deste espaço para o qual os açouges serão 

deslocados, até que se conclua a obra da subestação de energ,ia, desde já agradeç 

Atenciosamente, 

SILAÁ 0.. - i CARVALHO 
Secretário Municipal 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA POJUCA 

 

PMtFU lURA MUNI CIPAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
iX 

 

  

1.0 - DO OBJETO 

1.1 - O presente termo de referência visa orientar a licitação cujo objetivo é de contratação de empresa 
especializada, para Locação de 60 diárias de um Gerador com Capacidade 1 80KvA, para fornecer energia aos 
Boxes de Açougue do Centro de Abastecimento Municipal, uma vez que o projeto da subestação não está 
concluído, desocupando a estrutura provisória para prosseguimento da Obra de Reforma na Feira Municipal de 

•oiuca.  

2.0—JUSTIFICATIVA 

A presente contratação visa atender às necessidades de fornecimento de grupo gerador para 
desmobilização dos açougue provisórios juntamente com seus usuários para o local dos novos Boxes 
reformados, os mesmo se encontram sem ligação de energia, gerando então a necessidade de contratação de um 
gerador para prosseguindo da Obra da Feira Municipal. 

Salientamos que a necessidade se dá por conta da construção de uma subestação de energia que vai 
alimentar a área. O projeto da subestação foi apresentado a Concessionária(COELBA) e está em tramite desde 
Julho de 2022 tendo sido aprovado somente em Maio de 2023, onde até o presente momento não se iniciou a 
obra de instalação da sub estação de energia, conforme documentos e comprovações via e-mail em anexo neste 
processo. 

A obra da subestação tem previsão de no mínimo 60 dias para ser concluída; No entanto, dada a 
necessidade de conclusão da Obra do Centro de Abastecimento Municipal, se faz necessário deslocar os 
açougues da área provisória (onde a obra precisa prosseguir) para o local definitivo que ainda se encontra sem 
alimentação de energia. 

09 Sendo assim, para executar os serviços necessários para conclusão da obra, é fundamental que aconteça 
esse deslocamento descrito acima. A locação mínima de 60 dias do Grupo de Gerador vai atender a alimentação 
de energia deste espaço para o qual os açougues serão deslocados, até que se conclua a obra da subestação de 
energia. 

LOTE ÚNICO - GRUPO DE GERÂDORE 

VL TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL UNIT (R$) 

DIÁRIAS (14$) 

GERADOR COM 
01 CAPACIDADE 180 KVA Diária 60 

TOTAL 
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3.0— ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

3.1- Grupo de Gerador com Capacidade de 180 KvA, micro processado, silenciado, manual, com contêiner. 
Transporte de entrega e retirada incluso com caminhão munk compatível e serviço de técnico por todo o tempo 
do serviço de locação. Diária de 24h. 

4.0 - EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

4.1- O contratado deverá comprovar e apresentar a regularidade da empresa e de seu responsável técnico 
perante o C R E A - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

4.2- Comprovar possuir em seu quadro permanente, pelo menos 01 (um) profissional de nível superior 
Engenheiro Mecânico ou Engenheiro Elétrico) ou (Técnico em Eletrotécnica e/ou outro devidamente 
,conhecido pelo CREA), na data de apresentação da proposta, comprovada esta condição mediante uma das 

formas a seguir: 

No caso de funcionário do quadro permanente, Carteira de Trabalho/CTPS; 
No caso de sócio, apresentação do Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo; 
No caso de contratados por tempo determinado, apresentação do contrato de prestação de serviço, com data de 
assinatura anterior a data de abertura das propostas, devidamente registrado em cartório. 

5.0 - PERÍODO DE VIRGÊNCIA 

5.1- O contrato será firmado com a empresa vencedora, tendo inicio na data da assinatura com vigência de 
2(dois) meses. 

6.0 - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

6.1- O acompanhamento da execução do contrato se dará pelo gestor de contratos lEDO REIS BRITO 

•pecialmente designados por meio de portaria, em razão do quanto disposto na Lei Federal n° 14133/2021, Lei 

de Contratos e Administrativos. 

6.2- E a fiscalização do contrato se dará pelo Fiscal de Contratos HUGO LEONARDO NUNES FERREIRA 

especialmente designados por meio de Portaria, na forma dos art. 67 da Lei n° 8.666/93, Lei que institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública. 

7.0 - CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 - A CONTRATADA será informada com antecedência de no mínimo 48 horas, para disponibilização do 
equipamento, A Localidade de Uso será no Pavilhão dos Boxes de Açougue, no Centro de Abastecimento 
Municipal; 

7.2- Os custos com instalação, seguro obrigatório total e contra terceiro, encargos trabalhistas, sociais e 
previdenciárias, serão por conta da CONTRATADA; 
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POJUCA 
8.0 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

8.2- Designar por escrito, no ato do recebimento da Ordem de Serviço, preposto que tenha poderes para 
resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 

8.3- Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de empregados não 
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação do serviço; 

8.4- Propiciar as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos serviços fornecendo aos seus 
empregados: 

• Uniformes, equipamentos de proteção individual, equipamentos de intercomunicação e demais 
equipamentos e materiais inerentes ao serviço. 

•8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros decorrente de sua 
culpa, dolo, omissão ou negligência na execução do contrato; 

8.6- Arcar com todos os custos diretos e indiretos relacionados à prestação do serviço como impostos, taxas, 
alimentação, hospedagem, transporte e todos os demais, sem qualquer ônus para CONTRATANTE. 

9.0 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1- A Secretaria de Desenvolvimento Econômico inspecionará o serviço prestado, podendo rejeita-los, quando 
estes não atenderem ao definido neste Termo; 

9.2- Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante solicitação escrita da vencedora, 
informações adicionais, dirimir duvidas e orienta-Ia em todos casos omissos, se ocorrer. 

10.0 - PAGAMENTO 

1- O pagamento será realizado mensalmente de acordo com as ordens de serviço emitidas no período, em até 
30(trinta) dias após atesto da Nota Fiscal. 

Pojuca— Ba, 29 de Junho de 2023. 

SI COSTA DE CARVALHO 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
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PREFEITUA MUNICPAL DE POJUCA 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

JUSTIFICATIVA 

A presente contratação visa atender às necessidades de fornecimento de grupo 

gerador para desmobilização dos açougue provisórios juntamente com seus usuários para 

o local dos novos Boxes reformados, os mesmo se encontram sem ligação de energia, 

gerando então a necessidade de contratação de um gerador para prosseguindo da Obra da 

Feira Municipal. 

Salientamos que a necessidade se dá por conta da construção de uma subestação de 

energia que vai alimentar a área. O projeto da subestação foi apresentado a 

Concessionária(COELBA) e está em tramite desde Julho de 2022, o projeto apresentado 

passou por várias análises pela concessionária, sendo reprovadoalgumas vezes, e 

encaminhando para ajsutes, sendo feito os reajustes técnicos e encaminhado navamcnte 

para a concessionária, tendo sido aprovado somente em Maio de 2023, todo esse tramite 

e contato foi realizado pela SEPEDUR, conforme documentos e comprovações via e-mail 

em anexo neste processo. 

A obra da subestação tem previsão de no mínimo 60 dias para ser concluída; No 

entanto, dada a necessidade de conclusão da Obra do Centro de Abastecimento Municipal, 

se faz necessário deslocar os açougues da área provisória (onde a obra precisa prosseguir) 

para o local definitivo que ainda se encontra sem alimentação de energia. 

Sendo assim, para executar os serviços necessários para conclusão da obra, é 

fundamental que aconteça esse deslocamento descrito acima. A locação mínima de 60 

dias do Grupo de Gerador vai atender a alimentação de energia deste espaço para o qual 

os açougues serão deslocados, até que se conclua a obra da subestação de energia. 

Pojuca, 29 de Junho de 2023 

SILAS' COSTA DE CARVALHO 

Secretário de Desenvolvimento Econômico 

1 1 -, 

'1 POJUCA 
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PREFEITO MTJNICÍP 

• ESTADO DA BAHIA 0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos, 8/11, Centro, PojucalBa, CEP 48.120-000 

Fone/Par [71J 3645-1147 

DECRETO N°075, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

«DESIGNA SERVIDOR COMO GESTOR DE 
CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POJUCA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 58, IV da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor lEDO REIS BRITO, a fim de exercer a função de Gestor de 

Contrato da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico do Município de Pojuca-

Bahia, em razão do quanto disposto na da Lei Federal n° 14133/2021, Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 

Art. 2° - O trabalho realizado pelo Gestor de contrato será considerado serviço público 

relevante, não sendo atribuída qualquer remuneração. 

Art. 3° - Fica garantido ao Gestor de Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos contratos de sua Gestão. 

Art. 40 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposição em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREIPEITO,MUNICIPAL DE POJUCA - ESTADO DA BAHIA, em 14 de 
fevereiro de 2023. 

Pref. Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 
JJj / 0' bQLió- 

a 
Fu,;ijt,flárt0 

p,.an Mun. d. Po$ica 
sn?duVIrg.ns. 

MaNa .- 
1 



CARLOS EDUARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

d( M3 • ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos, SI N, Centro, Pojuca/Ba, CEP 48.120-000 

Fone/Faz: (71] 3645-1147 

DECRETO N°052 DE 26 DE JANEIRO DE 2023. 

«DESIGNA SERVIDOR COMO FISCAL DOS 
CONTRATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO». 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POJUCA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 58, IV da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor HUGO LEONARDO ziunzS FERREIRA, a fim de exercer a 

função de Fiscal dos Contratos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico do 

Município de Pojuca- Bahia, em razão do quanto disposto no art.67 da Lei Federal n° 

8.666/93, Lei que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública. 

Art. 2° - O trabalho realizado pelo fiscal será considerado serviço público relevante, não 

sendo atribuída qualquer remuneração. 

Art. 3° - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos contratos de sua fiscalização. 

Art 40 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposição em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO fldUNICIPAL DE POJU - ESTADO DA BAHIA, em 26 de 
janeiro de 2023. 

Pref. Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 
c I3 (0t023 

• /kçtL inn cta 
Punc$0n6F10 

PriSi Na di Pcuca 
Na ~ das Vivn 

Yb 

1 
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ANÁLISE DE PROJETOS 9U1431929 920143348 

PL Construção e Montagem Elétrica Ltda. <plconstrucao@gmail.com> 22 de março de 2023 às 18:09 

Para: ARiANNE FERRAM REND carend@neoenergia.com> 

Ce: yurileite@hotmail.com  lsreng_pmp@OutlOok.00fll. "sepedurpmp@gmail.com ' <sepedurpmpgmaiI.com>, 

reyabreu_pmp@outlok.cOm  

Senhora Ariane, 

Conforme conversamos por telefone, solicito sua especial gentileza em verificar as 

notas 9201431929 9201433481; os projetos estão em reanálise, foram confeccionados por outra 
empresa, no entanto, caso sejam reprovados novamente, a PL irá assumir o processo para fazer as 

devidas correções. 
Os referidos projetos visam o atendimento ao centro de abastecimento da prefeitura municipal de 
Pojuca, desta forma pedimos sua ajuda em nos informar se os projetos ainda contém itens de 
reprovação a fim de nos anteciparmos na elaboração de novos projetos, isto porque, não por culpa 

da Coelba, este processo está por demais atrasando a conclusão das obras. 

Atenciosamente, 
Jânio C. Araújo 

Diretor 
(75) 9983-4191 
(75) 3422-6165 

Encam1flh 0  
via carnal' 

I* 



NEOENERGI/\ 
COEL EtA 

9' -i co 

$ i/03/2U3, 14:03 [mau - Reinaldo Abreu - Outlook 

t)C (10 RES: NOTA: 9201431929 - PROJETO INDEFERIDO 

pprn.coelba <ppm.coelba@neoenergia.com > 
Ter, 07/03/2023 13:24 

Para: Reinaldo Abreu <reyabreu,pmp@outlook.com >;ANIBAL FERREIRA DE ARAUJO FILHO cafaraujo@neoenergia,coni> 

Cc: Yuri Leite PMP <vuri leite@botmail,com>:Leandro Rocha PMP clsr_eng_pmp©outlook.com>:sepedurpmpgmail.com csepedurpmp@gmail.com> 

Doa tarde Reinaldol 

Documentação recebida e já encaminhada para reanálise. 

4.4 
'NEOENERGIA 

c:OELaA 

Atenciosamente 

Danleile Martins Vilia Nova 

DEPARTkMENTO DE ATENDIMENTO AO CLIENTE 

Rua Djalma Moraes, S/M - Bairro: Aiagoinhas '•.elha 

CEP 48007-474 - adagoinhas -Bahia 

Telefone CeuIa-: + 55 (71) 98217-5403 

Ernst: ppm.çoeIbaneoenergia.com  
Siga a Neoenergia nas redes sociais. 

Sito: pfpsJ/servicos.neoenergiacoelba.cOm.br  

iA PRESERVE O MEIO AMBI!NTE. sÕ 1v~St ESTE t.? tIL SE FOR III0ISPE'4$ÁVEL. 

pRo1rcT TRE ENIF:OsJeNt PRINTIHU .'iIAIL JNLV IF rCTPEMEIV NCESSAV. 

Sito: hi1pllservicosneoe,nergiacneIhacam hr 

De: Reinaldo Abreu creyabreupmp@outlook.com> 

Enviada em: terça-feira, 7 de março de 2023 10:33 

Para: DANIELLE MARTINS VILLA NOVA <danielle.nova@neoenergia.com>; ANIBAL FERREIRA DE ARAUJO FILHO <afaraujo@neoenergia.com> 

Cc: Yuri Leite PMP cvuri_Ieite@hotmail.com>; Leandro Rocha PMP <lsr, engpnip@outlook.com>; sepedurpmp@gmail.com  

Assunto: RE: NOTA: 9201431929- PROJETO INDEFERIDO 

EXIERNAL SENDER: Be cauticus, especiallywith links ai d attachrnents. Report phishing iísuspicious. 

•irielelAnibal, 

Liberamos acesso ao drive da SEPEDUR para acossar os documentos revisados referente ao Projeto Elétrico do Centro de 
Abastecimento Municipal de Pojuca (9201431929), após notificação de indeferimento. 

Assim que conseguirem baixar os arquivos, por favor nos sinalize, pois o acesso será expirado. 

Nos colocamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas e/ou informações adicionais. 

Sds, 

Reinaido Abreu 

Gerente de Planejamento 

SEPEDUR - Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Prefeitura Municipal de Pojuce - Bahia 

E-mail: reyabreu_pmp@outiook.com  

Tel.: celular- (71).99975-3589 Fixo - (71).3645-3478 

De: Eng Mauricio SEDUMA Pojuca-BA cmduricio.sedun1a@)pmaiI.Orn> 

Enviado: quarta-feira, ide março de 2023 16:43 

Para: Reinaido Abreu creyabreu prnp@outlook.com> 

Assunto: Fwd: NOTA: 9201431929- PROJETO INDEFERIDO 

114 
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Siga nossos perfis nas rodes sociais. 
Site: htlps://servicnsnenene:-giacnflhacorn.tr 

n003/203, 14:03 Email - Reinaldo Abreu - Outlook 

 

ot ( li 

#92xxxxxxx 

 

Observação: Nossa base de dados é atualizada a cada 24 horas. 

Por favor, para que possamos tornar sua experiência cada vez melhor, reserve um tempo para responder uma pesquisa 
de satisfação das ferramentas disponibilizadas e da área de Análise de Projetos através do link ou QRCODE abaixo. 

htt p ://for m s oh re - com/Pagos/Responso Page -as px?i d =vAkaA7- 

30$ljk4JNVt6)J jj9HfiqZBmtVoIp6nRbpURTJORFhSS1O2MUNYRVU2WJZSWUCíTkdEN54U 

Atenciosamente, 

NEOENERGIA 
COELBA 

Projetos Coelba 
NPDP - unidade de Controle da Demanda de Projetos 

Avenida Edgard Santos 300— Narandiba Salvador-BA 

Fixo: + 55(00)0000.00001 Celuia7: + 55 (00) 00000-0000 
E-mail: projetos.coelbaneoenergiacom 

314 



/03/0t3, 13:26 Email - Reinaldo Abreu - outiook 

RE: Projeto Centro de Abastecimento de Pojuca (Açougue) t 02 

Reinaldo Abreu <reyabreu_pmp@outlook.com> 
Ter, 07/03/2023 15,23 

Para: Eng. Leandro Rocha clsreng_pmp@outlook.com>;Yuri Leite <yurLieite@hotmail.com>;alvaro.souza@fmgmais.com  
<alvaro.souza@fmgmais.com> 

Senhores, 

Documentos enviados e confirmado recebimento da Coelba, vamos aguardar a reanálise. 

Sds, 

Reinaldo Abreu 

Gerente de Planejamento 

SEPEDUR - Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

E-mail: royabreu_pmp@outlook.com  

Tel.: Celular—(71)-99975-3589 Eixo —(71)-3645-3478 

De: Eng. Leandro Rocha <lsreng_pmp@outlook.com> 

Enviado: segunda-feira, 6 de março de 2023 15:23 

Para: Yuri Leite <vuri_Ieite@hotmail.com> 

Reinaldo Abreu <revabreu_pmp@outlook.com> 

Assunto: ENC: Projeto Centro de Abastecimento de Pojuca (Açougue) 

Boa tarde)  

segue. 

Att, 

Leandro Souza da Rocha 
Gerente de Obras Públicas - SEPEDUR 
Engenheiro Civil 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
E-mail ht eng pmf :ao;ilooEccm 
Cd: Ç.* 1) 99922-7422 

a çC çC 

e 4- 
De: FMG+ Projetos Complementares <alva ro.souzafmgmais.com> 

Enviado: sexta-feira, 3 de março de 2023 11:04 

Para: lsr_eng_pmp <lsr_eng_pmp@outlook.com>; vuri_Jeite@hotmail.com  <yuri_Ieite@hotmail.com> 

Assunto: Projeto Centro de Abastecimento de Pojuca (Açougue) 

Prezados, 

Segue link para acesso dos arquivos com alterações solicitadas 

O BS: 
Referente a ATUALIZAÇÃO DA ART estamos aguardando a liberação da mesma, assim que estiver 
disponível será anexada à pasta cujo o link está abaixo 

https:/foullook.Iive.com/mail/0/id/AQQkADAwATMwMAItMmEzNS0xNTFkLTAwAiOwMAoAEMFH79vThzLTIF9xbc2nzpM 112 



16/03/2023 13:32 Email - Reinaldo Abreu - 0utlook 

ot (13 
Fwd: Art Atualizada (Açougue ROl) 

YURI LEITE <yuri_Ieite@hotmail.com> 
Seg, 23/01/2023 14:07 

Para: Reinaldo Abreu <reyabreu_pmp@outlook.com> 

Obter o Outlook para Android 

From: FMG+ Projetos Complementares <alvaro.souza@fmgmais.com> 

Sent: Thursday, January 19, 2023 7:44:52 AM 

To: mauricioseduma cmauricio.sed uma @gmail.com>; yuri_leite@hotmail.com  <yuri_leite@hotmail.com> 

Subject: Ad Atualizada (Açougue Rol) 

Prezados, bom dia 

Segue anexo API do projeto do açougue após atualização R03 

Atenciosamente; 

Equipe FMG + Arquitetura, Engenharia e Construção. 

1,1  

https://outlookIivecom/mail/0/id/AQQkADAwATMwMAItMmEzNS0xNTFkLTAwAi0wMAoAEADJJbzM2kpcT5MNphgIb51  N 111 
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Fwd: NOTA: 9201431929 - PROJETO INDEFERIDO 

Eng Mauricio SEDUMA Pojuca-BA <mauricio.seduma@gmail.com> 

Qua, 01/03/2023 16A4 

Para: Reinaldo Abreu <reyabreu_pmp@outlook.com> 

dt (14 

Início da mensagem encaminhada: 

De: "Projetos.Coelba" <projetos.coelba@neoenergia.com> 

Data: 1 de março de 2023 16:13:31 BRT 

Para: contato@fmgmais.com.br  
Cc: mauricio.seduma@gmail.com  
Assunto: NOTA: 9201431929 - PROJETO INDEFERIDO 

Prezados (as), 

O projeto foi analisado, porém ainda contém itens de inconformidade de 
acordo com as nossas normas e, por isso, foi reprovado. 

Segue carta de indeferimento e parecer técnico referentes à análise desse 
projeto, de nota 9201431929. 

Confere com 
Original 

e:k 

9 
Jornada interliga 



Confere com 
original 

Por favor, para que possamos tornar sua experiência cada vez melhor, tjt ( 15 
reserve um tempo para responder uma pesquisa de satisfação das 
ferramentas disponibilizadas e da área de Análise de Projetos através do Iink 
ou QRCODE abaixo. 

htt ps: /Iform s .office .co m/Pages/Respon se Page as px? 1 d=vAkaA7- 

i3OSljk4JNVt6JJ ijgHhqZBmtYOip6nRbpURTJORFhSSlo2MUNYRVU2WjZSWUclTkdEN54u 

Atenciosamente, 

em li 
NEOENERGIA 
COELBA 

Projetos Coelba 
NPDP - Unidade de Controle da Demanda de Projetos 

Avenida Edgard Santos, 300 - Narandiba, Salvador-BA. 
Fixo + 55 (00) 0000-0000 1 Celular + 55 (00) 00000-0000 
E-mail: projetos.coeIbaneoenergia.com  

Siga nossos perfis nas redes sociais. 
Site: https://servicos.neoenergiacoelba.com.br  



Jornada interliga 

vuivuEflt Ecor!U:' 
EISBI?ITO 

de cnntratos 

0) 

NOTA: 9201433481 e 9201431929 - PROJETO DEFERIDO tw.ti6 

Projetos.coelba <projetos.coeIba@neoenergia.com> 
Ter, 02/05/2023 18:01 

Para: PL Construção e Montagem Elétrica Ltda. cplconstrucao@gniail.com>;contato@frngrnaiscorn.br  ccontato@fmgmais.com.br> 

Cc: Reiraldo Abreu <reyabreu_pnip@outlookconi>;mauricio.seduma@gniail.com  

<mauricio.sedurna©grnail.com>;alvaro.souza©fmgniaiscom <alvaro.souza@fmgmais.com>;lsr_eng_prnp@outlook.com  

clsr_eng_pnp@outlook.coni>;sepedurpmp@gniailcom <sepedurpmp@gmail.com> 

o 2 anexos (6 MB) 

CARIMBADO - ANEXO III - PLANTAS (1)pdf; CARTA DE DEFERIMENTO - 9201433481 e 9201431929pdf; 

Prezados (as), 

Parabéns! O seu projeto foi aprovado! Informamos que ele encontra-se de acordo com as 
nossas normas e você poderá prosseguir para a próxima etapa rumo à ligação. 

Segue em anexo carta de deferimento e pranchas carimbadas referentes à análise desse 
projeto, de nota 9201433481 e 9201431929. 

Confere com 
Original 

Você já conhece a área de suporte ao projetista? Envie um e-mail para a caixa 

projetos. coei ba©neoenergia.c'orn com o assunto #DUVIDAS e saiba mais! 

Consulte também o status do seu projeto, basta enviar um e-mail e no assunto colocar o 
número da sua nota precedido de "#", tipo assim: #92xxxxxxx ou CLIQUE AQUU 

Você pode escanear o QRCODE abaixo também. Aproveite já as ferramentas disponibilizadas! 



Jt (17 

Observação: Nossa base de dados é atualizada a cada 24 horas. 

Por favor, para que possamos tornar sua experiência cada vez melhor, reserve um tempo para 
responder uma pesquisa de satisfação das ferramentas disponibilizadas e da área de Análise 
de Projetos através do link ou QRCODE abaixo. 

https ://forms.office .com/Paes/ResponsePae.aspx  ?id=vAkaA7- 

i3OSIjk4JNVt6Ji jj9HfiqZBmtYoIp6nRbpuRTJORFhSS1o2MuNyRvu2wj7swuc1TkdENs4u 

Atenciosamente, 

E O REIS f3IUTO 

ur de contratos 

Confere com 
original 

t NEOENERGIA 
COELBA 

o Projetos Coelba 
NPDF - unidade de Controis da Demande de Projetos 

Avenida Edgard Santos 300— Narandba Salvador-SA 
Fio. + 55 (00) 0000-0000 1 CeLIar. + 55 (00) 00O00-O01 
E-mail projetos.coeIbaneoenergia.corn 

Siga nossos perfis n redes sociais. 
Site: htrps/!sanicas.ri~oeneraiaL.oejba .rn.br  

o 
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PR.YIEJA El MEÀ - AMEic,CE ';.ApqlvA ESTE MENSAJE SÕLO Çl. CASO EESARI0. of í 1 

Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, notifique o remetente e apaguei iried i atam ente lento a mensagem como quaisquer anexos ou 

cópia do mesmo, urna vez que contém informações confidenciais destinadas exclusivamente para o destinatário e cuja utilização ou divutgacào a terceiros 

são proibidos por lei, podendo resultar em responsabilidades civis, criminais e/ou de qualquer outra natureza não especificada. 

O conteúdo apresentado nesta mensagem é de responsabilidade exclusiva de seu(s) autor(es) e não representa necessariamente a opinião da lberdrola 

Energia S.A.U. ou outras empresas do Grupo. A lberdrola Energia S.A.U. e as outras empresas do Grupo não se responsabilizam pela integridade, 

segurança e correta recepção desta mensagem nem por danos de qualquer natureza decorrentes da captura de dados, virus de computador ou 

manipulações efetuadas por terceiros. 

If you nave received this message in error, alasse notify tbe sender and irnrnedialely delate this message and any atlachment hereto and/or copy hereof, as 

such message conlatns conlidential information intended solely for lhe individual or entity to whom ii is addressed. The use or disclosure of sucb informalion 

to tbird partias is prohibited by law and may give use lo civil or criminal liabul'ly. 

The vieras presenled in this message are solely Ibose of the aulbor(s) and do nol necessarily represent lhe opinion of lberdrola Energia S.A.U. or any 

company of ils group. Neither lberdrola Energia S.A.U. nor any company of iis group guaranlees lhe integrity, security or proper receipt of Unis message. 

Likewtse, neilher tberdrola Energia SAI.], nor any company of its group accepts any liability whatsoever for any possible carregas arising from, or in 

conneclion with, data interception, software viruses or manipulation by third parlies. 

Confere com 
Original 

ti Ecoílciil' 
R E  IS BÍ?ITO 

de Contratos 
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ENERGIA 
COELBA 

NOTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROJETO DE TERCEIROS 

Alagoinhas, 02 de Maio de 2023. 

Número da Nota: 9201433481 
Solicitante: MUNICIPIO DE POJUCA 
Endereço: RUA ALMIRANTE VASCONCELOS 1 - CENTRO-POJUCA - POJUCA - BA 

Prezado Cliente, 

Estamos enviando a V. Sa. uma via do projeto devidamente analisado por esta Unidade, estando ele 
em conformidade com as normas de fornecimento em vigor, referente às instalações elétricas de sua(s) 
unidade(s) consumidora(s).O prazo de validade do registro de conformidade deste projeto é de 36 (trinta e 
seis) meses. 

Solicitamos entrar em contato com nossa Unidade de Atendimento em até 90 (noventa) dias antes da 
conclusão de sua obra, para formalizar a abertura de solicitação de inspeção e ligação apresentando os 
documentos que seguem: 

- esta carta; 
- formulário "Pedido de Inspeção e Ligação" constante na Norma de Fornecimento de Energia 

• Elétrica; 
-ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA- (Natureza do trabalho 53 ou 20). 

Além dos documentos acima, apresentar também os seguintes, conforme o caso: 

Clientes com tarifa binômia: 

Da empresa- 
- CNPJ; 
- Inscrição Estadual; 
- Ata da Assembléia; 
- Contrato Social. 

Da representante legal- 
- Procuração que outorga poderes aos representantes; 
- CPF e RG; 
- Estado Civil; 
- Profissão e domicílio. 
- Deve ser informada a demanda a ser contratada, bem como a modalidade tarifária, para a 

celebração do contrato de fornecimento. 

Múltiplas Unidades Consumidoras: 
- Ficha Cadastral de Contrato de Servidão preenchida. 

Informamos ainda que poderá haver a necessidade de participação financeira do consumidor em 
conformidade com o artigo 28 da resolução 456 da ANEEL de 29 de novembro de 2000. 

Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos através do telefone abaixo ou diretamente em 
quaisquer de nossas Unidade de Atendimento. 

Confere com 
original 

cL42' 

E )0 HFF. 13111T0 
''tcr de cjwt!at')S 

Atenciosamente, 

Cia de Eletricidade do Estado da Bahia 
Cargo: 
Endereço: Rua Dantas Bião, S/N, Shopping Laguna, Salas 38/42 - Centro - Alagoinhas - 
Telefone(s): (75) 3423-8204 
Fax: 
E-mail: www.coelba.com.br  
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fr Yuri Lima Leite <sepedurpmp@gmail.com> 

REANALISE - 9201433481 e 9201431929 - CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE POJUCA 
2 mensagens 

PL Construção e Montagem Elétrica Ltda. <pIconstrucaogmaiI.com> 11 de abril de 2023 às 17:58 
Para: yurileite@hotmail.com, Isr_eng_pmpoutIook.com, reyabreu_pmpoutlok.com, sepedurpmp©gmail.com, ANIBAL 
FERREIRA DE ARAUJO F1LH0< arM floée1gía.com>, IGOR MARTINS OLIVEIRA cigor.martinsneoenergia.com>, 
Atendimento de Projetos CAMT <atendimentoprojetos.camt@neoenergia,com> 

Senhores, boa tarde! 

Fineza encaminhar projeto para o setor de reanálise. Em anexo: 

Anexo 1 - Documentos.PDF: 
Anexo II - Memorial.PDF; 
Anexo III - Plantas.PDF. 

COMENTÁRIOS GERAIS 
1. Apresentar termo de intenção de doação da subestação em questão para a COELBA; EM ANEXO 

2. Carta de apresentar, inserir contato de telefone e e-mail para o devido contato; - INSERIDO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

3. A potência de 225kVA para uma tensão de 220/127V é de 590,47 A. Corrigir o dimensionamento do disjuntor, 
com base na corrente nominal do transformador. Disjuntor encontra-se inferior a corrente; 

- CORRIGIDO 

PLANTAS 
4. Diagrama unifilar, para a representação da SUBESTÂÇÃO + QUADRO COLETIVO. Adequar as informaçãoes, 
ver item 3 desta carta; - ADEQUADO 

Confere com 
original  

S. Informar e indicar que a subestação existente, que a mesma será retirada; - ESTÁ SENDO INFORMADA 

6. Delimitara separação física do empreendimento e garantir que a unidade consumidora possuirá um único 
ramal de entrada para atender o Transformador e o Quadro Coletivo em questão; 

- DELIMITADO E INFORMADO. 

o 
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Atenciosamente, 
Jânio C. Araújo 

Diretor 
(1$) 9983-4191 
(75) 3422-6165 

3 anexos 

ANEXO 1 - DOCUMENTOS.pdf 
Li 2678K 

ANEXO II - MEMORlALpdf 
LJ 1012K 

ANEXO III - PLANTASpdf 
6031K 

Atendimento de Projetos CAMT <atendimentoprojetos.camtneoenergia.com> 

Para: "PL Construção e Montagem Elétrica Ltda." <plconstrucaogmaiI.com>, "yurijeite@hotmail.com ' 
<yuri_ieite@hotmail.com>, "lsr_eng_pmpoutlook.com' <Isr_eng_pmpoutIook.com>, "reyabreu_pmpoutIok com' 

<reyabreu_prnp@outlok.com>, 'sepedurpmp©grnail.conf <sepedurpmpgmaiI.com>, ANIBAL FERREIRA DE ARAUJO FILHO 
afaraujoneoenergia.com>, IGOR MARTINS OLIVEIRA <igor.marflns©neoenergiacom>, DANIELLE MARTINS VILLA NOVA 

<da n i ei Ianova©neoenergi .com> 

+ ©DANIELLE MARTINS VILLA NOVA 

Unidade de Atendimento a Clientes - Salvador e Região Metropolitana 

Av Edgard Sanlos. 300 Narandiha 

CEP -41181-900 - Salvador— BA 

Uma empresa do Grupo Neoenergia. 

Siga nossos perfis nas redes sociais, 

12 de abril de 2023 às 
08:41 

MA 
PRESERVE O MEIO AMBIENTE. só IMPRiMA ESTE E-MAIL SE FOR INOISPENSAVEL. 

PROTECTTHE ENV,ROF4MENT, FRINT rHIS E-MAIL ONU? IF EXT¼EMEL NECESSkP ( 

PROTE , EL MEDIeAklB'ENTE IMPRIMA ESTE MENSAJE SOLO EN CASO NECESARIO 

Confere com 
Originas 

De: PI Construção e Montagem Elétrica Ltda. <plCOflStrLlCaOgmaH cern> 

Enviado: terça-feira, lide abril de 2023 20:58 
Para: yurileite@hotrnaU.com  cyuíi lelie@hotrnall.cotII>; lsr erg pmpoutlook.com  

clsrengpmp©outlook .com>; reyabreu prnp@outlok  com creyahreupmp@oUtlok.com>; 
sepediirpmp©gmail.com  <sepedurpmp©gmail.com>; ANIBAL FERREIRA DE ARAUJO FILHO 
<afaraiijo@neoenergia.com>; IGOR MARTINS OLIVEIRA cigor.martins@neoenergia com>; Atendimento de Projetos 
CAMT <ate ndirnentoprojetos.camt(ã3nece.nerg ia. com> 
Assunto: REANALISE - 9201433481 e 9201431929- CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE POJUCA 

EXTERNA SENDER: Be cautious, especially with links and attachments. Report phishing if suspicioijs. 



3 anexos 

ANEXO 1- DOCUMENTOS.pdf 
2678K 

ANEXO II - MEMORIAL.pdf 
1012K 

ANEXO III - PLANTAS.pdf 
6031 K 

1• '  

[Texto das mensagens anteriores oculto]

tu: ¶27 
Internal Use 

Por tavnr nreserve c maio nbent. Imprima sa,1Fm[e u 

Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, notifique o remetente e apague imediatamente tanto a mensagem como quaisquer anexos ou cópia do 

mesmo, uma vez que contem informações confidenciais destinadas exclusivamente para o destinatário e cuja utilização ou divulgação a terceiros são proibidos 

portei, podendo resultar em responsabilidades civis, criminais e/ou de qualquer outra natureza não especificada. 

O conteúdo apresentado nesta mensagem é de responsabilidade exclusiva de seu(s) autor(es) e não representa necessariamente a opinião da tberdrola Energia 

S.A,U, ou outras empresas do Grupo, A lberdrola Energia S.A.I.). e as outras empresas do Grupo não se responsabilizam pela integridade, segurança e correta 

recepção desta mensagem nem por danos de qualquer natureza decorrentes da captura de dados, vírus de computador ou manipulações efetuadas por 
terceiros. 

°leasec.iiisidcr thrt ,rniiuireim tufore printirig this e,rai. 

If you have received this message in errar. please notify lhe sender and imnlediately delete this message and any attachmenl herelo and/ar copy hereat, as sucb 

message conlains confidentiat information intended solety for tine individual ar enlity to whom iris addressed. The use or disclosure of such information to third 

partias is prohibited by law and may give rise to civil ar criminal liabuíty. 

The veias presented in this message are solely those of the author(s) and do not necessarily represent lhe opinion of lberdrola Energia S.A 1.1. or any company of 

Is group. Neither lberdroIa Energia S.A.U. nor any company of lis group guarantees lhe integrtly. security ar proper receio: ai this message. Likewise, neither 
tberdrola Energia S.A.U. nor any campany of its group accepts any tiability wtiatsoever for any possibte damages arising from. ar in conneciion with, data 
rnterception, software viruses ar manlpulalion by third parlies. 

Li) 

 ào
ofli 
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Fone/Pai: [7113645-1147 CNPJ: 13.806237/0001-06 

3C f 2 

«.trk 

RECOHECLDA Prefeito Municipal 

Cordialmente, 

- 
'"' 

TibSionato da Nota. co,, funcon dl Prot..to 

OFICIO GABINETE N2  069/2023 

Pojuca/Bahia, 10 de março de 2023. 

AO: 

ILMO. SR. COORDENADOR DE RELACIONAMENTOS 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA- COELBA 

ALAGOINHAS - BAHIA 

Assunto: Manifestação de intenção de transferir/doar a rede de energia elétrica e os 

materiais e equipamentos utilizados na subestação aérea de 225 KVA - 220/127-

13,8KV, localizada no Centro de Abastecimento Municipal de Pojuca. 

Ilustríssimo Senhor: 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o 

13.806237/0001-06, com sede provisória na Rua Cidade de Salvador, NQ 2.288, Bairro 

Pojuca II, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito, Sr. CARLOS 

EDUARDO BASTOS LEITE, que ora subscreve o presente, vem, à presença de Vossa 

Senhoria, manifestar a intenção de transferir/doar a rede de energia elétrica e os 

materiais e equipamentos utilizados na subestação aérea de 225 KVA - 220/127-

13,8KV, que alimentará o Centro de Abastecimento Municipal, situado no centro da 

cidade, próximo ao Bairro Pojuca Nova, s/n, CEP: 48.120-000, neste Município. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Senhoria os nossos melhores protestos 
de estima e elevada consideração. 

S.,nd. .n~ di mim., $ Canto  MI - Pojnc. 
T.í.font ?l 334S-1342 - joat ROQUE UNA - TAMUAO 

R.00nn.00 por SE)IELIWCA 000' Ama(s) de CARLOS EDUARDO 
RASTOS LEITE (19) 
Emol R$ 307 Tt R$32S Tolal R$e3 
Emlt,Ien,unh )daveiMa  11,  

GA6RIEftE ab ERREJRftt*REVENTE 
Puc. '1/04(102 / 
Sob(s) 1519A8207945-9  
console www lbe.ustaulentcfd.os 
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Ç 2 
Ofício Gabinete N° 170/2022 e anexos 

rosenilde cardoso garrido <rosenildegarrido@yahoo.com.br> 

Ter, 26/07/2022 13:30 

Para: Pprn. Coelba cppm.coelba@neoenergia.com>;danielle.nova@neoenergia.com  <danielle.nova@neoenergia.com >;Reinaldo 

Abreu <reyabreu_prnp@outlook.com >;Joáo Teixeira JUNIOR cjttjunior@hotmail.corn>;YURI LEITE <yuri_Ieite@hotmail.com > 

Prezado(a) Senhor(a): 

Cumprimentando-o (a) cordialmente, sirvo-me do presente expediente para 
encaminhar Oficio Gabinete N° 170/2022 e anexos, referentes a implementação de 
novas ligações previstas no Projeto de Reforma e Ampliação do Centro de 
Abastecimento Municipal de Pojuca. 

Atenciosamente, 

Rosenilde Cardoso 
Advogada 
TeL(71) 99957-3331 

111 
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Praça Almirante Vasconcelos, SIN, Centro Pojuca/Ba, Cep: 48 120-000 

Fone/Pai: [71] 3645-1147 CNPJ: 13.806237/0001-06 

OFÍCIO GABINETE N9  170/2022 

Pojuca/Bahia, 26 de julho de 2022. 

AO: 
ILMO. SR. COORDENADOR DE RELACIONAMENTOS 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA- COELBA 

ALACOINHAS - BAHIA 

Assunto: Solicitação de implementação de novas ligações previstas no Projeto de 
Reforma e Ampliação do Centro de Abastecimento Municipal de Pojuca. 

Ilustríssimo Senhor: 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, Estado da Bahia, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito, Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, que ora subscreve 
o presente, vem, cordialmente, à presença de Vossa Senhoria, solicitar a 
implementação de novas ligações previstas no Projeto de Reforma e Ampliação do 
Centro de Abastecimento Municipal de Pojuca, localizado na Rua Antônio Batista, 
neste Município, conforme dados a seguir. 

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE FOJUCA 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 
Responsável/Contato: MAURÍCIO FARIAS DE ALMEIDA / 71-999749991 
Empreendimento: Reforma e Ampliação do Centro de Abastecimento Mun. de Pojuca; 
End. Ligação: Rua Antônio Batista, Nova Pojuca, CEP: 48.120-000 - Pojuca-Ba. 
Requerente: Mauricio Farias de Almeida; 
CPFIRG:009.592.155-90 / 80.140.599-98; 
Contatos: (71) 99974-9991 
E-mail: mauricio.seduma@gmail.com  
Carga instalada total: 175,15 KW; 
Demanda calculada: 190,38 KVA; 
Tensão de operação: 220/127 V. 
Referência elétrica: Foste de distribuição ri9  H26991, na rua Antônio Batista; 
Responsável técnico: NEI SOUSA BA1flTO - CREA-BA ri2  56.126; 
Ramo de atividade: Prédio Comercial 

Página 1 de 2 
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Praça Almirante Vasconcelos, SIN, Centro, Pojuca/Ba, Cep: 48 120-000 

Fone/Pai: {71] 3645-1147 CNPJ: 13.806237/0001-06 

Previsão de ligação: Em Julho/2022. 
Ponto de referência: Próximo a Igreja São Cassiano e Praça Esportiva do Salavá. 

Ademais, seguem, em anexo, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do 
Projeto, as Plantas e o Memorial Descritivo. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Senhoria os nossos melhores protestos 

de estima e elevada consideração. 

Cordialmente,  

CARLOS EDO  DO BASTØStEITE 
Prefeito Munidpil 

Página  de  
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RE: Modernização de Subestação e Individualização de consumo - Centro de 
tt r32 

Abastecimento Municipal 

Reinaldo Abreu <reyabreu_pmp@outlook.com > 

Qua, 20/07/2022 16:53 

Para: rosenilde cardoso garrido <rosenildegarrido@yahoo.com.br > 

Cc: Yuri Leite PMP <yuri_ieite@hotmaii.com >;sepedurpmp@gmaii.com  <sepedurpmp@gmail.com>;Mauricio PMP 

<rnauricio.sedurna@grnaiLcorn>;João Teixeira JUNIOR <jttjunicr@hotrrailcorn>;jorge.bonifirn@Iive.com  

cjorge.bomfim@live.com> 

Ora. Rosenilde, 

Segue também Planta de Localização para composição do book de documentos enviados no e-
mail anterior. 

Sds, 

o 

Reinaldo Abreu 

Gerente de Planejamento 

SEPEDUR - Secretariado Planejamento Estratégicos Desenvolvimento Urbano 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

E-mail: reyabreu_pmpoutlook.com 

Tel.: Celular— (71)-99975-3589 Fixo - (71)3645-3478 

De: Reinaldo Abreu <reyabreu_pmp@outlook.com> 

Enviado: quarta-feira, 20 de julho de 2022 16:48 

Para: rosenilde cardoso garrido <rosenildegarrido@yahoo.com.br> 

cc: Yuri Leite PMP <yuri_leite@hotmail.com>; sepedurpmp@gmail.com  <sepedurpmp@gmail.com>; Maurício PMP 

<mauricio.seduma@gmail.com>; João Teixeira JUNIOR . cjttjunior@hotmail.com>; jorge.bomfimlive.com  

<jorge.bomfim@iive.com> 

Assunto: Modernização de Subestação e Individualização de consumo - Centro de Abastecimento Municipal 

Ora. Rosenilde, 

Seguem documentos anexos para implementar o processo de Modernização de Subestação e 
individualização de unidades consumidoras (Açougues) do Centro de Abastecimento 
Municipal, junto a Coelba. 

Quaisquer informações e/ou esclarecimentos adicionais estamos à disposição. 

Sds, 

Reinaldo Abreu 

Gerente do Planejamento 

SEPEDUR - Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Prefeitura Municipal dePojuca— Bahia 

E-mail: reyabrou_pmp@outlook.com  

Tel.: Celular— (71)-99975-3589 Fixo —(71)3645-3478 

1/1 
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Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 08012022 - SEPEDUR 

Pojuca-Ba, 19 de julho de 2022. 

Ao 

Exmo. Sr. Prefeito 

Att. Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

C/c: Ora. Rosenilde Cardoso Garrido - Chefe de Gabinete (GAPRE) 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Solicitação para modernização de Subestação e individualização de 

consumo de energia elétrica - Centro de Abastecimento Municipal 

Exmo. Senhor, 

Venho por meio desta, apresentar ao Exmo. Sr. Prefeito Carlos Eduardo Bastos 

Leite, solicitação de modernização de Subestação e individualização de unidades 

consumidoras (Açougues) do Centro de Abastecimento Municipal, para consequente 

obtenção junto á Coelba, conforme documentos e projetos anexos, a fim de 

implementar a reforma e ampliação do empreendimento, localizado no centro da 

cidade, próximo ao Bairro Pojuca Nova, s/n, CEP: 48.120-000, no Município de 

Pojuca - Bahia. Com  intuito de facilitar a localização do empreendimento, 

informamos um medidor referência n° 1185883031, próximo ao local onde está 

sendo executada a obra. 

Desde já salientamos que os serviços expostos acima são de suma importância para 

atender às novas demandas do Centro de Abastecimento Municipal. 

Atenciosamente, 

Yuri Li ma Leite 

Secretário de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 
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Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE REDE 

Pojuca-Ba, 05 de abril de 2023. 

Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba 

Prezados Senhores, 

A Prefeitura Municipal de Pojuca, inscrita no CNPJ: 13.806.237/0001-06, com sede 

na Rua Cidade do Salvador, n°. 2.288, Pojuca II - Município de Pojuca— BA, atesta à 

COELBA a intenção de transferir/doar a rede de energia elétrica e todos os materiais 

e equipamentos utilizados na mesma: 01 (uma) subestação aérea de 225 kVA 
- 

220/127V— 13,8 kV, que alimentará o Centro de Abastecimento Municipal de Pojuca, 

situado no Município de Pojuca - Bahia. 

Materiais: 

01 - Poste de concreto armado MT; 

01- Transformador trifásico 225 kVA - 220/127V - 13,8 kV. 

arlos Eduardo Basb eite 
Prefeito 

Prefeitura Municipal de Pojuca 1 CNPJ: 13.806.237/0001-06 

A 
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Salvador, 1 de março de 2023 

PARECER TÉCNICO: 39  ANÁLISE 
REF.: PROJETO ELÉTRICO: MUNICIPIO DE POJUCA - FEIRA MUNICIPAL DE POJUCA 
NOTA DE PROJETO N: 9201431 929/DPJ/NPR/23 

ITENS A SEREM CORRIGIDOS 

COMENTÁRIOS GERAIS 

1. Remover todos os arquivos referentes as instalações internas dos consumidores individuais 

do empreendimento. Pasta de arquivos enviada está poluída de informações, algumas 

desnecessárias para análise e outras antigas devido as revisões realizadas; 

2. Atualizar norma referência (DIS-NOR-036 REV.:02 Fornecimento de Energia Elétrica em 

Média Tensão de Distribuição à Edificação Individual); 

Atender os requisitas da norma NOR.DISTRIBU-ENGE-0023 para Ligação 
Nova das instalações elétricas em média tensão do CLIENTE supra citado, a qual 
será atendida por uma subestação de 225kVA, que será montada dentro dos 
limites da propriedade, de acordo com as orientações dos desenhos da respectiva 
norma e planta, componente deste projeto. 

3. Apresentar termo de intenção de doação da subestação em questão para a COELBA; 

MEMORIAL DESCRITIVO 

4. Dimensionar a proteção do barramento geral e dos parciais, com base na tabela 1 do anexo 

II da norma DIS-NOR-053-REV.:03; 

PLANTAS 

5. Corrigir diagrama unifilar, o correto dimensionamento de disjuntor, cabo de alimentação e 

eletroduto de acordo às correções dos cálculos e a norma; 

Tabela 1 - Dimensionamento da Entrada de Serviço de Edificações de Uso Coletivo - 

Tensão 220/127 V; 

confere com 
original 

NPDP - Unidade de controle da Demanda de Projetos 
Av. Edgard Santos, 300, Narandiba, Salvador/BA - Caixa Postal 1362- CEP 41.181-900 

E-mail: proietos.coelba@neoenergla.com  
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8. Retirar o detalhe do Barramento em BT da SE, pois, não se enquadra no projeto em 

questão; 

• r1)r HFI: sftO 
tor dt Çjont3tJS 

confere com 
0r191fl31 

NPDP - Unidade de Controle da Demanda de Projetos 
Av. Edgard Santos, 300, Narandlba, Salvador/BA - Caixa Postal 1362— CEP 41.181-900 

E-mail: projetos.coelba@neoenerqla.com  
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Fwd: NOTA: 9201431929 - PROJETO INDEFERIDO dt .  tia 

   

Eng Mauricio SEDUMA Pojuca-BA <mau ricio.seduma@gmail.com > 
Qua, 01/03/2023 16:44 

Para: Renado Abreu <reyabreu_pmp@outlook.com> 

 

    

     

Início da mensagem encaminhada: 

De: "Projetos.Coelba" <projetos.coelba@neoenergia.com > 
Data: 1 de março de 2023 16:13:31 BRT 
Para: contato@fmgmais.com.br  

Cc: mauricio.seduma@gmail.com  

Assunto: NOTA: 9201431929 - PROJETO INDEFERIDO 

Prezados (as), 

O projeto foi analisado, porém ainda contém itens de inconformidade de acordo 
com as nossas normas e, por isso, foi reprovado. 

Segue carta de indeferimento e parecer técnico referentes à análise desse projeto, 
de nota 9201431929. 

https://outlook.Iive.com/mail/0/id/AQQkADAwATMwMAItMmEzNS0xNTFkLTAwAiOwMAoAEkAdcy6Q3M0PTLtIOOcgYcaa 114 
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https://forms,office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=vAkaA7- 

j3Qjjk4JNVt6JJ jj9HfiqZBmtYOlp6nRbpURTiORFhSS1o2MUNVRVU2WjZSWUc1TkdENS4u 

Atenciosamente, 

df 0,9 

• NEOENERGIÂ 
COELBA 

Projetos Coelba 
NPDP - Unidade de Controle da Demanda de Projetos 

Avenida Edgard Santos, 300 - Narandiba, Salvador-BA. 
Fixo: + 55 (00) 0000-0000 1 Celular: + 55 (00) 00000-0000 

E-mail: projetos.coelbaâ)neoenergia.com  

Siga nossos perfis nas redes sociais. 

Site: https:/iservicos.neoenergiacoelba.com.br  

CBF 
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ERA ;LEIRAS FE'lININAS urE FUTC.SOL E DC' 
c' rn'r'N'f NEPEttEQGl: 

c 
PRESERVE O MEIO AMBIENTE só IMPRIMA ESTE EatAJL SE FOR Oe'EN5ÁV5L. 

PROl ECT THE ENVIRONMENT. PP,INT 1H13 E-MAJL C)NU IF EXTREMEIX NECESS.v. 

PROTEJa EL MEOIO AMBIENTE IMPRIMA ESTE MENSAJE siLo ea OAc NE,tE6AaIO 

Conter? com 
original 

CARTA DE INDEFERIMENTO DO PROJETO DE NOTA 9201433481 

Projetos.Coelba <projetos.coeIba@neoenergia.com > 
Sex, 24/02/2023 16:45 

Para: reyabreupmp@outlook.com  <reyabreu_pmp@outlook.com  >;alvaro.souza@fmqrnais.com  

calvaro.souza@tmgrmais.corn>;contato@fmgmais.conl .ccontato@tmgmais.corn>;sepedurpmp@gmailcom 
csepedurpmp@gmail.com >;lsr_engpmp@outlook.com  <Isr,,engpmp@outlook.com > 

Ú( (40 

o 2 anexos (1 MB) 

CARTAJNDEFERIMENTO,9201433481.pdf; cARTA_N0T1F1CACA09201433481.pdf; 

Prezados, boa tarde 

Segue carta de indeferimento e carta de notificação do projeto de nota 9201433481, referente ao centro de abastecimento de 

Pojuca. 

Atenciosamente, 

o 
NEOENERGIA 
COEI. BA  

Projetos Coelha 
NPDP - Unidade de Controle da Demanda de Projetos 

Avenida Edgard Santos, 300 - Naiandiba, Salvador-BA. 
Fixo: + 55 (00) 0000-0000 1 Celular: + 55 (00) 00000-0000 
E-mail: proffitos.coelba(&neoenergia.com  

Siga nossos partis nas redes sociais, 
Sito: Pps:/fseMcos.neoenergiaçoeIba.com.br  

e
CI) 

PRAS,t NEOENERGIA ORASILERtO 

P0, tavçr, m- 11a on,oic. ambi-sote, I'npri'iu F, n'eu.'' re.'Áu 

Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, notifique o remetente e apague imediatamente tanto a mensagem como quaisquer anexos ou cópia do mesmo, unia 

vez que contém informações confidenciais destinadas exclusivamente para o destinatario e cuja utilização ou divulgação a terceiros são proibidos por lei, podendo resultar em 

responsabilidades civis, criminais e'ou de qualquer outra natureza não especificada, 

o conteúdo apresentado neste mensagem é de responsabilidade exclusiva de seu(s) autor(es) e não representa necessariamente a opinião da Iberdtola Energia S.A.0 ou 

outras empresas do Grupo. A Iberdrota Energia SAL], e as outras empresas do Grupo não se responsab i lizam pela integridade, segurança e correta recepção deste 

mensagem nem por danos de qualquer natureza decorrentes da captura de dados, virus de computador ou manipulações efetuadas por  terceiros. 

Plear,a n.onsic.r tJ unarun r,vt' t 6,foi e rn t'tg tti, -rn ti, 

tI you have received this niessage in error, pleese notiry lhe sender and inimediately detete this message and any attachment hereto and/or copy hereof as such message 

contains confldenitet information intended sotety for ti tndivtduat or enlity r. whom ii is addressed lhe use ar diactoaure of such intormation to third pariies is prohibited by 

law and may give rise to civil ar criminal Ilabulity 

lhe views prexented in lhrs message are sotety those of the aulhor(s) and do n°1 necesxarily reprexant lhe opinion of tberdrota Energia SAL]. ar any company of tts group. 



Fwd: PROJETO REPROVADO NOTA 9201433481
C í4j 

Eng Mauricio SEDUMA Pojuca-BA <mauricio.seduma@gmail.com > 

Sex, 17/02/2023 18:01 

Para: Reinaldo Abreu <reyabreu_pmp@outlook.com >;Projetos Frng+ <alvaro.souza@fmgmaiscom>;Contato FMG+ 

<contato@fmgrnais.com >;Yuri Lima Leite <sepedurpmp@gmail.com >;danielle.nova@neoenergia.com  

<danielle.nova©neoenergia.com>;Leandro Rocha <Isrengpmp@outlook.com > 

Início da mensagem encaminhada: 

De: "Projetos.Coelba' <projetos.coelba@neoenergia.com > 
Data: 17 de fevereiro de 2023 17:05:10 BRT 

Para: mauricio.seduma@gmail.com  
Assunto: PROJETO REPROVADO NOTA 9201433481 

Prezado, 

O projeto foi analisado, porém ainda contém itens de inconformidade de 
acordo com as nossas normas e, por isso, foi reprovado. 

Segue carta de indeferimento e parecer técnico referentes à análise desse 
projeto, de nota 9201433481. 

Quanto à reanálise, salientamos que todos os arquivos do projeto 
deverão ser enviados novamente ao setor de atendimento da mesma 
forma como foi feito para a primeira análise. 

«':
-IS BÍI1O 

,j. 

confere cofl 
original  
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4 DUVIDAS #92xxxxxxxx 

Observação: Nossa base de dados é atualizada a cada 24 horas. 

Por favor, para que possamos tornar sua experiência cada vez melhor, 
reserve um tempo para responder uma pesquisa de satisfação das 
ferramentas disponibilizadas e cia área de Análise de Projetos através do link 
ou QRCODE abaixo, 

https //f o rms office . comiPages/Res pon se Pagpx ?i d =vA kaA7- 

i3OSIjk4JNVt6JJ ij9HfiqZBmtYOJp6nRbpuRTJORFhSS1o2MUNYRVu2WjZSWUc1TkdEN54u 
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NEOENERGIA 
COEI-BA 
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ffi
NE0ENERGIA 
COEISA 

NOTIFICAÇÃO DE IlICOIlFORrIlDADE DE PROJETO DE TERCEIROS 

'dagoinhas 17 de Fevereiro de 2023 

Numero da Nota 9201433481 
Soludlanle: lIUNICIPIO DE POJU CA 
Endereço: RUA ALMIRMJTEVASCONCELOS 1 - CENTRO-POJUCA - POJUCA - EA 

Pre:adc Cliente 

Atendendo à solicitação dcv Sa providenciamos urna análse detalhada co projeto e l ldco 
encaminhado e o estames dei-oWendo por não es;si e' cc  niormnrcade cor as normas desta 
CO flcet Si OI1 r: a 

Segue em aneso a listagem de irregularidades que ceuerãc ser crrrig:cas no pioreto Caso seja 
necessáno eslarnes dispostas a atendê-lo nas orientações necessárias à conclusão co processo de análise 
de projeto na concessionária Para tanto V Si. deverá açendar urna reunião cor' nosso pessoal, com 
antecedência mínima de 02 (dois dias úteis 

Salientamos que o retomo do projeto com as uureguiaridades sanacas deverá acontecer no prazo 
màajmc de 90 dias considerado a partir da data de emissão desta. Expirado este prazo a sua solicitação 
será encerrada No desejo de seguir contando com sua oontanca ap'ceilamos a Ocasião rara enviar 
nossas saudações 

Atenciosamente. 

Cia de Eletricidade do Estado da Bania 
Cargo: 
Endereço: Rua Dantes Bião, &N. Shopping Laguna Salas 36:42 - Cenlro cuagoinhas - 

Telefones) (751 3423-8204 
Fax. 
E-mail: nwiw.coela.com  br 
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NEOENERGU\ 
COE[BA 

Salvador, 17 de fevereiro de 2023 

PARECER TÉCNICO: 38  ANÁLISE 
REF.: PROJETO ELÉTRICO: CENTRO DE ABASTECIMENTO DE P0 
NOTA DE PROJETO N°: 9201433481/DPJ/NPPR/23 

ITENS A SEREM CORRIGIDOS 

COMENTÁRIOS GERAIS 

1. Apresentar cada resposta para este documento; 

2. Assim como pontuado na análise anterior!  REMOVER TODOS OS ARQUIVOS 

REFERENTES AS INSTALAÇÕES INTERNAS DOS CONSUMIDORES INDIVIDUAIS DO 

EMRPEENDIMENTO. Pasta de arquivos enviada está poluída de informações, algumas 

desnecessárias, outras antigas. Enviar APENAS o que for referente à entrada de energia 

até o disjuntor geral de cada unidade consumidora; 

3. Carta de apresentação e os memoriais descritivos enviados estão no formato docx. Enviar 

todos os arquivos no formado PDF. Além disso, foi enviado mais de uma versão de 

memorial descritivo e o que aparenta ser a versão mais nova (R03) está em docx. Enviar 

APENAS UM MEMORIAL DESCRITIVO COMTEMPLANDO TODAS AS ETAPAS DO 

PROJETO; 

4. Foi apresentada duas ARTs, sendo que nenhuma constava a atividade de subestação e a 

potência da mesma (225kVA). Enviar ART com as devidas atividades de projeto e valores 

de potência corretos; 

MEMORIAL DESCRITIVO 

S. Enviar versão mais atual do memorial descritivo no formado PDF; 

6. Dimensionar proteção do barramento geral e dos parciais, com base na tabela 1 do anexo 

II da norma DIS-NOR-053-REV03. Disjuntores de 630A e 160A dimensionados não estão 

conformes; 

PLANTAS 

7. Conforme análise anterior, utilizar caixa PS2 ou superior; 

8. Conforme análise anterior, remover todas as plantas referentes as instalações internas e 

enviar apenas os arquivos mais atuais revisados. Sobrecarga de arquivos desnecessários 

dificulta a análise; 

9. Corrigir diagrama unifilar, com o correto dimensionamento de disjuntores, cabo de 

alimentação e eletroduto de acordo às correções dos cálculos, numeração das unidades; 

NPDP - Unidade de Controle da Demandado Projetos 
Av. Edgard Santos, 300, Narandiba, Salvador/BA - caixa Postal 1362— CEP 41.181-900 

E-mail: projetos.coelbanooenergia.com  
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10. Todas as pranchas devem estar carimbadas e/ou assinadas pelo responsável técnico; 

11. Devido à quantidade de modificações necessárias no projeto do empreendimento, poderão 

aparecer outras inconformidades durante a reanálise; 

DIGAS NEOENERGIA COELBA PARA AGIUZAÇÃO DA LIGAÇÃO 

1. Utilize sempre as normas atualizadas que estão disponíveis no site https:f/servicos.coelba.com.br/;  

T dt.!I- .rit 
3. As pastas dos documentos devem ser apresentadas em 03 pastas divididas em: Documentos, Memoriais e 

Plantas; 
4. Após realizar as correções indicadas, procure a Agência de Atendimento ao cliente mais próxima para 

reabertura da sua análise; 
s. A omissão de informações prescindíveis para análise do projeto pode ocasionar cancelamento do projeto e a 

não ligação da unidade consumidora; 
6. Para o processo de incorporação de redes, lembre-se de providenciar a cópia dos documentos do 

proprietário e do empreendimento, bem como as notas Fiscais, Testes de Ensaio de transformadores e 
outros documentos necessários, pois serão exigidos no futuro; 

7. caso haja a atividade de irrigação na unidade consumidora, deverá ser apresentado o documento de outorga 
de água; 

8. caso a implantação deste empreendimento implique em desmatamento ou construção em áreas de Proteção 
Ambiental, a licença ambiental adequada ao tipo de intervenção deverá ser apresentada de acordo com o 
órgão competente; 

9. Para os ramais de entrada e distribuição em instalações de baixa tensão é permitida a utilização de cabos 
rígidos ou flexíveis (com terminais apropriados); 

lo. A interligação das muflas externas, para unidades atendidas em Média Tensão com Subestação abrigada 
(Grupo A), deve ser executada pela NEOENERGIA COELBA ou empresas cooperadas devidamente 
cadastradas pela concessionária, cabendo ao interessado somente lançar os condutores no duto de subida 
em poste e a aquisição das rnuflas; 

II. Quando se tratar de rede subterrânea, as valas dos bancos de dutos não podem ser fechadas sem previa 
inspeção da NEOENERGIA COELBA. 

NPDP - Unidade de controle da Demanda de Projetos 
Av. Edgard Santos, 300, Narandiba, salvador/BA —Caixa Postal 1362— CEP 41.181-900 

E-mail: projetos.coelbaneoenergla.com  
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03/02/2023 10:21 Email - Reinaldo Abreu — Outlook 

MUNICÍPIO DE POJUCA: NOTAS DO CENTRO DE ABASTECIMENTO 

DANIELLE MARTINS VILLA NOVA <danielIe.nova@neoenergia.com> 

Seg, 30/01/2023 17:30 

Para: Reinaldo Abreu <reyabreu. pmp@outlook.com>;Isr_eng_pmp@1outlook.com  clsr_eng_pmp@outlook.com> 
Cc: LEA DANTAS DE OLIVEIRA AQUINO cldantas@neoenergia.corn>;ANIBAL FERREIRA DE ARAUJO FILHO 
<afaraujo@neoenerqia.com> 

úe r46 

COELBA 

Prezados, 

1 Segue para controle conforme solicitado: 

9101937094 - Extensão de rede para atender QM 10— Prazo regulatório de 180 dias para execução da obra 
9101932487 - Extensão de rede para atender QM 11 - Ligação já liberada. Neste caso é só fornecer essa nota aos 
permissionários para que os mesmos façam suas solicitações. 

9201431929/9201433481 —Análise de projetos e incorporação de rede - Em fase de reanálise 
4903214779 - Desligamento definitivo (Será visitado até sexta-feira 03/02/2023) 

NECHENERGiA 
COE )3A 

Atenciosamente 

DanieIe Martins ViDa Nova 
DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO AO CLIENTE 
Rua Djalma Moraes, SINO - Bairro: Alagoinhas Velha 

CEP 48.007-474 - Alagoinhas —Bahia 
Telefone Celular: 4 55 (71) 98217-5403 
EmaU: ppm.coelbaneoenergia.com  
Siga a Neoenergia nas reces sociais. 
Site: https://servicos.neoenergiacoelba.combr  

PRESERVE O EiEIO MSrENTE. só IMPRIMA ESTE EMAIL SE FOR INDISPENSÁVEL. 

PROTECT) FiE ENVIROR'MENt PF1IN1THIS E.MAILQNLY tE EXÍREMEL' NECESSARY. 

Site: https:f/servicos.neoenergiacoelba.com.br  

conter! cOt 
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Por farei; preserio o nioii snb:nL?  oprimE somente o j ecssseio 

Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, notifique o remetente e apague imediatamente tanto a mensagem como quaisquer anexos ou 

cópia do mesmo, uma vez que contém informações confidenciais destinadas exclusivamente para o destinatário e cuja utilização ou divulgação a 

terceiros são proibidos por lei, podendo resultar em responsabilidades civis, criminais e/ou de qualquer outra natureza não especificada. 
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Fwd: NOTA: 9201431929 - PROJETO INDEFERIDO 

Eng Mauricio SEDUMA Pojuca-BA <mauricio.seduma@gmail.com > 
!Oi la 22/03/2023 03:08 

Para: Reinaldo Abreu <reyabreu_pmp@outlook.com > 

)t t&7 

Início da mensagem encaminhada: 

De: Trojetos.Coelba <projetos.coelba@neoenergia.com > 

Data: 27 de dezembro de 2022 15:15:29 BRT 

Para: contato@fmgmais.com  
Cc: mauricio.seduma@gmail.com  
Assunto: NOTA: 9201431929 - PROJETO INDEFERIDO 

Prezados (as), 

O projeto foi analisado, porém ainda contém itens de inconformidade de 
acordo com as nossas normas e, por isso, foi reprovado. 

Segue carta de indeferimento e parecer técnico referentes à análise desse 
projeto, de nota 9201431929. 

confere ÇOfl 

Orig%fl 
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NOTIFICAÇÃO DE INCONFORMIDADE DE PROJETO DE TERCEIROS 

Alagoinhas, 27 de Dezembro de 2022. 

Número da Nota: 9201431929 
Solicitante: MUNICIPIO DE POJUCA 
Endereço: RUA ALMIRANTE VASCONCELOS 1 - CENTRO-POJUCA - POJUCA - BA 

Prezado Cliente, 

Atendendo à solicitação de V. Sa., providenciamos uma análise detalhada do projeto elétrico 
encaminhado e o estamos devolvendo, por não estar em conformidade com as normas desta 
concessionária. 

Segue em anexo a listagem de irregularidades que deverão ser corrigidas no projeto. Caso seja 
necessário estamos dispostos a atendê-lo nas orientações necessárias à conclusão do processo de análise 
de projeto na concessionária. Para tanto V. Sr. deverá agendar uma reunião com nosso pessoal, com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis. 

Salientamos que o retorno do projeto com as irregularidades sanadas, deverá acontecer no prazo 
máximo de 90 dias, considerado a partir da data de emissão desta. Expirado este prazo, a sua solicitação 

á encerrada. No desejo de seguir contando com sua confiança, aproveitamos a ocasião para enviar 
sas saudações. 

Atenciosamente, 

Cia de Eletricidade do Estado da Bahia 
Cargo: 
Endereço: Rua Dantas Bião, S/N, Shopping Laguna, Salas 38/42 - Centro - Alagoinhas - 
Telefone(s): (75) 3423-8204 
Fax: 
E-mail: www.coelba.com.br  

conter! cO  
or1g' 



NPDP - Unidade de Controle da Demanda de Projetos 
Av. Edgard Santos, 300, Narandiba, Salvador/BA - Caixa Postal 1362— CEP 41.181-900 

E-mail: projetos.coelbaneoenergia.com  
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Salvador, 27 de dezembro de 2022 

PARECER TÉCNICO: 2a ANÁLISE 
REF.: PROJETO ELÉTRICO: MUNICIPIO DE POJUCA - FEIRA MUNICIPAL DE POJUCA 
NOTA DE PROJETO N°: 9201431929/DPJ/NPR/22 

ITENS A SEREM CORRIGIDOS 

COMENTÁRIOS GERAIS 

1. Atualizar norma referência (DIS-NOR-036 REV.:02 Fornecimento de Energia Elétrica em 

Média Tensão de Distribuição à Edificação Individual); 

Atender os requisitos da norma NoR.DISTRIBU-ENGE-0023 para Ligação 
Nova das instalações elétricas em média tensão do CLIENTE supra citado, a qual 
será atendida por uma subestação de 225kVA, que será montada dentro dos 
limites da propriedade, de acordo com as orientações dos desenhos da respectiva 
norma e planta, componente deste projeto 

2. Atualizar norma referência (DIS-NOR-030 REV.:02 Fornecimento de Energia Elétrica em 

Tensão Secundária de Distribuição a Edificações Individuais e DIS-NOR-053 REV.:03 

Fornecimento de Energia Elétrica à Edificações com Múltiplas Unidades Consumidoras); 

Cálculo de demanda pelo método de potência insulada 

De acordo a Norma (NORDISTRIDU-ENGE-0022),o cálculo da demanda pelo critério 
da carga instalada deve utilizar a seguinte fórmula, os valores de fatores de demanda são 
encontrados na referida norma: 

D: a + b + c + d + e + f + g + li + i 4j 

3. ART - Descrição da atividade técnica para o projeto apresentado deverá ser igual ou similar 

a descrição "INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESD. /COMERC" - (QUADRO 

COLETIVO); 

4. ART - Inserir a unidade e valor na Atividade Técnica. Para a carga instalada total, unidade 

deve ser kW e para demanda total, Kva" - (QUADRO COLETIVO); 

5. Apresentar termo de intenção de doação da subestação em questão para a COELBA; 

PLANTAS 

6. Corrigir diagrama unifilar, com o correto dimensionamento de disjuntores, cabo de 

alimentação e eletroduto de acordo às correções dos cálculos; 

Página 1 de 5 

•1. 

Internal Use 



NPDP - Unidade de Controle da Demanda de Projetos 
Av. Edgard Santos, 300, Narandiba, Salvador/BA - Caixa Postal 1362— CEP 41.181-900 

E-mail: projetos.coelba@neoenergia.com  
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ot (SI 

a. Localizarem planta a posição da subestação, nloco e os devidos encaminhamentos 

da rede e dos dutos e as distâncias; 

b. Apresentar o encaminhamento que SAÍDA da SUBESTAÇÃO para o BARRAMENTO 

DE MEDIÇÃO dos Boxes do Açougue; 

8. Corrigir dimensionamento do elo fusível conforme Anexo II, tabela 2 da DIS-NOR-012; 

ANEXO III - PARÂMETROS PARA PROTEÇÃO 

Tabela 1 - Elos Fusiveis para Transformadores Padronizados para Rede de Distribuição 
Neoener.le Nordeste 

0.5 11 
0.5 H 
0.5 H 
0.5 H 
0,5 H 
0.5 II 
0.5 H 
Õ.SH 

0.5 H 
0511 
0.5 H 

0,5 ii 
1H 
1H 
2H 
2  

0¼'.' Tan1Ae ¶38W 
--

T,34S¼V 
Pcthto, 30-3FIos S-2FJo lt'MRT 3,$,3F10ç 23-7rros 1~35-3F'as 20'2FIO'5 l&MR'r ,VÁ 

IU KV  11,9 KV 1  sil KV 12,8 kV 13.8 KV tõ ty i 343 kV M.5 kV - 199 kV 

- 3 - 0.5H 0.5H - 0.514 0.511 
0,5H 0.6)1 0.514 0.5)1 5H 0,5H 0,5H 

• 'TU -
0.5H OSH

-.
0.5H 0.6k - 

i 0 ---511 0.5H 1 os 0.SH 114 0.5H 
IS O.SH 1H 214 0,5H 0iH 1 H 05)1 

- 214 5 - 1 311 
30 i 114 2H EH 1 214 511 0514 

- 37.5 . 3H 61< . 314 5H 
4i;214 . •.• 214 - 0,5H 

5 1 )s H . 311 . 1H 
¶1 zÁS - 5H . . 514 214 

- 81( -
- !L._.. -.

. 2H 
1ot.: Casa haja quem,. do &o p01 sobrecarga 00 por car.ar)siicas de certas aa,se  e,rist.ntes motor.s, aparelhos 

J@ solde etórlic. .rc.), deve ser .narrs....rem~ de aumentara polancla do flnsfonnadoq ou aubattuir o elo 
'a outro de nela, capaddedt 

9. Informar ou apresentar um único diagrama unifilar, para a representação da 

SUBESTÂÇÃO + QUADRO COLETIVO; 

DIAGRAMA UNIFILAR 

Elo Fusível 2H
TRAVO 

225 KVA 
Cli. Fus. HH 15kV-300A 220/127V 

Condutor MT Coelba 
1

2x3#240(240)mm' P,R 15 kV-10
a Yfl.. CLASSE 2 0,6/ kV Medição coletivo 

COELBA 
Baixo Tensão 

600A
OGBT 

TIILIO COO,GO 
Critérios para Elaboração da OIS'WOR'012 

Projetos de Rede de NEOENErJA Distribuição Aérea - 04 651141 
RICfrROO PRADO PINA 22/020022 
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7. Caso haja a atividade de irrigação na unidade consumidora, deverá ser apresentado o documento de outorga 
de água; 

8. Caso a implantação deste empreendimento implique em desmatamento ou construção em áreas de Proteção 
Ambiental, a licença ambiental adequada ao tipo de intervenção deverá ser apresentada de acordo como órgão 
competente; 

9. Para os ramais de entrada e distribuição em instalações de baixa tensão é permitida a utilização de cabos 
rígidos ou flexíveis (com terminais apropriados); 

ia. A interligação das muflas externas, para unidades atendidas em Média Tensão com Subestação abrigada 
(Grupo A), deve ser executada pela NEOENERGIA COELBA ou empresas cooperadas devidamente 
cadastradas pela concessionária, cabendo ao interessado somente lançar os condutores no duto de subida em 
poste e a aquisição das muflas; 

11. Quando se tratar de rede subterrânea, as valas dos bancos de dutos não podem ser fechadas sem previa 
inspeção da NEOENERGIA COELBA. 

a' 

confere com 
Ori9flat 

NPDP - Unidade de Controle da Demanda de Projetos 
Av. Edgard Santos, 300, Narandiba, Salvador/BA - Caixa Postal 1362— CEP 41.181-900 

E-mail: projetos.coelba@neoenergia.com  
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Fwd: 9201433481 - Projeto reprovado 

Eng Mauricio SEDUMA Pojuca-BA <mauricio.seduma@gmail.com> 
Qua, 22/03/2023 00:05 

Para: Reinado Abreu <reyabreu_pmp@outlook.com> 

E:T_EC C E 

- 

Jr  (53 

Início da mensagem encaminhada: 

De: Projetos.Coelba" <proietos.coeiba@neoenergia.com> 
Data: 19 de dezembro de 2022 08:53:40 BRT 
Para: mauricio.seduma@gmail.com  
Assunto: 9201433481 - Projeto reprovado 

Prezados (as), 

O projeto foi analisado, porém contém itens de inconformidade de acordo com as 
nossas normas e, por isso, foi reprovado. 

Segue a carta de indeferimento e parecer técnico referentes à análise desse projeto, 
da nota 9201433481. 

eStEr Er:1t, 

9 
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Por favor, preserve o meio anibierue Imprima somente o necessário. 

Please consider lhe environment before printtng th!s email 
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NOTIFICAÇÃO DE INCONFORMIDADE DE PROJETO DE TERCEIROS 

Alagoirihas, 19 de Dezembro de 2022. 

Número da Nota: 9201433481 
Solicitante: MUNICIPIO DE POJUCA 
Endereço: RUA ALMIRANTE VASCONCELOS 1 - CENTRO-POJUCA - POJUCA - BA 

Prezada Cliente, 

Atendendo à solicitação de V. Sa., providenciamos uma análise detalhada do projeta elétrico 
encaminhado e o estamos devolvendo, por não estar em conformidade com as normas desta 
concessionária. 

Segue em anexo a listagem de irregularidades que deverão ser corrigidas no projeto. Caso seja 
necessário estamos dispostos a atendê-lo nas orientações necessárias à conclusão do processo de análise 
de projeto na concessionária. Para tanto V. Sr. deverá agendar uma reunião com nosso pessoal, com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis. 

Salientamos que o retorno do projeto com as irregularidades sanadas, deverá acontecer no prazo 
máximo de 90 dias, considerado a partir da data de emissão desta. Expirado este prazo, a sua solicitação 

encerrada. No desejo de seguir contando com sua confiança, aproveitamos a ocasião para enviar 
sas saudações. 

Atenciosamente, 

Cia de Eletricidade do Estado da Bahia 
Cargo: 
Endereço: Rua Dantas Bião, S/N, Shopping Laguna, Salas 38/42 - Centro - Alagoinhas - 
Telefone(s): (75) 3423-8204 
Fax: 
E-mail: www.coelba.com.br  

o 
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NECENERGIA 
CCÏELBA 

Salvador, 19 de dezembro de 2022 

PARECER TÉCNICO: 28  ANÁLISE 
REF.: PROJETO ELÉTRICO: CENTRO DE ABASTECIMENTO DE POJUCA 
NOTA DE PROJETO N°: 9201433481/DPJINPDP/22 

ITENS A SEREM CORRIGIDOS 

COMENTÁRIOS GERAIS 

1. Apresentar carta resposta ao pontuado nesta carta; 

2. Atualizar norma referência (DIS-NOR-030 REV.:02 Fornecimento de Energia Elétrica em 

Tensão Secundária de Distribuição a Edificações Individuais e DIS-NOR-053 REV.:03 

Fornecimento de Energia Elétrica à Edificações com Múltiplas Unidades Consumidoras) 

em: 

Cálculo de demanda pelo método de potência instalada 

De acordo a Norma (NOFtDJSTRlBU-ENGE-0022), o cálculo da demanda pelo critério 
da carga instalada deve utilizar a seguinte fórmula, os valores de fatores de demanda são 
encontrados na referida norma: 

D= a + h + c + d + e + + g + h + i + j 
flnrlø 

3. REMOVER TODA A PARTE REFERENTE AS INSTAÇÕES INTERNAS DOS 

CONSUMIDORES INDIVIDUAIS EMPREENDIMENTO, esta análise técnica compreende 

apenas a parte relativa à entrada de energia até o disjuntor geral de cada unidade 

consumidora; 

MEMORIAL DESCRITIVO 

4. Corrigir cálculo de dimensionamento, de acordo aos itens abaixo: 

a. Ajustar tabelas de forma que seja possivel visualizar todos os números 

corretamente, remover informações referentes as instalações internas de cada 

empreendimento, conforme: 

Cálculo de demanda para box padrão do ipo 01 - ligação Trifásica 

Adicionar o campo de potência individual e a quantidade de cada item; 
NPDP —unidade de controle da Demanda de Projetos 

Av. Edgard Santos, 300, Narandiba, Salvador/BA — Caixa Postal 1362 - CEP 41.181-900 
E-mail: projetos.coelba@neoenergia.com  
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h. Remover informações referentes a instalações internas do empreendimento, pois 
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9. Indicar em diagrama os barramentos a serem utilizados conforme Tabela 4 da norma DIS-

NOR-053 REV 03, por exemplo, no barramento geral, como a demanda total calculada foi 

de 165,78 kVA deve-se indicar o barramento de 30 x 5 mm (449 A); 

10. Para o atendimento dos barramentos parciais, foi indicado demandas de até 40 kVA, 

portanto deve-se dimensionar disjuntores conforme Tabela 1 da norma DIS-NOR-053, 

devendo assim, todos serem de 125 A; 

11. Indicar condutor entre os disjuntores parciais e os barramentos parciais; 

12. Indicar necessidade de utilizar 8 eletrodutos de PVC para a conexão do disjuntor parcial e 

o barramento parcial, conforme descrito em: 

NPDP -. Unidade de controle da Demanda de Projetos 
Av. Edgard Santos, 300, Narandiba, Salvador/BA caixa Postal 1362-- CEP 41.18 -900 

E-mail: projetos.coelba@neoenergia.com  
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c. A malha de aterramento deve estar dentro do limite da propriedade, tal condição 

não ficou evidente em planta; 

d. Indicar localização da subestação e da caixa PS2 na base do poste em planta; 

18. Garantir a distância mínima de segurança entre o ramal de ligação de baixa tensão e 

janelas, escadas, terraços ou locais assemelhados de 1,2 m, conforme item 6.7.20 da 

norma DIS-NO-030 REV. :02; 

19. Devido as modificações necessárias no projeto do empreendimento, poderão aparecer 

outras inconformidades durante a reanálise; 

DICAS NEOENERGIA COELBA PARA AGILIZAÇÃO DA LIGAÇÃO 

1. utilize sempre as normas atualizadas que estão disponíveis no site https://servicos.coelba.com.br/;  
2. Devido à Quantidade de adequações necessárias no projeto apresentado, novos ajustes poderão ser 

necessários durante a próxima reanálise; 
3. As pastas dos documentos devem ser apresentadas em 03 pastas divididas em: Documentos, Memoriais e 

Plantas; 
4. Após realizar as correções indicadas, procure a Agência de Atendimento ao Cliente mais próxima para 

reabertura da sua análise; 
5. A omissão de informações prescindíveis para análise do projeto pode ocasionar cancelamento do projeto e a 

não ligação da unidade consumidora; 
6. Para o processo de incorporação de redes, lembre-se de providenciar a cópia dos documentos do 

proprietário e do empreendimento, bem como as notas Fiscais, Testes de Ensaio de transformadores e 
outros documentos necessários, pois serão exigidos no futuro; 

7. Caso haja a atividade de irrigação na unidade consumidora, deverá ser apresentado o documento de outorga 
de água; 

8. Caso a implantação deste empreendimento implique em desmatamento ou construção em áreas de Proteção 
Ambiental, a licença ambiental adequada ao tipo de intervenção deverá ser apresentada de acordo com o 
órgão competente; 

o, Para os ramais de entrada e distribuição em instalações de baixa tensão é permitida a utilização de cabos 
rígidos ou flexíveis (com terminais apropriados); 

10. A interligação das muflas externas, para unidades atendidas em Média Tensão com Subestação abrigada 
(Grupo A), deve ser executada pela NEOENERGIA COELBA ou empresas cooperadas devidamente 
cadastradas pela concessionária, cabendo ao interessado somente lançar os condutores no duto de subida 
em poste e a aquisição das muflas; 

11. Quando se tratar de rede subterrânea, as valas dos bancos de dutos não podem ser fechadas sem previa 
inspeção da NEOENERGIA COELBA. 

!- 

NPDP — Unidade de Controle da Demanda de Projetos 
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16/03/2023, 12:22 Email - Reinaldo Abreu .- üutlook 

OC [60 
RES: 9201433481 - Projeto Reprovado 

Maurício Farias cmaurkio.sedurna@gmail.com > 

Qui, 24/11/202212:01 

Para: Projetos.Coelba cprojetos.coelba@neoenergia.com > 
Cc: ppm.coelba@'neoenerqiaconi .cppm.coelba@neoenergia.com>:Reinaldo Abreu creyabreupmp@outlook.com>;Vuri Lima Leite csepedurpnip@gmail.com > 

Bom dia, 

Segue documentação alterada conforme solicitação enviada. 
Devido a quantidade e segue link da pasta. 

Download Iink 

httpsi/wetlansfer.corn/do\•\nloadszbtfcl 17acbee?65a9633271896c23d9be202211231-lS417/fdLiabdc 15ç31b43d7ci5641f7124i16ebb20211123 145517;ee7fe3 

Enviado do Email para Windows 

De: Pcojetos.Coelba 
Enviado:terça-feira, 8 de novembro de 2022 10:05 
Para: mauriçio.sedumatgmail.ççm 
Assunto: ENC: 9201433481- Projeto Reprovado 

Prezado, 

odia! Segue a carta de indeferimento anteriormente enviada. 

 

Coor 

ot4!ze o,?? 

Atenciosamente, 

  

4,  
NEOENERGIA 
CO ELBA 

 

Projetos Coelba 
NPDP - unidade de Controle da Demanda de Projetos 

Avenida Edgard Santos, 300- Narandiba, Salvador-BA. 
Fixo: + 55 (00) 0000-0000 1  Celular: + 55 (00) 00000-0000 
E-mail: projeloscoerbaarieçenergjm 

Siga nossos perfis nas redes sociais. 
Site: htlps'llservicos.neoene,iacoplbo.cnm 'ir 

.&% 
Ç$ 
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P,JROCle1AD3R.., C.E',IAt.  

BRASILEIEAS FEM Nt >5 Ri :90: 5 CO 
rrc.'slLElpÃc FEI,i:NIr.c' HtflEMFE,c A 

PRESERVE O MEIO AEIQIENTE. só IMPRIMA ESTE E4AIL SE FOR IWDI5PENSA'./EL 

PROTECT lHE EWIRoNMENr PRA1' THIS Ea,At OM E E7:TREEAEL, NE'7ESijAi 

PROTEJA a MEDO AMBIENTE IMPRlMAES1'E MENSAJE SÓLO EH CASO NECESARIr) 

De: Projetos.Coelba 

Enviada em: segunda-feira, 7 de novembro de 2022 16:27 
Para: contato@fmgmais.com  
Assunto: 9201433481 - Projeto Reprovado 

Prezados (as), 

O projeto foi analisado, porém contém itens de inconformidade de acordo com as nossas normas e, por isso, foi reprovado. 

Segue a carta de indeferimento e parecer técnico referentes à análise desse projeto, da nota 9201433481. 

https:/)oullook.live.com/mai!/o/id/AQQkADAwATMwMAllMmEzNsoxNTFkLTAwAiowMAoAEAcuMTfGvw2iQ6xubya7n5Rx 113 
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)t 6I Fwd: NOTA: 9201431929 - PROJETO INDEFERIDO 

Eng Mauricio SEDUMA Pojuca-BA <mauricio.seduma@gmail.com > 

Que, 22/fYi/202 00:07 

Para: Reinaldo Abreu creyabreu_pmp@outlook.com > 

Início da mensagem encaminhada: 

De: "Projetos.Coelba' <projetos.coelba@neoenergia.com > 

Data: 18 de novembro de 2022 17:06:09 BRT 
Para: contato@fmgmais.com  
Cc: mauricio.seduma@gmail.com  
Assunto: NOTA: 9201431929 - PROJETO INDEFERIDO 

Prezados (as), 

O projeto foi analisado, porém ainda contém itens de inconformidade de 
acordo com as nossas normas e, por isso, foi reprovado. 

Segue carta de indeferimento e parecer técnico referentes à análise desse 
projeto, de nota 9201431929. 

Jornada interliga 

OrjÇ°on, 

o 



ia
R 
BRASIL NEOENERGIA 

,jt Í2 Atenciosamente, 

1 

G 
BRASILEIRÃO 
FEMININO NEOENERGIA 

2021 

NEOENERGIA 
(IOELBA 

Projetos Coe!b& 
NPDP - Unidade de Controle da Demanda de Projetos 

Avenida Edgard Santos, 300— Narandiba, Salvador-BA. 

Fixo + 55 (00) 0000-0000 1 Celular: + 55 (00) 000000000 
E -mau: projetos .coelbaneoenergia .com 

Siga nossos perfis nas redes sociais. 

Site: https:ffservicos.neoenergiacoelba.corn.br 

PATROCINADORA OFICIAL DAS SELEÇÕES 

BRASILEIRAS FEMININAS DE FUTEBOL E DO 

BRASILEIRÃO FEMININO NEOENERGIA 

Corgere  com  

PRESERVE O MEIO AMBIENTE Sã IMPRiMA ESTE E-MAIL SE FOR IND!SPENSÂVEL. 

PP.C:TECTTHE ENVIRONMENT. PRI(ITTHS E-MAL ON_? IF EXTREMEL? NEcEss?F, 

PRÔTEJAELMEDIOA&-  laIENTE. JMPR,MA ESTE MENSAJE SLc. EN CASC NcEsARIe 

Pcr favor. preerva onero ambr.nte. Imprime somente o neei-skf o. 
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NOTIFICAÇÃO DE INCONFORMIDADE DE PROJETO DE TERCEIROS 

Alagoinhas, 18 de Novembro de 2022. 

Número da Nota: 9201431929 
Solicitante: MUNICIPIO DE POJUCA 
Endereço: RUA ALMIRANTE VASCONCELOS 1 - CENTRO-POJUCA - POJUCA - BA 

Prezado Cliente, 

Atendendo à solicitação de V. Sa., providenciamos uma análise detalhada do projeto elétrico 
encaminhado e o estamos devolvendo, por não estar em conformidade com as normas desta 
concessionária. 

Segue em anexo a listagem de irregularidades que deverão ser corrigidas no projeto. Caso seja 
necessário estamos dispostos a atendê-lo nas orientações necessárias à conclusão do processo de análise 
de projeto na concessionária. Para tanto V. Sr. deverá agendar uma reunião com nosso pessoal, com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis. ,Salientamos que o retorno do projeto com as irregularidades sanadas, deverá acontecer no prazo 

áximo de 90 dias, considerado a partir da data de emissão desta. Expirado este prazo, a sua solicitação 
erá encerrada. No desejo de seguir contando com sua confiança, aproveitamos a ocasião para enviar 

nossas saudações. 

Atenciosamente, 

Cia de Eletricidade do Estado da Bahia 
Cargo: 
Endereço: Rua Dantas Bião S/N, Shopping Laguna, Salas 38/42 - Centro - Alagoinhas - 
Telefone(s): (75) 3423-8204 
Fax: 
E-mail: www.coelba.com.br  

o 
Confere com 

Original 
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Salvador, 18 de novembro de 2022 

PARECER TÉCNICO: 19  ANÁLISE 
REF.: PROJETO ELÉTRICO: MUNICIPIO DE POJUCA - FEIRA MUNICIPAL DE POJUCA 
NOTA DE PROJETO N9: 9201431929/DPJ/NPR/22 

TENS A S'REM COHRIGIDOS 

'1 

COMENTÁRIOS GERAIS 

1. Atualizar norma referência (DIS-NOR-036 REV.:02 Fornecimento de Energia Elétrica em 

Média Tensão de Distribuição à Edificação Individual); 

2. Atualizar norma referência (DIS-NOR-030 REV.:02 Fornecimento de Energia Elétrica em 

Tensão Secundária de Distribuição a Edificações Individuais e DIS-NOR-053 REV.:03 

Fornecimento de Energia Elétrica à Edificações com Múltiplas Unidades Consumidoras); 

3. Carta de apresentação - Descrever melhor do que se trata o projeto em questão. Inserir 

potência/demanda instalada da edificação, finalidade e/ou tipo das unidades, número de 

algum medidor vizinho à edificação; 

4. ART - A potência registrada no documento está fora da faixa para dimensionamento da 

subestação de 225 kVA. Fazer a substituição do documento; 

5. Quanto à ART - A descrição da atividade técnica para o projeto apresentado deverá ser 

igual ou similar as descrições "SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA", "REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (PRIMÁRIA E/OU SECUNDÁRIA)", com a 

quantidade para a primeira sendo a soma dos transformadores a serem utilizados e a 

unidade em kVA e a quantidade para a segunda a dimensão da respectiva rede, com 

unidade em metros; 

6. Caso haja uma implantação de uma rede para ser doada a COELBA. Será necessário 

atender e atualizar o projeto em questão, com base nas normas vigentes; 

7. Apresentar plantas em CAD (.dwg) da rede projetada, conforme item 7.2.1 da norma DIS-

NOR-057 - Construção de Redes de Distribuição por Terceiros; 

8. Apresentar termo de intenção de doação da rede em questão para a COELBA; 

MEMORIAL oESCRTiVO 

9. Deixar claro as informações; 

Conforme cálculo no ANEXO A. será necessária a ;nsaIaco de urna SE de 
15OkVA para que atenda penarnerte ao empreendimento r' total 
funcionamento. 
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10. Inserir padrão de cores para os condutores de baixa tensão, conforme item 7.3.1 da DIS-

NOR-O 14; 

11. Informar capacidade de interrupção mínima do disjuntor do padrão de entrada (mínimo de 

30 kA conforme Nota 2, Anexo 1, Tabela 14 da norma DIS-NOR-036); 

12. Informar o valor da resistência do sistema de aterramentoia subestação conforme 013-

NOR-036 (10 ohms); 

13. Corrigir cálculo de dimensionamento, de acordo aos itens abaixo: 

a. Cálculo da Demanda de Unidades do Grupo B - A demanda para a área residencial 

(Dr) deve ser calculada pelo método da área útil, conforme as seguintes instruções 

da DIS-NOR-053 REV.:03 

b. Para o dimensionamento das demandas individuais de tomadas e iluminação 

residencial, deve ser conforme a Tabela 4 - Fatores de Demanda Referentes a 

Tomadas e Iluminação Residencial; 

c. Para os fatores de demanda e potência individuais, deve ser utilizado a norma 013-

NOR-030 REV.:02 

d. Informar os equipamentos e suas respectivas potências individuais, para as unidades 

de serviços e comerciais, classificando-os em parcelas a", ub,  "c" e etc. para 

definição de fatores de demanda e apresentar os cálculos detalhados. Apresentar o 

dimensionamento dos disjuntores, seção dos condutores e eletroduto para cada 

unidade, de acordo à carga instalada (caso sejam monofásicas ou bifásicas) ou 

demanda (caso sejam trifásicas) calculada. Método da carga instalada; 

14. Corrigir o padrão de cores das fases, de acordo com o item 6.9.8, da norma DIS-NOR-053 

REV.:03; 

15. Apresentar dimensionamento do barramento de cobre para o QDG, de acordo com Anexo II 

e/ou TABELA 5 da norma DlS-NOR-053 REV.:03; 

16. Informar o valor da resistência de aterramento das unidades consumidoras, conforme item 

6.15.12 da norma DIS-NOR-030 REV.:02; 

17. Seguir orientação sobre quais informações deve possuir o Memorial descritivo do Projeto no 

item 6.22.9.1 da norma DIS-NOR-053 REV.:03; 

18. Inserir cálculos ou indicação de queda de tensão conforme NBR-5410 (inserir nota); 

Internal Use 
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19. Para que o empreendimento possa ser classificado como sendo de múltiplas unidades 

consumidoras, na planta baixa deve-se conter a separação tísica entre as unidades e a área 

de circulação/acesso comum entre elas. Detalhar condição na planta baixa. 

20. De acordo com o item 6.17.18 da norma DIS-NOR-053 REV.:03, nas edificações de 

múltiplas unidades consumidoras prediais, residenciais ou comerciais, em municípios 

atendidos na tensão secundária de 220/127 V, nos quadros de medição só devem ser 

instaladas caixas polifásicas; 

21. Conforme item 6.16.1 da norma DIS-NOR-053 REV.:03, garantir que o quadro de 

distribuição geral esteia instalado em local de fácil acesso e livre de inundação (inserir 

detalhe de proteção contra chuva); 

22. Corrigir diagrama unifilar, com o correto dimensionamento de disjuntores, cabo de 

alimentação e eletroduto de acordo às correções dos cálculos, numeração das unidades; 

23. Apresentar diagrama elétrico vertical (prumada) do empreendimento, devidamente assinado 

pelo responsável técnico; 

24. Garantir a distância mínima de segurança entre o ramal de ligação de baixa tensão e janelas, 

escadas, terraços ou locais assemelhados de 1,2 m, conforme item 6.7.20 da norma DIS-

NO-030 REV.:02; 

25. Na planta de situação (entrada aérea): 

a. Inserir ao menos uma referência elétrica válida da rede tronco de ande sugere-se o 

ponto de interligação, para que seja averiguada a tensão primária de distribuição que 

atenderá ao empreendimento; 

b. Inserir coordenadas geográficas do ponto de interligação sugerido e da subestação, 

de modo a ser averiguada a situação ambiental do empreendimento com exatidão; 

c. Delimitar todo o terreno da propriedade, de modo a ser possível avaliar a rede a ser 

projetada, se estará e terreno do cliente ou via pública (para averiguar-se a 

necessidade ou não da doação da rede). Observar que o ponto sugerido para 

interligação deve fazer parte da rede da distribuidora, não podendo ser rede de 

terceiros. Além disso, inserir o viário no entorno do empreendimento (propriedades 

vizinhas e explicitar qual a via - se trata-se de estrada vicinal, BA ou AR na 

proximidade na rede de onde ocorrerá a interligação);

Confere Com 
Original 
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d. informar local da rede que será derivado e distância de interligação entre o poste 

Coelba e o ponto de entrega (urbano 40m, rural 80m) e o ramal de ligação não deve 

estar cruzando terreno de terceiros; 

e. Garantir que portões, grades ou cercas metálicas sob a entrada de serviço, caso 

existam, estejam seccionados e devidamente aterrados; 

f. Garantir afastamentos mínimos entre condutores e edificações conforme Figura 14, 

Anexo VIII da norma DIS-NOR-012 REV 01; 

26. Corrigir dimensionamento do elo fusível conforme Anexo II, tabela 2 da DIS-NOR-01 2; 

27. Devido à quantidade de modificações necessárias no projeto do empreendimento, poderão 

aparecer outras inconformidades durante a reanálise. 

DICAS NEOENERGIA COELBA PARA AGIUZAÇÃO DA LIGAÇÃO 

1. Utilize sempre as normas atualizadas que estão disponíveis no site https://servicos.coelba.coni.br/;  
2. Devido á quantidade de adequações necessárias no projeto apresentado, novos ajustes poderão ser 

necessários durante a próxima reanálise; 
3. As pastas dos documentos devem ser apresentadas em 03 pastas divididas em: Documentos, Memoriais e 

Plantas; 
4. Após realizar as correções indicadas, procure a Agência de Atendimento ao Cliente mais próxima para 

reabertura da sua análise; 
S. A omissão de informações prescindíveis para análise do projeto pode ocasionar cancelamento do projeto e a 

não ligação da unidade consumidora; 
6. Para o processo de incorporação de redes, lembre-se de providenciar a cópia dos documentos do proprietário 

e do empreendimento, bem como as notas Fiscais, Testes de Ensaio de transformadores e outros documentos 
necessários, pois serão exigidos no futuro; 

7. Caso haja a atividade de irrigação na unidade consumidora, deverá ser apresentado o documento de outorga 
de água; 

8. Caso a implantação deste empreendimento implique em desmatamento ou construção em áreas de Proteção 
Ambientar, a licença ambiental adequada ao tipo de intervenção deverá ser apresentada de acordo com o órgão 
competente; 

9. Para os ramais de entrada e distribuição em instalações de baixa tensão é permitida a utilização de cabos 
rígidos ou flexíveis (com terminais apropriados); 

lo. A interligação das muflas externas, para unidades atendidas em Média Tensão com Subestação abrigada 
(Grupo A), deve ser executada pela NEOENERGIA COELBA ou empresas cooperadas devidamente 
cadastradas pela concessionária, cabendo ao interessado somente lançar os condutores no duto de subida em 
poste e a aquisição das muf las; 

11. Quando se tratar de rede subterrânea, as valas dos bancos de dutos não podem ser fechadas sem previa 
inspeção da NEOENERGIA COELBA. 

Página 4 de 4 

Internal Use 



Contere cofl' 
original  

a' 

tit (63 RES: 9201433481 - Projeto Reprovado 

Mauricio Farias cmauricio.seduma@gmail.com> 

Para: Projetos Coelba -cprojetos.coelba@neoenergiacom> 
Cc: ppm.coelba©neoeriergiacom <ppm.coelba@neoenergiacom>;Reinaldo Abreu creyabreupmp@outlook com >:Yuri Lima Leite csepedurpmp©gmad com> 

Bom dia, 

Segue documentação alterada conforme solicitação enviada. 

Devido a quantidade e segue Iink da pasta. 

Download link 

Enviado do Ernail para Windows 

De, frgjetos.Coelba 

Enviado:terça-feira, 8 de novembro de 2022 10:05 

Para: mauriçiosedurnaigmaitcom 

Assunto: ENC: 9201433481- Projeto Reprovado 

Prezado, 

Bom dial Segue a carta de indeferimento anteriormente enviada. 

Atenciosamente 

tOENERGIA 
COELBA 

Projetos Coeiba 
NPDP - Unidade de Controle da Demanda de Projetos 

Avenida Edgard Santos, 300- Nsrandlba, Salvador-BA. 
Fixo: + 55 (00) 0000.0000 1 Celular + 55 (00) 00000'000 
E-mail: prnielos.coetiaeneoenerqia cem 

Siga nossos pedis nas redes sociais. 

Sue' W125://servicos neoenergiacoelbe com br 

ESASIL NEQENERGIA 

PA1300i. AJOPA oCr lAL O.uS SELE :útt 
ORASiLEIR .\5 ;trllNiMaa OE FUTEBOL 500 

T>ASLFSÃC FRI" :1EV' NECEN:R.1lA 

pstsevt O UE:OAUE,SNTE se iMPRiMA ESTE talas, 55 FOR iscispassÁva. 

.'flolEctt O? Rc.çirsr "RINT Na 5"' te osi> 'E EATRSMELV 
R3Tt,., ti l.ECUSDÃ!iaptiCt iMi,ti Atalt Mr'riejr Sai itt OPtO 

De: Projetoscoeiba 

Enviada em: segunda-feira, 7 de novembro de 2022 16:27 

Para: contato@fmgmais.com  
Assunto: 9201433481 - Projeto Reprovado 

Prezados (as), 

O projeto fiei analisado, porém contém itens de in:onformidade de acordo cem as nossas normas e, por isso, foi reprovado. 

Segue a carta de indeferimento e parecer técnico referentes à análise desse projeto, da nota 9201433481. 
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Fwd: ENC: 9201433481 - Projeto Reprovado 

Eng Mauricio SEDUMA Pojuca-BA <mauricio.seduma@gmail.com> 
Qij 22/33/2322 03:34 

Para: Reinaldo Abreu <reyabreu_pmp@outlook.com> 

O 2 anexos (1 rvB) 

CARTA DE INDEFERIMENTO 9201433481 pdf; 9201433481 -DPJ.NPDP.2022pdf; 

dc r63 

Início da mensagem encaminhada: 

De: "Projetos.Coelba" <projetoscoelba@neoenergia.com> 

Data: 8 de novembro de 2022 10:05:57 BRT 

Para: mauricio.seduma@gmail.com  
Assunto: ENC: 9201433481 - Projeto Reprovado 

Prezado, 

Bom dia! Segue a carta de indeferimento anteriormente enviada. 

Atenciosamente, 

NEOENERGIÂ 
COELBA 

Projetos Coelba 
NPDP - Unidade de Controle da Demanda de Projetos 

Avenida Edgard Santos 300 - Narandiba, Salvador-BA, 

Fixo: + 55 (00) 0000-0000 j Celular: + 55 (00) 00000-0000 
E-mail: pro!etoscoelbatã:neoenergia.c001 

Siga nossos perfis nas redes sociais. 

Site: https://servicos.neoenergiacoelbacombr  
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Você já conhece a área de suporte ao projetista? Envie um e-mail para a 

caixa prçjetos.coelba©neoenerg ia. com  com o assunto #DUVIDAS e saiba mais! 

Consulte também o status do seu projeto, basta enviar um e-mail € no assunto 
colocar o número da sua nota precedido de "#", tipo assim: #92xxxxxxx ou CLIQUE 
AQUI!  

Observação: Nossa base de dados é atualizada a cada 24 horas. 

Por favor, para que possamos tornar sua experiência cada vez melhor, reserve um 
tempo para responder uma pesquisa de satisfação das ferramentas disponibilizadas e 
da área de Análise de Projetos através do link ou QRCODE abaixo. 

https://forms.office.comJPages/ResponsePage.aspx?id=vAkaA7  
i30Sljk4JNVt6J.J jj9HfiqZBmtYOlp6nRbpURTJORFhSS1o2MUNYRVU2WjZSWUc1 TkdENS4u 

Atenciosamente, 
Confere CO' 

original 
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Por favor. preserve o meio ambiente. Imprima somente o necessário. 

Please cons,der the environment before printing this email 

Confere com 
Originai 
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NOTIFICAÇÃO DE INCONFORMIDADE DE PROJETO DE TERCEIROS 

Alagoinhas, 07 de Novembro de 2022. 

Número da Nota: 9201433481 
Solicitante: MUNICIPIO DE POJUCA 
Endereço: RUA ALMIRANTE VASCONCELOS 1 - CENTRO-POJUCA - POJUCA - BA 

Prezado Cliente, 

Atendendo à solicitação de V. Sa., providenciamos uma análise detalhada do projeto elétrico 
encaminhado e o estamos devolvendo, por não estar em conformidade com as normas desta 
concessionária. 

Segue em anexo a listagem de irregularidades que deverão ser corrigidas no projeto. Caso seja 
necessário estamos dispostos a atendê-lo nas orientações necessárias à conclusão do processo de análise 
de projeto na concessionária. Para tanto V. Sr. deverá agendar uma reunião com nosso pessoal, com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis. 

Salientamos que o retorno do projeto com as irregularidades sanadas, deverá acontecer no prazo 
áximo de 90 dias, considerado a partir da data de emissão desta. Expirado este prazo, a sua solicitação 
rã encerrada. No desejo de seguir contando com sua confiança, aproveitamos a ocasião para enviar 
ssas saudações. 

Atenciosamente, 

Cia de Eletricidade do Estado da Bahia 
Cargo: 
Endereço: Rua Dantas Biâo, S/N, Shopping Laguna, Salas 38/42 - Centro - Alagoinhas - 
Telefone(s): (75) 3423-8204 
Fax: 
E-mail: www.coelba.com.br  

Confere ccl' 
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IRREGULARIDADES DO PROJETO APRESENTADO 

Número da Nota: 9201433481 

INCONFORMIDADE 

o 

LEM 
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 NEOENERGA 
COELaJ\ 

Salvador, 7 de novembro de 2022 

PARECER TÉCNICO: P ANÁLISE 
REF.: PROJETO ELÉTRICO: CENTRO DE ABASTECIMENTO DE POJUCA 
NOTA DE PROJETO N°: 9201433481/DPJ/NPDP/22 

ITENS A SEREM CORRIGIDOS 

COMENTÁRIOS GERAIS 

1. Atualizar norma referência (DIS-NOR-030 REV.:02 Fornecimento de Energia Elétrica em 

Tensão Secundária de Distribuição a Edificações Individuais e DIS-NOR-053 REV.:03 

Fornecimento de Energia Elétrica à Edificações com Múltiplas Unidades Consumidoras); 

2. ART - Corrigir valor da demanda na Atividade Técnica conforme correções efetuadas. 

3. Apresentar carta de apresentação - Corrigir potência/demanda instalada da edificação, 

inserir o número de pavimentos, finalidade e/ou tipo das unidades, número de algum 

medidor vizinho à edificação e informar tensão de fornecimento para unidade; 

4. Informar referências elétricas válidas (número de poste, medidor vizinho ou transformador) 

a fim de se verificar viabilidade ambiental do empreendimento; 

S. Procuração - Por se tratar de um documento público, o mesmo deverá ser autenticado em 

cartório; 

MEMORIAL DESCRITIVO 

6. Corrigir cálculo de dimensionamento, de acordo aos itens abaixo: 

a. Informar cálculo da demanda total com os valores calculados de cada parcela 

(residencial, serviço ou comercial) conforme indicado em exemplos 1 a 5 da norma 

DIS-NOR-053 REV 03; 

b. Cálculo da Demanda de Unidades do Grupo B - A demanda para a área residencial 

(Dr) deve ser calculada pelo método da área útil, conforme as seguintes instruções 

da DIS-NOR-053 REV.:03 

c. Para o dimensionamento das demandas individuais de tomadas e iluminação 

residencial, deve ser conforme a Tabela 4 - Fatores de Demanda Referentes a 

Tomadas e Iluminação Residencial; 

d. Informar os equipamentos e suas respectivas potências individuais, para as 

unidades de serviços e comerciais, classificando-os em parcelas a', b", "c" e etc 

(atualizar parcelas conforme normas vigentes DlS-NOR-030 REV.:02 e DIS-NOR 

053 REV 03) para definição de fatores de demanda e apresentar os cálculos 

detalhados. Apresentar o dimensionamento dos disjuntores, seção dos condutores 
NPIJP - Unidade de controle da Demanda de Projetos 

Av. Edqard Santos, 300, Narandiba, Salvador/151 cawa Postal 1362 GEP 41.181-900 
- E-mail:  projetos.coelbaé$1qLa.pw. Çonfere com 

Original
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e eletroduto para cada unidade, de acordo à carga instalada (caso sejam 

monofásicas ou bifásicas) ou demanda (caso sejam trifásicas) calculada. Método 

da carga instalada; 

e. Para os fatores de demanda e potência individuais, deve ser utilizado a norma DIS-

NOR-030 REV.:02 

f. Indicar fator de demanda para Iluminação e tomadas de uso geral de serviço 

conforme Tabela 19 da norma DIS-NOR-030 REV 02; 

g. Indicar fator de demanda para a parcela B conforme tópico 6.28.2 e Tabela 19 da 

norma DIS-NOR-030 REV 02; 

h. Indicar fator de demanda de ar-condicionado e motores elétricos conforme as 

normas vigentes (ver exemplos 2 e 3 da norma DIS-NOR-053 REV 03); 

i. Indicar cálculo da demanda comercial conforme normas vigentes (ver exemplo 4 da 

norma DIS-NOR-053 REV 03; 

7. Corrigir dimensionamento do barramento de cobre para o QDG, de acordo com Anexo II 

e/ou Tabela 4 da norma DIS-NOR-053 REV.:03, e do disjuntor geral e configuração do 

ramal de entrada conforme Tabela 1; 

8. Corrigir o padrão de cores das fases, de acordo com o item 6.9.8, da norma DIS-NOR-053 

REV.:03; 

9. Informar capacidade de interrupção mínima do disjuntor do padrão de entrada (mínimo de 

10kA); 

10. Corrigir o valor da resistência de aterramento das unidades consumidoras, conforme item 

6.15.12 da norma DIS-NOR-030 REV.:02; 

11. Informar esquema de aterramento (TN-S); 

12. Inserir cálculos ou indicação de queda de tensão de no máximo 5% conforme NBR-5410 

(inserir nota); 

PLANTAS 

13. Apresentar diagrama unifilar ÚNICO com a representação do padrão de entrada, 

barramentos e consumidores; 

14. Remover todas as representações instalações internas do empreendimento, pois não 

fazem parte do espoco de análise deste projeto. Deve-se representar somente a planta 

referente a entrada de energia e suas configurações e componentes, subestação, planta 

de situação e diagrama unifilar do padrão de entrada até o disjuntor geral de cada unidade 

Confere cOI 
ig3l 

consumidora; 

NPD - unidade de controle da Demanda dàPro 
A' Edgard Santos 300 Qarandiba Salvador/BA - caixa Postaí1óè2 ÇEP 4, 181 900 

E-mau: projetos.coeIbar,eoenergia.cÚni-'- d Lfl! 
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15. Ajustar diagrama unifilar conforme as normas vigentes DIS-NOR-053 REV 03 e DIS-NOR- 

030 REV 02; 

16. Ajustar detalhes da subestação conforme DIS-NOR-053 REV 03; 

17. Ajustar espessura das linhas das plantas apresentadas, há representações em que o 

conteúdo não está visível; 

18. Conforme Tabela 58 da NBR 5410:2004, para seções acima de 35 mm2, o condutor terra 

de descida deve ser, no mínimo, metade do condutor fase; 

19. Quanto ao detalhe do padrão de entrada, tendo em vista tratar-se de ramal subterrâneo, 

observar: 

i. Em ramais de ligação subterrâneos derivados de redes aéreas devem ser 

utilizados poços de inspeção tipo P51 se houver somente um circuito no 

padrão de entrada, ou PS2 ou superior, se possuir mais de um circuito no 

padrão de entrada, somente na base do poste, na divisa da via pública com 

a unidade consumidora (ponto de entrega) espaçados de no máximo 30 

metros (item 6.5.5.8 da norma DIS-NOR-053 REV.:03) - Indicar na planta 

de situação. 

H. Os condutores de descida nos postes situados em via pública devem ser 

protegidos por eletrodutos de aço carbono galvanizado, diâmetro mínimo de 

100 mm (4"), parede dupla, com 6 metros de comprimento, fixados de forma 

adequada ao poste por fitas de aço inoxidável ou arame de aço galvanizado 

12BWG, conforme item 6.5.5.9 da norma DlS-NOR-053 REV.:03; 

iU. Inserir detalhe da descida do poste para a caixa PS1/PS2 ou superior; 

iv. Seguir os itens 6.5.5.10 ao 6.5.5.14 da norma DlS-NOR-053 REV.:03; 

v. Dimensões das caixas conforme DIS-ETE-145 REV.: 01 e alturas das 

mesmas (topo das mesmas até o solo e base da mais próxima ao solo até o 

chão) e apresentar disposição conforme Desenho 38 do Anexo III da norma 

DIS-NOR-053 REV.:03; 

vi. Nas edificações de múltiplas unidades consumidoras prediais, residenciais 

ou comerciais, os quadros de medição só devem ser instalados em caixas 

polifásicas (item 6.17.18 da norma DIS-NOR-053 REV.:03); 

vil, Os ramais de ligação subterrâneo devem ser dimensionados conforme 

Quadro 22 da norma DIS-NOR-053 RV. :03 (conforme tópico 6.5.5.5); 

Confere com 
original 

NPDP - unidade de Controle da Demanda de Projetos 
/w. Edgard santos, 300, Narandiba, salvador/BA — caixa Postal 1362 CEP 41.181-900 

E-mal!: projetos.coelba@neoenergia.com  
Página 3 de 6 



20. Apresentar tabela de cálculos apenas em memorial descritivo e diagrama unifilar apenas 

em planta; 

21. Conforme item 6.16.1 da norma DIS-NOR-053 REV.:03, garantir que o quadro de 

distribuição geral esteja instalado em local de fácil acesso e livre de inundação (inserir 

detalhe de proteção contra chuva); 

22. Corrigir diagrama unifilar, com o correto dimensionamento de disjuntores, cabo de 

alimentação e eletroduto de acordo às correções dos cálculos, numeração das unidades; 

23. No caso de projeto que contemple a instalação de DPS para toda a instalação, esse deve 

ser instalado em caixa exclusiva junto ao QGBT (indicar em representação do centro de 

medição), contendo dispositivo de proteção de sobrecorrente, com tampa transparente e 

dispositivo para permitir que a distribuidora coloque parafuso de segurança, com 

cabeamento derivando dos barramentos de entrada, não sendo permitido o acesso à 

energia não medida. Corrigir no projeto, conforme imagem abaixo (quadro de distribuição e 

medição com caixa para DPS) ou garantir condição através da inserção de nota: 

Confere 
01-41. Original 
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viU. Malha de aterramento com no mínimo 3 hastes de 16 x 2400 mm, 

espaçadas de no mínimo 3 metros, interligadas entre si com cabo de cobre 

de seção circular mínima de 50 mm2; 

ix. Foi apresentado uma haste de aterramento em cada centro de medição, 

deve-se apresentar somente uma malha de aterramento para o diagrama 

geral, necessário retificar; 

l'!PDP - unidade de controle da 'Demanda de Projetos 
Av. Edgard Santos, 300, Narandiba, Salvador/BA -caixa Posta! 1362- CEP 41,18 i-900 

E-nlEil: projetos.coelba©neoenerqiacom 
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24. Tensão de atendimento da referência elétrica difere da tensão indicada em projeto, 

necessário verificar e corrigir; 

25. Na planta de situação: 

a. Situar unidade e padrão em relação ao limite da propriedade e rede existente com 

referências elétricas; 

b. Indicar o poste sugerido da interligação e observar que, conforme item 7.16.1.9 da 

DlS-NOR-012, o vão máximo de interligação deve ser de, no máximo, 40 metros; 

c. Localizar a malha de aterramento da unidade em questão; 

26. Apresentar planta de localização, contendo referências elétricas válidas (número de poste, 

medidor vizinho ou transformador); 

27. Garantir a distância mínima de segurança entre o ramal de ligação de baixa tensão e 

janelas, escadas, terraços ou locais assemelhados de 1,2 m, conforme item 6.7.20 da 

norma DIS-NO-030 REV.:02; 

28. Devido à quantidade de modificações necessárias no projeto do empreendimento, poderão 

aparecer outras inconformidades durante a reanálise; 

DICAS NEOENERGIA COELBA PARA AGILIZAÇÃO DA LIGAÇÃO 

1. Utilize sempre as normas atualizadas que estão disponíveis no site https:/Jservicos.coelba.com.br/;  
2. Devido á quarilidade de adequações neressátiaç no projeto apresentado, flCv05 ajustes poderão ser 

necessárias durante a próxima reanálise 
3. As pastas dos documentos devem ser apresentadas em 03 pastas divididas em: Documentos, Memoriais e 

Plantas; 
4, Após realizar as correções indicadas, procure a Agência de Atendimento ao Cliente mais próxima para 

reabertura da sua análise; 
NPDP Unidade do Controle da Demanda de Projetos 

Av. t€dgard Santos, 300, Narandiba, Salvador/BA-- Caixa Postal 1362- CCF' 41.181.900 
E.•rriai!: projetos.coelbaneoonergja.com  
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. A omissão de informações prescindíveis para análise do projeto pode ocasionar cancelamento do projeto e a 
não ligação da unidade consumidora; 

6. Para o processo de incorporação de redes, lembre-se de providenciar a cópia dos documentos do 
proprietário e do empreendimento, bem como as notas Fiscais, Testes de Ensaio de transformadores e 
outros documentos necessários, pois serão exigidos no futuro; 

7. Caso haja a atividade de irrigação na unidade consumidora, deverá ser apresentado o documento de outorga 
de água; 

8. Caso a implantação deste empreendimento implique em desmatamento ou construção em áreas de Proteção 
Ambiental, a licença ambiental adequada ao tipo de intervenção deverá ser apresentada de acordo com o 
órgão competente; 

9. Para os ramais de entrada e distribuição em instalações de baixa tensão é permitida a utilização de cabos 
rígidos ou flexíveis (com terminais apropriados); 

lo. A interligação das muflas externas, para unidades atendidas em Média Tensão com Subestação abrigada 
(Grupo A), deve ser executada pela NEOENERGIA COELBA ou empresas cooperadas devidamente 
cadastradas pela concessionária, cabendo ao interessado somente lançar os condutores no duto de subida 
em poste e a aquisição das muflas; 

li. Quando se tratar de rede subterrânea, as valas dos bancos de dutos não podem ser fechadas sem previa 
inspeção da NEOENERGIA COELBA. 

1111 
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Solicitação de Cotação - SEDEC 

Pojuca, 07 de Julho de 2023. 

Á 
Empresa: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado, 

Solicitamos a vossa senhoria que apresente cotação de preços para contratação de 

empresa para Locação de 1 (um) Gerador com Capacidade 1 80KvA, com 60 diárias. 

Não havendo interesse de apresentar a cotação, favor manifestar por escrito. 

Atenciosamente, 

1 

lEDO REIS BRITO 
Gestor de Contratos 



/7 

/ 

.-~JdvrnEnto Eonôrn.o 
EDO REIS BRITO 

Cestor de Contratos 

ENCAMINHADO 
VIA EMAIL 
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ENGENJIARIA & MANUTENÇÃO 

Salvador, 10 de julho de 2023 

PROPOSTA N: IQE 00070-23 (Rev.A) 
CLIENTE: Prefeitura Municipal de Poluca 

CONTATO: Sr. Suas (Secretário de Planejamento) 

TELEFONE: (71) 9.9963-7396 
E-MAIL: sccar12@hotmail.com  

PROPOSTA COMERCIAL 

ALUGUEL DE GERADOR 180 KVA COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

,
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2 
Imidio Queiroz Engenharia Ltda 
Rua F, Quadra F, n° 203 - lnocoop - Pojuca 
Tel.: 71-99680-3090/ 71-9.8789-1968 
E-mail: comercialiq-eng.combr 
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ENGIFNIIARIA & MANUTENÇÃO 

Prezados senhores, 

Agradecemos a consulta e o interesse pelos serviços fornecidos pela lmidio Queiroz Engenharia 
Ltda 

É com satisfação que apresentamos nossa Proposta Comercial para este atendimento. 

1. ESCOPO 

• Locação de grupo de gerador de 180 KVA, Micro- Processado, Manual, incluso serviços de 
manutenção técnica corretiva e preventiva, com transporte de desmobilização e mobilização 
do equipamento; 

2. VALORES 

Segue abaixo o item precificado conforme solicitado: 

3. CONDIÇÕES GERAIS DE LOCACÃO: 

MOEDA: Valores expressos em moeda nacional (Real R$). 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. 

4. NOTAS: 

4.1. A Contratada será responsável pela mobilização e desmobilização do gerador; 
4.2. Manutenção corretiva e Preventiva por conta da contratada)  realizada por um 

responsável técnico; 
4.3. Nessa proposta não está incluído o fornecimento de óleo diesel; 
4.4. Antes da desmobilização pela Contratada, será realizado uma inspeção no ato da 

entrega para atestar as condições do equipamento antes da mobilização. 

S. DADOS PARA EMISSÃO DO PEDIDO DE COMPRA; 

lMlDlO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 
CNPJ.: 27.656.751/0001-17 
RUA F, QUADRA F, N2  203 - INOCOOP - POJLJCA 

ITEM QTD DESCRIÇÂO TÉC\ ICA %AtÁ)R MENSAl. VALOR TOTAL 

60 Locação de Grupo de Gecador. com  Capacidade de 
DIÁRIAS 180KvA, Micro- PrcLessado. Manual; R$ 8500.00 17.000,00 

Imidio Queiroz Engenharia Ltda 
Rua E, Quadra E, n°203— Inocoop - Pojuca 
Tel.: 71-99680-3090/71-9.8789-1968 
E-mail: comercial©iq-engcom .br 
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6. CONTATO COMERCIAL: 

JASIEL JUNIOR 
(71) 9.9680-3090 
comercial@iqreng.com.br ; tecnica@iq-eng.corn.br  

JULIO FREITAS 
(71) 9.9946-0737 
comercial@iq-eng.com.br ; tecnica@íq-eng.com.br  

%0W t)bt 
Jg$I(I 

4 * 56.751/0001-171 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHmIA MA 

Rua E, Quadra E, n° 203 
inocDop 

CEP 48.120-000 
POJUCA-BA L 

4 
Imidio Queiroz Engenharia Ltda 
Rua E, Quadra F, n°203— lnocoop - Pojuca 
Tel.: 71-9.9680-3090171-9.8789-1968 
E-mail: com ercial©iq-eng.com.br  

.1r CQ? 
1)1. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 72TURA 
MATRIZ CADASTRAL 017 

NOME EMPRESARIAL 
IMiDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTASSLECIMENTO (NOME DE FANTASIAI PORTE 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATMDADE ECDNÕMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00- Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONôMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-18 -Manutenção • reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta 
33.29-641 - Serviços de montagem de móvels de qualquer material 
36.00441 - Captação, tratamento e distribuição de água 
36.004-02 - Distribuição de água por caminhões 
41.204-00 - Construção de edifícios 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obres de irrigação 
42.924-01 - Montagem de estruturas metálicas 

V

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
.114-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 

43.124-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-6-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30.4.02. instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99145 - Perfuração e construção de poços de água 
71.19-741 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R E 203 QUADRAF 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
48.120-000 lNOCOOP PO,JUCA DA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
JASIELJR@GMAIL.COM (71)9610-3090/(71) 8789-1968 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EER) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADAS1L 
ATIVA 04/05/2017 

MOI1VO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

0( qrss 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1810812023 às 11:21:34 (data e hora de Brasília). Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 27.656.75110001-17 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA IDA 

CÕOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
71A9-743 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-202 -Aluguei de andaimes 
77.394.99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.30400 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R F 203 QUADRAF 

CO, OAIRRGOISRITO MUNICIPIO UF 
48.120-000 INOCOOP POJUCA BA 

$

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 
JASIEUR@GMAIL.COM (71)961040901(71) 8789-1968 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CAOASTRAJ. DATADA SITUAÇÃO ranASTRAI. 
ATIVA 04/0512017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASFTUAÇÃO ESPECIAL 

01 íS6 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/08/2023 às 11:21:34 (data o hora de Brasília). Página: 2/2 
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POJUCA
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Solicitação de Cotação - SEDEC 

Pojuca, 07 de Julho de 2023. 

Á 

Empresa: TERCUNHA 

Assunto: Cotação de Preços 

. 
Prezado, 

Solicitamos a vossa senhoria que apresente cotação de preços para contratação de 

empresa para Locação de 1 (um) Gerador com Capacidade 1 80KvA, com 60 diárias. 

Não havendo interesse de apresentar a cotação, favor manifestar por escrito. 

Atenciosamente, . 
IEDà7BR1TO 
Gestor de Contratos 



. 

•'f çrn 
VI. 1 

TERC UNHA 

Central de Locação de Grupos Geradores e Máquinas Cunha Eirele EPP. 
Estrada da Jasa, n° 08, Casa, Pirajá Salvador/BA. 
CEP: 41.297-355 
CNPJ: 01.035.615/0001-16 IE: Isento 

Salvador, 10 de julho de 2023. 

À SEDEC 

NC: Sr. ledo Reis 
Proposta N°261123 

Conforme solicitação, informamos o preço para locação do grupo gerador com seu 
respectivo período mínimo: 

• Grupo Gerador 180 KVA -Valor mensal de R$ 9.000,00 (Nove Mil) 

OBSERVAÇÕES: 

PAGAMENTO: 20 (vinte) dias após fechamento da medição. 

PERÍODO MÍNIMO DE LOCAÇÃO: 30 (trinta) dias. 

COMBUSTÍVEL: por conta da locatária. 

FRETE: por conta da locatária. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA: inclui a troca de óleo lubrificante e filtros, será realizada pela 
equipe da locadora e será paga pela locatária. A troca de óleo é feita a cada 240 horas. Será 
cobrado um valor proporcional ao número de horas rodadas quando a preventiva for realizada 
antes de completar às 240 horas ou quando o equipamento for devolvido. A manutenção 
preventiva deverá ser programada para ser realizada dentro do nosso horário de atendimento 
técnico. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO TÉCNICO: Das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 de 
segunda a sexta das 8:00 às 12:00 aos sábados. Atendimentos fora desse período (semana 
comercial) serão cobrados, precisam ter agendamento prévio de 24 horas de antecedência e 
ficarão sujeitos a disponibilidade dos nossos técnicos. Os feriados oficiais da cidade de Salvador 
(sede da nossa empresa) não fazem parte do período normal de atendimento. 

SEGURO DO EQUIPAMENTO: por conta da locatária, que se responsabiliza por indenizar a 
locadora em caso de roubo, perda, extravio ou destruição do equipamento. 

REAJUSTE ANUAL: pelo IPCA. 
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.c 
TERCUNIIIA 

Central de Locação de Grupos Geradores e Máquinas Cunha Eirele EH'. 
ESSa cia lasa, ° os, Casa, Pirajá Salvador/BA. 
CEP: 41.297-355 
CNPJ: 01.035.615/0001-16 IE: Isento 

Salvador, 10 de julho de 2023. 

ÀSEDEC 

A/C: Sr. ledo Reis 
Proposta N°261123 

Conforme solicitação, informamos o preço para locação do grupo gerador com 
capacidade de 180KvA, Micro-Processador, Manual, com seu respectivo período 
mínimo: 

• Grupo Gerador 180 KVA-  Valor mensal do R$ 9.000,00 (Novo Mil) 

OBSERVAGÕES: 

PAGAMENTO: 20 (vinte) dias após fechamento da medição. 

PERÍODO MÍNIMO DE LOCAÇÃO: 30 (trinta) dias. 

COMBUSTÍVEL: por conta da Locadora. 

FRETE: por conta da Locatária. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA: inclui a troca de óleo lubrificante e filtros, será realizada pela 
equipe da técnica da Locatária. A troca de óleo é feita a cada 240 horas. Será cobrado um 
valor proporcional ao número de horas rodadas quando a preventiva for realizada antes de 
completar às 240 horas ou quando o equipamento for devolvido. A manutenção preventiva 
deverá ser programada para ser realizada dentro do nosso horário de atendimento táctico. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 80 dias. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO TÉCNICO: Das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 de 
segunda a sexta das 8:00 às 12:00 aos sábados. Atendimentos fora desse período (semana 
comercial) serão cobrados, precisam ter agendamento prévio de 24 horas de antecedência e 
ficarão sujeitos a disponibilidade dos nossos tácticos. Os feriados oficiais da cidade de Salvador 
(sede da nossa empresa) não fazem parte do período normal de atendimento. 

SEGURO DO EQUIPAMENTO: por conta da locatária, que se responsabiliza por Indenizar a 
locadora em caso de roubo, perda, extravio ou destruição do equipamento. 

REAJUSTE ANUAL: pelo IPCA. 

a 
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TERCUNHÁ 

PRAZO PARA ATENDIMENTO NA MANUTEÇÃO CORRETIVA: 48 horas úteis sem desconto 
no valor da locação. A locadora não será responsabilizada por danos indiretos nem lucros 
cessantes decorrentes de eventuais falhas nos equipamentos, inclusive defeitos, ineficácia e 
quebra acidental. 

FRETE NA SUBSTITUIÇÃO DO EQUIPAMENTO: em caso de quebra, na qual seja necessária 
a substituição do equipamento, essa será feita - locatária. 

Atenciosamente,  

A/í >  
Andrea Cunha Rangel amos 
Diretora 
71 98105484413392-9222 

Ciente e de acordo com todas as condições dessa proposta, 

Locatária: Sedec 
CNPJ: 
Nome: 
Cargo: 
RG: 

1 •1 

011 o 

3v 3101  

Ge.btøt  

2 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/08/2023 às 09:14:13 (data e hora de Brasília). 

C

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 05/0211996 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CENTRAL DE LOCACAO DE GRUPOS GERADORES E MAQUINAS CUNHA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
TERCUNHA EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.39.0.99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.13-0-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
EST DA IASA 6 CASA 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
41.297-355 PIRAJA SALVADOR BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
andreacunha@terra.com.br (71) 3242-0429 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) .me 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

  

Solicitação de Cotação - SEDEC 

Pojuca, 07 de Julho de 2023. 

A 

Empresa: EDVED Serviços Elétricos LTDA 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado, 

Solicitamos a vossa senhoria que apresente cotação de preços para contratação de 

empresa para Locação de 1 (um) Gerador com Capacidade 1 80KvA, com 60 diárias. 

Não havendo interesse de apresentar a cotação, favor manifestar por escrito. 

Atenciosamente, 

lEDO REIS BRITO 
Gestor de Contratos 
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Servicos Ulétricos tida 
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til :- 93 

Caiu-DA, 07 de Julho de 2023 Proposta CantaS: 05033312023 

Á. 
Sr. ledos, SEDEC 
Fone: 

E-ealt 

IhSo obsado por soidiar os nossos aniços. para  os quis sibnilamos à ata apredaçio. nossa proposta 
aCaL 

em~ Comsraals 

Prno de Enfrsga: A  cm dámo 
Prno do Paqto: A combkiar 
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• 
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EdvaSo Viloso 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

 

' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JIJRIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 01.563.75910001.45 2911111996 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
EDVED SERVICOS ELETRICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
27.104-03 - Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletr6nicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R JOSE MARIANE 350 CASA 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
48.110-000 BOA VISTA CATU BA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 
EDVALDO.VELOSOI@HOTMAIL.COM (71) 99613275 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*n*. 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 03I1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

0€ 

Emitido no dia 08/08/2023 às 09:16:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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JUÇA 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

MAPA COMPARATIVO 

Objeto: Contratação de empresa para Locação de Gerador 180 KvA. 

Destino: Secretária de Desenvolvimento Econômico 

COTAÇÃO 1 - IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

COTAÇÃO 2— TERCUNHÃ EIRELE EPP 

COTAÇÃO 3— EDVED Serviços Elétricos Ltda 

Pojuca, 10 de Julho de 2023 

DESCRIÇÃO lMlDIO TERCUNHA EDVED 

GRUPO DE GERADOR 180KvA R$ 17.000,00 R$ 18000,00 R$ 17.600,00 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 



serviços de engenharia 
instalação e manutenção elétrica 
instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

- serviços de pintura de ediflcios em geral 
perfuração e construção de poços de água 

- manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalQrgica, exceto máquinas-ferramenta 
- serviços de cartografia, topografia e geodésia 
- serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e engenharia 
- atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
- aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
- aluguel de andaimes 
- obras de terraplenagem 
- perfurações e sondagens 
serviços de montagem de móveis de qualquer material 

7112-W00 - 
4321-5600 - 
4322-3101 - 
4330-4/02 -
4330-4/04 
4399-1/05 -
3314-7118 
7119-7601 
7119-7603 
7119-7699 
7732-2601 
7732-2(02 
43134/00 
4312-6/00 
3329-5/01 - 

tCl 'r' Página 1 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 
CNPJ n° 27.656.75110001-17 

jAsia IMIDIO DOS SANTOS JUNIOR, nacionalidade brasileira, nascido em 2210411978, casado em comunhão 
parcial de bens, engenheiro mecanico, CPF N° 793.673.735-68, CNH N°05520812163, órgão Expedidor DETRAN - 

residente e domiciliado na Av. Ahomar Baleeiro, 4348, Cond. Jardins Girassóis, Api 108-O. Sete de Abril, 
Salvador-Ba, CEP 41-385-160. Brasil. 

FRANCISCA DE FREITAS PINHEIRO, nacionalidade brasileira, nascida em 03/10/1946. casada em comunhão 
parcial de bens, empresária. CPF n° 548.188.695-20. carteira de identidade n° 0541622030. órgão expedidor SSP - 
P8, residente e domiciliada na Rua Jose Borges da Silva, 172, kiocoop, Pouca, Ba, CEP 48.120-000. Brasil 

Sécios da sociedade limitada de nome empresarial IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA, registrada legalmente 
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29.204.541.942, com sede Rua F, 203, Quadra F. Inocoop. Pojuca-BA, CEP 48.120-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa JurldlcalMF sob o n° 27.656.751/0001-17, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n0  10.4061 2002, mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

o 
Serviços de engenharia, pintura de edificios e desenhos técnicos relacionados a arquitetura e engenharia. 
montagem de móveis; atividades técnicas relacionadas a engenharia; manutenção e reparação de máquinas para a 
indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta; manutenção de rede de distribuição de energia elétrica, 
pertúração e construção de poços de água; construção de edifícios, redes de abastecimento de água e instalações 
esportivas e recreativas; obras de urbanização, pavimentação e irrigação; montagem de estruturas metálicas, 
instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas e atividades pàsagticas; aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção e de andaimes; distribuição de água por caminhões; captação, tratamento e 
distribuição de agua ; obras de terraplenagem; perfurações e sondagens; demolição de edificios e outras estruturas; 
serviços de cartografia, topografia e geodésia; instalação de portas, janelas, tetos. divisórias e armários embutidos. 

CNAE FISCAL 
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01 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 
CNPJ n°27656.751,000117 

- ççãc tratamento e distribuição de água 
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões

Z 
410-410-conslnJ00dee151fIcios 
42134100 - Obras (Se urbartiz^ão - ruas, praça e calçadas O (o 
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7101 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de urngação 
4222-7/02- obras de irrigação 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - construção de instalações esportiva e recreativas 
4311-8/01 - demolição de edIfÍCIOS e outras estruturas 
8130-3i00 - atividades paisagísticas 

Em face das alterações atuns, consolida-as o contrato social nos teimas de Lei n° 10.406/2002, mediante es 
condições e cliusutas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

JASIEL IMIDIO DOS SANTOS JUNIOR nacionalidade brasileira, nascido em 22104/1978. casado em comunhão 
parcial de bens, engenheiro mecât, CPF n° 793.873.73568, Carteira Nacional de Habilitação n0  05520812163, 2 
órgão expedidor DETRAN - BA. residente e domiciliado na Av. MOna, Baleeiro. 4348. Cond. Jardins Girassóis. Apt 
108-O. Sete de Abril, SalvadoriBa, CEP 41 .385-160, Brasil. 8 

cnr 
oJ 

FRANCISCA DE FREITAS PINHEIRO nacionalidade brasileira, nascida em 03/10/1946, casada em comunhão 
parcial de bens, empresária, CPF n° 548.188695-20. Carteira de Identidade n° 05416220 30, órgão expedidor 
SSP/PB. residente e domiciliada na Rua José Borges Da Silva, 172, lnocoop, Po3uca-Ba. CEP 48.120-000, Brasil. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA. registrada legalmente 
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Baia, sob NIRE n° 29,204.541.942, 
com sede Rua F. 203, Quadra F, lnocoop, Pouca-BA, CEP 48.120-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurldica/MF sob o n° 27.656751/0001-17, resolvem assim consolidar o contrato social baseado nas 
cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA CLÁUSULA: A sociedade gira sob o nome empresarial IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA 
LTDA. com  sede á Rua F. 203, Quadra F, lnocoop. PoucaiBA, CEP 48.120-000. 

SEGUNDA CLÁUSULA: O o4e11vo da sociedade é de Serviços de engenharia, pintura de edificios e desenhos 
técnicos relacionados a arquitetura e engenharia, montagem de móveis; atividades técnicas relacionadas a 
engenharia; manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta; 
manutenção de rede de distribuição de energia elétrica; perfuração e construção de poços de água; construção de 
edifÍcios, redes de abastecimento de água e instalações esportiva e recreativa; obras de urbanização, 
pavimentação e irrigação; montagem de estruturas metálicas; instalação e manutenção elétrica, instalações 
hidráulicas e atividades paisagisticas; aluguel de máquinas e equipamentos para construção e de andaimes, 
distribuição de água por caminhões; captação. tratamento e distribuição de água ; obras de terraplenagem; 
perfurações e sondagens; demolição de edifÍcios e outras estruturas: serviços de catgraba, topografia e geodésia; 
instalação de portas, janelas. letos, divisória e armários embutidos. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LiDA 

CNPJ n°27.656.751)0001-17 

  

CNAE FISCAL 

7112-0100 - serviços de engenharia 
4321-5100 - instalação e manutenção elétrica 
4322-3/91 - instalações hidráulica sanitárias e de gás 
4330-4i02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisôrlas e annàios embutidos de qualquer material 
4330-4/04 - serviços de pintura de edificios em geral 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 
3314-7/18 - manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta 
7119-7/01 - serviços de cailogralia. topografia e geodesia 
7119-7iO3 - serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e engenha'ta 
7119-7/99 - atividades técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
7732-2101 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7732-2102 - aluguel de andaimes 
4313-4100 - obras de terraplenagem 
4312-6100 - perfurações e sondagens 
3329-5101 - serviços de montagem de móveis de qualquer material 
3600-6/01 - captação, tratamento e distribuição de água 
3600-6(02- distribuição de água por caminhões 
41204100 - construção de edifícios 
4213-8/00 - obras de urbanização - na praças e calçadas 
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7(01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas. exceto 
obras de irrigação 
4222-7/02 - obras de irrigação 
429248/01 - montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
8130-3100- atividades paisagisticas 

TERCEIRA CLÁUSULA: O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) divididos em 600 000 
(seiscentas mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (tsn real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente do pais pelos sócios da seguinte forma: 

JASIEL IMIDIO DOS SANTOS JUNIOR, com 300.000 (trezentos mil) quotas, perfazendo um total de R$ 300.000.00 
(trezentos mil reais) integrakzado; 

FRANCISCA DE FREITAS PINHEIRO, com 300.000 (trezentos mil) quotas, perfazendo um total de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais) integralizalo. . PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio è restrita ao valer de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integração do capital social, a teor do dispositivo no artigo 1.052 do Código Civil. 

QUARTA CLÁUSULA: A sociedade iniciou suas atividades em 04 de Maio de 2017 e seu prazo é indeterminado. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL W. 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

1141010 QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 
CNPJ n° 27.656.751XOO1-17 
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QUINTA CLÃUSUL& Os sócios fazem jus a uma retWada mensal a titulo de prô-ISore", o qual será fixado de 
comum acordo entre os sócios ao longo de cada exercício, respeitados os limites permitidos - legislação do 
Imposto de Renda em vigor. 

SEXTA CLAUSUL.& As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

SÉTIMA CLÁUSULA: A administiação da sociedade cabe ISOLADAMENTE ao Sócio JASIEL IMIDIO DOS 
SANTOS JUNIOR com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
exh-ajudciaimente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto. fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outiu(s) sócio(s). 

OITAVA CLÁUSULA: Falecendo ou interditado qualquer sÓcio, a sociedade continuará suas 

•atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, â data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

NONA CLÁUSULA: O término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

DÉCIMA CLÁUSULA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA: A sociedade poderá abrir filiais, agências ou escritórios em 
qualquer parte do pais, bem como participar de outras empresas, mesmo que de objetivos 
diferentes do seu. 

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA - As partes contratantes ficam obrigadas por si, seus 
herdeiros e sucessores, a respeitar e cumprir o presente contrato. Casos omissos e ou dúvidas 
que surgirem na vigência deste Instrumento, serão dirimidos em comum acordo entre as .partes. Esgotados os recursos de negociação, as partes elegem o foro desta comarca para 
dirigir qualquer ação fundada no presente Instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 10 E CONSOliDAÇÃO DA SOCIEDADE 

IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 
CNPJ n°27.656.751/0001-17 
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DÉCIMA TERCEIRA ClÁUSULA: O administrador declara. sob as penas da e, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por IS especial ou em virbde de condenação aiminal, ou por se encontra' 
sob os efS,s dela, a pena que vede, ainda que tenorwianente, o acesso a cargos públicos. ou por crime 

de icaçáo. peita ou suborno, concussão, pecSab ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concoaéncia, contra as relações de consumo, lê pública ou 
Proviedade 

DÉCIMA QUARTA CLÁUSULPt: O loro para oexarcicioeocumprvmenb dos dweitoseobiigações resultantes 
do contraio social permanece em POJUCAIBA. 

E, por estarem asshn Justos. contratados, assinem este lnatrunwnto. 

POJUCA.IBA, 15 de meio de 2023. 

JAS1EL NIDIO DOS SANTOS JUNIOR 

D$R < ( 1tZZ& /LILL4M 

FRANCISCA DE FRUTAS PINHEIRO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°  11 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

IL4lDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 
CNPJ n° 27.656751/0001-17 

JASEL UIDIO DOS SANTOS JUNIOR, nacionalidade brasileira, nascido em 22104/1918. casado em connjnhào 
parcial de bens, engenheiro mec*nlco, CPF N°793.813.735-68. CMI N°05520812163. Õrgào Expedidor DETRAN - 
BA residente e donicado na Av. ftJiornar Baleeiro, 4348 CorK Jardins Guassóti. Apt. 108-0. Sele de Abril. 
Salvador-Ba CEP 41.385-160. Brasil 

FRANCISCA DE FREITAS PINHEIRO, nacionalidade brasileira, nascida em 03110/1946. casada em comunhão 
parcial de bens enipresána. CPÇ ri°  548188.695-20, carteira de idenbdade n° 05416220 30, &gão expedidor SSP - 
P8 res&Oente e domiciliada na Rua Jose Borges da Silva, 172. tnccoop. Pouca. Ba, CEP 48.120-000 Brasil. 

Sõcios da sociedade limitada de nome empresanal IMIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA, registrada legalmente 
por contraio social devidarnente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bsila. sob NIRE n' 
29204.541.942. com  sede Rua F, 203, Quadra F lnocoop. Potuca-BA, CEP 48.120-000. devidamente inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 27656.751/0001-17, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos lermos da Lei ri" 10,4061 2002, mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes 

OBJETO SOCIAL. 

CLÁUSULA PR*IEIRA. A sociedade passa a ter o segunte objeto 
Serviços cc engenhana. pintura de edifícios e Desenhos tecnicos relacionados a arquitetura e engomara. 
monlagem de moveis atividades técnicas relacionadas a engenhana manutenção e reparação de maquinas para a 
indústria metatSgica, exceto maquinas ferramenta manutenção de rede de distribuição de energia elétrica 
perfuração e construção de poços de agia construção de edifícios, redes de abastecimento de agua e instalações 
esportivas e reaeativas obras de urbanização, pavimentação e irflgação montagem de estruturas metáhcas 
instalação e manutenção elétrica instalações hidriulcas e atividades paisagisticas aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção e de andaimes. maquinas e equipamentos comerciais e industriais distribuição de 
agua por caminhões captação. tratamento e diembuição de agua obras de terraplenagem perturações e sondagens 
demotição de SifloOs e outras estruturas serviços de cartogrsa, topografia e geodessa instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos. 

CNAE FISCAL 

7112-0/00 - serviços de engenhans 
3314-7l18 - manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica exceto máqilnas-ferrarnenta 
4322-3101 - instalações hidráulicas, sanitânas e de gás 
4330-4/02- instalação de portas, janelas. tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
4330-4104 - serviços de pintura de edlflcâos em geral 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodõsa 
7119-7/03 - serviços de desenho tâauico relacionados à arquitetura e engenharia 
71 19-7,95) - atividades técnicas relacionadas á engenharia e arqtJtetisa não especificadas antenonnente 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7732-2/02-aluguel de andaimes 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados antenorniente, 
sem operador 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 11 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 
CNPJ n°  27656.751/0001-17 

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4312-6/00 - perturações e sondagens 
3329-5/01 - Serviços de montagem de moveis de qualquer material 
3600-6/01 - captação. tratamento e distribuição de água 
3600-6/02 - distribuição de agua por caminhões 
4120-4/00 - construção de edifTcios 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/03 - nanu'tençao de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7P01 - construção de redes de abastecimento de égua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
abras de irTigação 
4222-7102 - obras de ungeção 
4292-8/01 - montagem de estruturas metalicas 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 

Em lace das alterações acima, consolida-se o contrato socialL, nos termos da Lei n 10 406/2002. mediante as 
conçÕes e cláusula Seguintes 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

JASIEL IMCIO DOS SANTOS JUNIOR nacionebdade brasde&a. nascido em 22/04/1978. casado em comunhão 
parcial de bens, engertieim mecãnico, CPF n° 793.873 735-Se, CadSa Na~ de Habilitação n° 05620612163, 
órgão expedidor DETRAN - BA. residente e domiciliado na A. AtSnar Baleeiro. 4348. Cond. Jwdwis GSassôss. Apt 
I08-D. Sete de Abril Salvadon'Ba, CEP 41.385-180, Brasil. 
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FRANCiSCA DE FREITAS PINHEIRO nacionalidade brasileira, nascida em 03/10(1946, casada em comunhão 
parcial de bens, empresária. CPF nt 548.188.695-20. Cadeira de Identidade n°  05416220 30. órgão expedidor 
SSP/PB, residente e dominhada na Rua Jose Borges Da Silva, li?. lnocoop. Pojuca-Ba. CEP 48.120-000. Brasil. 

Súcios da sociedade limitaS de nome empresarial IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA. registrada legalmente 
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob idRE n°29.204 541 942. 
com  sede Rua F. 203, Quadra F. Inocoop, Puca-BA, CEP 48.120-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacaonai 
de Pessoa iurldlc&MF sob o 0  21.656 75110001-17, resolvem assim axisobdar o contrato social baseado nas 
cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA CLÁUSULA A sociedade gira sob o nome empresarial ~0 QUESOZ ENGENHARIA 
LTDA. com  sede à Rua F.203, Quadra F,lnocoopPojucwBA.CEP48120-000 

SEGUNDA CLAUSULA O objetivo da sociedade é de Svbços de engenharia. pintura de edificios e desenhos 
técncs relacionados a arquitetura e engenharia, montagem de móveis, aWdades técnicas relacionadas a 
engwtaria, manutenção e reparação de máquinas para a indústria metaSgica, exceto maquinas-lerramenla. 
manutenção de mede de distribuição de energia Sétnca; perfuração e construção de poços de água; ccnsttuçâo de 
ediflcxn, redes de abastecimento de agua e instalações espoitvas e reaeativas, obras de urbanização. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL W. 11 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

CNPJ no  27.656,751/0001-17 

pairnentaçâo e ingação; montagem da estruturas meta~, instalação e manutenção elétncw instalações 
hidráulicas e atividades paisagisticas, aluguel de máquinas e equipamentos pata construção e de andaimes; 
disffibulçào de água por caminhões; captação, tratamento e dtsbibu.ção de água obras de terraØenagem; 
cerfurações e sondagens, demolição de edktkios e outras estruturas; serviços de canografia, topafla e geodésia. 
.nstMaçSo de portas. janelas. tetos. divisórias e armários embutidos 

CNAE FiSCAl. 

71 12-üiOü - serviços de engennana 
33144/I8 . manutenção e reparação de máquinas para a industria metalúrgica. exceto rnaquiias-fetranienta 
4322-3)01 . instalações Pndréubcas sarirtánas e de gás 
4330-4102 - instalação de penas. Anelas. tetos, divisórias e armários embutidos da qualquer material 
4330-4104 - serviços de pintura de edlficios em gera) 
4399.1/05 - perfuração e construção de poços de água 
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodõsia 
71 19-1/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquiteta e engenharia 
7119-7/99 - atividades técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura não especzf'cadas anteriormente 
7732-210I - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7732-2102 - aluguel da andarias 

o 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4313-4/00 - ~as de terraplenagem 
4312.6/00 - perfurações e sondagens 
3329-5/01 - serviços de montagem de móveis de qualquer malenal 
3600-6/01- captação, tratamento e &atribuiçêo de Sgua 
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões 
4120-4/00 - construção de edifícios 
4213-8100 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7101 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de imgação 
4222-7102 - obras de irrigação 
42924)01 - montagem de estruturas metálicas 
4299-5)01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
43114V01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
8130-3/00 - atividades paisagisticas 

TERCEIRA CLÂIJStJIIJ. O capital social e de R$ 600 000,00 (seiscentos mil 'na) divididos em 600.000 
(seiscentas mil) quotas de vaiar nominal de R$ 1 00 (um real) cada. totalmente subscrito e Integralizado em moeda 
arterite do pais pelos sõcios da seguinte forma: 

JASIEL SUIDIO DOS SANTOS JUNIOR, com 300 000 Itrezentos mil) quotas. perfazendo um total de R$ 300 000.00 
(trezentos rTát reais) inlagahzado: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 14°. 11 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

IMIDIO OUEIROZ ENGENHARIA ITDA 

CNPJ n0  27.656.751/0001-17 

FRANCISCA DE FREif AS PINHEIRO, com 300, 000 (trezentos mil) quotas, perfazendo ir total de R$ 300 000,00 
(trezentos mil reais) mtegralizado 

pARAORAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responder 
solidariamente pela integração do capital social, a teor do dispositivo no artigo 1 052 do Código Crvd 

QUARTA CLÁUSULA A sociedade iniciou suas atidades em 04 de Maio de 2011 e seu prazo é indelerirrisnado 

QUINTA CLÁUSULA: Os sõcios fazem jus a uma retirada mensal a tiIiIJb de p.t-labor&. o qual seta fritado de 
comum ac'ordc entre os sõnca ao longo de cede OZerCiCID, respeitados os lirniles permitidos pela legislação do 
Imposto de Renda em vigor 

SEXTA CLÁUSULA As cotas são anijvisives e não pode*o ser cedidas ou transfergias a terceiros Bani o 
consentimento do outro sócio a quem fica assegurado. em igualdade de condições e preço direito de preterticia 
para a sua aquisição se postas a venda, banalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

SÉTIMA CLÁUSULA A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE ao Sócio JASIEL IO DOS 
SANTOS JUNIOR com os poderes e atiibsçôes de representação ativa e passiva na sociedade. judicial e 

e extrapd.csaknente. podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto. fazê-lo em atividades estranhas ao inleresse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos colistas ou de terceiros, bem como onera' ou alienar 
Deus imóveis de sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s) 

OITAVA CLÁUSULA Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou irtexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade. é data da resolução. verificada em balança 
especialmente levantado O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio 

 

NONA CLÁUSULA O término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas dC sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do 
balanço palrirnonial e do balanço do resultado econÔmico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas 

DECIMA CLÁUSULA Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA. A sociedade poderá abrir filiais, agências ou escritorios em 
qualquer parte do pais, bem como participar de outras empresas. mesmo que de objetivos 
diferentes do seu. 

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA . As partes contratantes ficam obrigadas por si, seus 
herdeiros e sucessores, a respeitar e cumprir o presente contrato Casos omissos e ou duvidas 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 11 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n° 27.656.751/0001-17 

(ti ? 
(ti 

4.. 

CD Çti e Um 
o CD 

, o 
ti 

Ao (e 
-1 O 
oi e 

'o O 
CD O 

O.  

'O 

e 
'e ti 
LO 1 

4 O 
CD fl; 

C.) (O 
o 

(ti (l- 

(1 
r e 
ci ri 
O) e 

CD 
0-0 
ci o 
(ti 

• j P1 
ci ri 

& 

O 
-a 

o' 
(ti 

Ni 

o -o 
e' 

rt 
ti) 

(O 
I'D 

O) 

ri 
ri 

'O 
e 

'E 
e, 
o 
E 
ti 
ri 
DO 
'ri 

Que surgirem na vigência deste instrumento, serão dirimidos em comum acordo entre as 
partes Esgotados os recursos de negociação as partes elegem o foro desta comarca para 
dirigir Qualquer ação fundada no presente instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

ptcis* TERCEIRA CLÁUSULA: O administrador Cedera, sob as penas da lei, que não está impedido  de 
exercer a administração da Sociedade, por ler especial ou em virtude de condenação crSninal, ou por se encontrar 
sob os efetos dela, a pena que vede, ainda que lempotanamente o acesso a cargos públ+cos. ou por ahrie 
fa4imentar, de prevaricação. pela ou suborno, concussão, pea,slato ou contra a economia poçular contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da conayrênoa, wlfl as relações de consumo te pública ou 

ogedade. 

DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA: O tom para o e*erciao e o cumprimento dos direitos e obngações resultantes 
do contraio social permanece em POJUCAI'BA. 

E. por estarem ~Miro justos, contratados, assinam esta lnstnnnto. 

POJUCAIBA, 19 da julho da 2023. 

,JASIEL IMIDIO DOS SANTOS JUNIOR 

Á LLÇ .TiA.k : aJiesxs 

FRANCISCA DE FREITAS PINHEIRO 
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CERTIDÃO DE REGIStRO E QUITAÇÃO 

PESSOA FISICA 
Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Decisão Normativa N° 116 de 21 de Dezembro de 

2021 

CREA-BA N° 205545/2023 

Emissão: 06/10/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: x384w 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionada(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5,194/66, de 24/12/1966, conforme as 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia- CREA-BA. 

Interessado(a) 

Profissional: SERGIO ALMEIDA ARAUJO 

Registro: 0500290385 

CPF: 916.**.***68 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 03/0212006 

Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO INDUSTRIAL - ELÉTRICA 

Atribuição: ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensina: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÕGICA DA BAHIA (ATUAL IFBA) 

Data de Formação: 27/01/2006 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

informações! Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) aiteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (1/1) 

Autos de infração 

Nada consta 

A autenticidade desta certdaa pode ser verrficada em: htlp://crea-bs.sitac.cam.br/publico/,  com a chave: x364w 
Impresso em: 06/10/2023 às 06:32:42 por: adapt. ip: 192168100.1 
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CREA-BA N° 175092/ 2023 
Emissão: 20/03/2023 

Validade: 31/03/2024 
Chave: z5zBa 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Ternos de Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICO. ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus 
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA'BA. 

Interessado(a) 

Empresa: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA - ME 

CNPJ: 27.666.751/0001-17 

Registro: 0010064630 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 600.000.00 

Data do Capital: 29/0712021 

Faixa: 4 

Objetivo Social: SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, MECÂNICA E QUÍMICA: PINTURA DE EDIFÍCIOS E DESENHOS TÉCNICOS 
RELACIONADOS A ENGENHARIA CIVIL, MECÂNICA E QUIMICA; ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA CIVIL E 
MECÂNICA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS PARA A INDÚSTRIA METALÚRGICA, EXCETO MÁQUINAS-FERRAMENTA: 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO E IRRIGAÇÃO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA EM BAIXA TENSÃO EM EDIFICAÇÕES: INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS; CAPTAÇÃO. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA: OBRAS DE TERRAPLENAGEM: PERFURAÇÕES E SONDAGENS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS: SERVIÇOS 
DE TOPOGRAFIA. 

Restilçõee Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Maia: RUA F. 203, QUADRA F, INOCOOP. POJUCA, BA, 48120000 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA) 

Data Inicial: 13/04/2016 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 000I0I0147DDBA 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIOICA 

Informações / Nota. 

- A capacidade técnlco.p,oflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervo, técnico, dos profissionais constantes da seu 
quadro técnico. 

Esta certldio perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrei* neta contido, 

Última Anuidsd. Paga 

Ano: 2023 (1/1) 

Autos de Infração 

Nada consta 
Responsável, Técnicos 

Profissional: GRAZZIELA ALVES GOMES 

Registro: 0511541552 

CPF: 921?"7-72 

Data Inicio: 10/03/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA QUIMICA 

Atribuição: Artigo 17 da Resolução 216/73 do CONFIRA 

Tço de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: IURE ROCHA TEIXEIRA 

Registro: 0516091352 

Data Inicio: 11/08(2022 

Data Fim: Indefinido 

Date Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

GEÕLOGO 

Atribuição: LEI 4.076/62, CC ART. II DA RES. 216/13 E ART. 55 § 2. DARES. 1.073/16, AMBAS DO CONFEA. 

A autenticidade desta Certldao pode ser verificada em: h(lp:llcrea-ba.sitac.com.br/psbl/co/. coei a chave: zszaa 
Impresso em: 20/0312023 às 16.26-07 por: adapt, ip  191.165.100.1 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

* N° 175092/2023 
Emissão: 20/03/2023 
Validade: 31/03/2024 

Chave: z5z6a 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA 3URIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: JOAO AR.AUJO PINHO NETO 

Registro: 0520416139 

CPF:O11.°°°.°°°-79 

Data Inicio: 2310912021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Art. 7° da Lei 5.194/66, ocos mis. 28 e 29 do Decreto Fed, 23.569/33, w Art. 7° da Res. 218(73 com restrições das atividades 
1.2. 3.4, 6 e 8 do art. l.° da citada Resolução referentes a aeroportos, portos e pontes e ba,iageits, com base no Nt 50  § 20  da Res. 
1073)16. do Contes. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: JANAINA QUEIROZ LIMA DOS SANTOS 

Registro: 0514634936 

CPF:007.°°°.°°°.31 

Data Inicio: 13/04/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tttulos do Profissional: 

ENGENHEIft MECÂNICA 

Atribuição: Migo 12 da Resolução 218(73 do CONFEAL 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

  

 

A autenticidade desta Cedideo pode ser eenecada em: ttttp:llcree-ba.stiac.com.br/pubUcol. com  a chave: z5z13a 
ltsçqes.o em: 20/0312023ãs 16:26:07 por adept. Ip: 192.1e11100i 
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IDhlDIO QUEIROZ ENGENHARiA - tll)A 

Atividade 01 
Atividade 02 
Atividade 03 
Atividade 04 
Atividade 05-
Atividade 06-
Atividade 07- 

- Supervisão, coordenação e orientação técnica; 
- Estudo, planejamento, projeto e especificação; 
- Estudo de viabilidade técnico-econômica; 
- Assistència, assessoria e consultoria 
Direção de obra e serviço técnico; 
Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Desempenho de cargo e função técnica; 

r t 
aa4rtw E~~  

RusF, Oadre F. if 203- Whauup -13 -BA 
M13,10- 27.8511.751M001-17 

Fone: 71-996e0-3000 

o 

1%tJ'4IUU%i.M\(IIIt '' 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ENGENHARIA 
ELkmlrA 

Declaro para os devidos fins que o Sr Sérgio Almelra Rocha, CPF n9  916132215-68, Eng° 
Eletricista, RG n° 5746309-56, CREA RNP n1  0500290385, residente e domiciliado à Rua 
do Albatroz n° 213, Condomínio Monda dos Pássaros, Ed. Albatim A$ 5088 - Imbui - 
Salvador - Bahia • CEP: 41720420 éa inasÁvn TfrxICfl LFG*L da empresa 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA - LTDA. com  Sede situada na Rua F. Quadra F. n' 203, 
lnocoop - Pojuca - Bahia; CEP 41.120-000, Inscrita no CNPJ N° 27.656.751/0001-17, 
representada pelo seu sócio/administrador Eng' Mec. Jaslel ImIdio dos Santos juntar; 
CREA-Ba 42242; RNP 0509425834 onde o (Eng' flat 4rIS.). fr4 • - - 

RrIa 1a _.I_a_..In  polo CONPEA R0LI1ÇAO Na 211. de 29 d' 

CONSIDERANDO que o Art. 79  da Lei n0  5.194/66 refere-se às atividades profissionais do 
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, em termos genéricos; 
CONSIDERANDO a necessidade de discriminar atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, 
para fins da fiscalização de seu exercício profissional, e atendendo ao disposto na alínea 
*W do artigo 62  e parágrafo único do artigo 84 da Lei n' 5.194. de 24 DEZ 1966 

KR  2111.09 29  WN 19U 
Art. 82 - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, 
MODALIDADE ELETROTÉCNICA 

1 - o desempenho das atividades 01 a 19 do artigo 19  desta Resolução, referentes à 
geração, transmissão, distribuição e uHllnçlo da energiaelétrica; equipamentos, 
materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços 
afins e correlatoC ou seja, a esse profissional compete atividades que englobam projetos 
elétricos, como os Industriais e rnld.n.tle»  projetos de construção de máquinas de 
potência, atuação em redes responsáveis por desde a geração até distribuição final de 
energia a seu consumidor final; todos os aspectos contemplados pela popular expressão 
'da tomada pra dentro". 

RESOLVE- 

Art. 1- Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, 
ficam designadas as seguintes atividades: 

liii fi » fI 
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1(0W/0 QUEIROZ ENGENHARIA — tiDA 
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1s6}\ttuut&NINtm\t.. 

  

Atividade 08- Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação 
técnica; atendo; 
Atividade 09- Elaboração de orçamento; 
Atividade 10- Padronização, mensuração e controle de qualidade; 
Atividade 11- Execução de obra e serviço técnico; 
Atividade 12- Fiscalização de obra e serviço técnico; 
Atividade 13- Produção técnica e especializada; 
Atividade 14- Condução de trabalho técnico; 
Atividade 15- Condução de equipe de Instalação, montagem, operação, reparo 
ou manutenção; 
Atividade 16- Execução de Instalação, montagem e reparo; 
Atividade 17- Operação e manutenção de equipamento e Instalação; 
Atividade 18- Execução de desenho técnico. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Salvador, 5 de agosto de 2021 

- 

W0 0 

0
lei 

e—'  

Eng' JASIEL IMIDIO DOS SANTOS JÚNIOR 
Imidio Queiroz Engenharia — LTDA 

CNPJ n11  27.656.751/0001-17 

1< 
SÉRGIO ALMEIDA 

Enr Eletricista, CREA RNP n9  0500290385 
CPF n0  916132215-68 

't&awøATO 
DE NOTAS 

Au, Odâvlo u..,a.. esas , 4 'T*maano 
•.fl 1A . aos. ou mo DE NOTAS 

- 0*- 'a 30124010 
M 0dt10 

IA 
ISS.IA,F 

Queima Engatwle LS 
Rua F. Ouadm F, n°203— Inocoop - Dojuca - DA 

CNPJ n° 27.656.751s'0001-17 
Fone: 71-99680-3090 

-. - 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENRARI& 
RUTRIVA 

Pelo Presente instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços que entre si 
celebram de um lado a firma: IMDlO QUEIROZ ENGENHARIA - LTDA, inscrita no CNPJ 
27.656.751/0001-17, estabelecido na Rua F, Quadra F, n@ 203, Inocoop, Pojuca, Bahia. 
CEP: 41.120-000, representada neste ato pelo seu sóclo/ADM o Sr. Jasiel Imidio dos Santos 
júnior, Engenheiro Mecânico, CREA RNP n2  050942583-6, portador do RG n2  07479970-
39 SSP-Ba e CPF n2  793873135-68, aqui denominado simplesmente CONTRAT^ e do 
outro lado o Declaro para os devidos fins que o Sr. Sérgio Almeira Rocha, CPF ti2  
916132215-68, Eng' Eletricista,. RG n2  5746308-56, CREA RNP n2  0500290385, residente 
e domiciliado à Rua do Albatroz, n9  213, Condomínio Morada dos Pássaros, Ed. Albatroz, 
Apt 5088 - Imbui - Salvador - Bahia • CEP: 41120420, aqui denominado simplesmente 
CONTRATADO. têm como Justas e acordadas as cláusulas seguintes: 

£BIMEIR& Objeto - O presente acordo objetiva contratar serviços de Consultoria, 
responsabilidade técnica e seus correlatos para desenvolver atividades técnicas no 
âmbito da engenharia elétrica, visando dotar a contratante de meios próprios para a 
realização das suas atividades. 

GUNflA Obrigações da Contratante - 1) A contratante colocará a disposição do 
contratado todos os meias e recursos possíveis para a realização das trabalhas aqui 
acordados . li) A contratante responsabilizar-se-á por todas as despesas decorrentes do 
presente acordo. III) A contratante fornecerá todo o apoio logístico necessário ao bom 
desempenho das atividades do contratado. 

flECEII& Obrigações do contratado - 1) O contratado desempenhará suas atividades 
dentro da Ética Profissional, cumprindo e fazendo cumprir as determinações do 
contratante. II) O contratado acolherá as decisões da contratante, respeitadas as condições 
contratuais e da Legislação vigente. III) O contratado responsabilizar-se-á pelas atividades 
a seu cargo. 

OUARTA Vlgèncla - Este contrato vigorará por tempo Indeterminado, atrelado ao 
penado de execução contratual citado na clósula primeira, tendo como Início a data 
da assinatura deste contrato podendo ser prorrogado a qualquer momento, se assim 
desejarem as partes. 

OIJJNT& Quanto ao horário e período de trabalho, será em meio turno, sendo de 7h30 às 
111130mln, em dias úteis. 

PRIMEIRO PARÁGRAFO: Havendo labor em finais de semana (sábado e/ou 
domindo) e feriados, será pago em hora extra. 

riA Honorários - Pelos serviços descritos neste contrato o contratado receberá a 
quantia de Id 6.000,00 (Seis mil reais) mensais, conforme acordado entre as partes. 

hSdlo Queima EngsnMd. Ltd. 
Rua F, Qua*. F, rr 203- Inocoop Palita - BA 

CNN n 27.656.751/0001-11 
Fonas: 119.968O-3090 
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PRIMEIRO PARÁGRAFO: O presente instrumento contratual de prestação de 
serviços em engenherla elétrica terá seu Início validado após assinatura e 
reconhecimento de Urina entre as panes. 

SÉTIMA:- Pagamento - Os honorários deferidos na cláusula anterior, serão pagos a cada 30 
trintas (trinta dias) do mês corrente, por todas as vezes que fora acionado, sendo validado 
através de boletins de medição assinado pelas partes dando plena ciência e de acordo com 
as atividades executadas 

OITÂV& Penalidade - Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas aqui acordada as 
partes serão aqui penalizadas entre si com uma multa de um por cento ao dia, sobre o 
valor total dos honorários, até que seja sanada a Irregularidade e no prazo máximo de 
trinta dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Não sendo sanada a Irregularidade no prazo previsto e não 
havendo outro trabalho serão interrompidos e o contrato rescindido, não cabendo 
indenizações a qualquer das partes 

NONA1 Condição Geral - Pretendendo qualquer das partes rescindir o presente acordo, 
deverá uma parte avisar a outra, com até trinta dias de antecedência. 

DÉCMAi Foro - As partes elegem o foro desta cidade de Salvador para dirimir qualquer 
dúvida advinda do presente contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

E para firmeza e prova de haverem aceito as condições aqui acordadas, assinam o presente 
contrato em três vias de Igual teor, na presença de duas testemunhas, após o que serão as 
mesmas distribuidas, devendo o CRA/SA arquivar uma delas. 4,, 

AtOSvb 
*iNsI.o 201* - DI NOTAS 

Salvador. 5 de agosto de 2021 

ama. uir. 

CONTRATANTE: IMOlO QUEIROZ ENGENHARIA -1. 
CNPJ 27.656.751/0001.17 

411,10 
CONTéITÃDO: SÉRGIO ALMEIDA ROCHA 
CPFU916132215-68 

SMdC 
Rua F, Quadra F, it203-lnocoop- P*cs- BÁ 

CNPJ n@ 2766675110001-17 
Panes 71-99080-3000 
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Metalúila :JLtde-
CNPJ: 02.410.971/0001-35 

METALÚRGICA BJ LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

              

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de comprovação da realização de ativid~ que a empresa IMIDIO 
QUEIROZ ENGENHARIA LIDA - Lida, com Sede situada na Rua F, Quadra F, n9  203 - 
Inocoop - Pojuca - Bahia; CEP.: 41120-000, Insafla no CNPJ N° 27.656.751/0001-17, 
representada pelo seu responsável técnico Eme Eletilclsta Sérgio Almeida Rocha; CRU-
Ba CREA RNP N': 0500290385, prestou rviçts da Inrs.t da r21  sn notknda 

ninijnneentta. pan a empresa MetaMrgla Bí Lida, pessoa Jurídica de direito privado. 
CNPJ ti2  02.410.971/00001-35, com endereço coircial na Ria Desenbanco s/ii. Tomba. 
Feira de Santana, Bahia 

Feira de Santana, 23 deagostode 2023 

Rua Desenbenco, sin • CIS • Tomba • Ce: 44010-635 • TELEFONE: (75)3616-6017. 
CNPJ. 02.41 0.971 /0001 -35 ' mao. Est 48.379.388-ME • Feira de Santana • Bahia 

Scanned with CamScanner 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
MATRIZ CADASTRAL

0410512017 

NOME EMPRESARIAL 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
33.14-7-18 - Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta 
33.294-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
41.20-440 - Construção de edificlos 
42134-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlates, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.92441 - Montagem de estruturas metálicas 
42S945-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11.8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.124-00 - Perfurações e sondagens 
4313-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 
4122441 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-02 - instalação de portas. Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
4330-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43S9-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
7119-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R E 203 QUADRAF 

CEP BAJRRO/OISTRITO MIJNICiPIO UF 
40.120-000 iNOCOOP POJUCA BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
JASIELJR@GMAIL.COM (71) 9680-30901 (71) 8789-1968 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 04/0512017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -. 

about;blank 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃODATADEABERTURA  27.656.751/0001-17 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia • arquitetura não especificadas anteriormente 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.394-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.304-00 -Atividades; paisagisticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA .IURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R F 203 QUADRAF 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
48120-000 iNOCOOP POJUCA BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
JASIELJR@GMAILCOM (71) 9680-30901 (71) 8789-1968 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA srrUAÇÂo CPJZ&STRAL 
ATIVA 04/0512017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL 

about:biank 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 27.656.75110001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:26:20 do dia 14/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/01/2024. 
Código de controle da certidão: E2A4.756D.363E.D879 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



RAZÃO SOCIAL 

IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

27.656.751/0001-17 

Certidão N°: 20235225868 

I . 

0 

lir 
VI. 

Emissão: 12/09/2023 14:38 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Fica Certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 12/0912023, conforme Portaria n°  918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF oud CN,IVJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoN'egativarpt 
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Prefeitura Municipal de Pojuca 

Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO - POJUCA - BA CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00037512023.E 

Nome/Razão Social: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

Nome Fantasia: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA 

Inscrição Municipal: 0006048 CPFICNPJ: 27.656.75110001-17 

Endereço: RUA F, 203 QUADRA F 

INOCOOP POJUCA - BA CEP: 48120-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 12/09/2023 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 11111/2023 

a 
Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 7600008853960000006048060000375202309122 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está Condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 12/09/2023 às 14:36:50 
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raa a n ia n 
CAIXA ECONÓMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.656.751/0001-17 

Razão 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

Social: 
Endereço: RUA F 203 QD F / INOCOOP / POJUCA / BA / 48120-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/09/2023 a 02/10/2023 

Certificação Número: 2023090301434713858733 

Informação obtida em 12/09/2023 14:38:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRiO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.656.751/0001-17 
Certidão n°: 48040184/2023 
Expedição: 12/09/2023, às 14:40:33 
Validade: 10/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.656.751/0001-17, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Comunicação Interna N° 125/2023 

Poj uca, 10 de Julho de 2023. 

Ao 

um.' Sr. ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 

Secretário Municipal da Fazenda 

Assunto: Solicitação de Reserva Orçamentaria 

1 tríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar a RESERVA ORÇAMENTARIA visando à contratação de 

Empresa especializada, para Locação de 60 diárias de um GERADOR com Capacidade de 180KvA, para o 

fornecimento de Energia para área dos Boxes Novos da Feira Municipal, até que a Obra da Subestação de 

Energia seja Concluída: 

. Exercício 2023 - R$ 17.000,00 

Atenciosamente, 

Secretário unicipal d i esenvolvimento Econômico 



Saldo Anterior da Dotação 

111.715,67 

Valor da Reserva 

17.000,00 

Saldo Atual 

100.715,67 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP) 13806.237/0001-06 - CEP 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

ei: 

N°: 968/2023 

Data da Reserva 

10/07/2023 

Órgão Solicitante 

2-PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

SILAS COSTA DE CARVALHO 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2095.3339.42 

e Unidade Orçamentária 03.14.14 - SEC. DESENVOLV. ECONÔMICO 

Ação 2.095- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DESENV ECO 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 17040000- Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 

Motivo 

DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 60 DIÁRIAS DE UM GERADOR COM 
CAPACIDADE DE I801(VA, PARA O FORNECIMENTO DE ENERGIA PARA ÁREA DOS BOXE NOVOS DA FEIRA MUNICIPAL , DESTA 
.CONF A Cl M0125/2023. 

s 

POJUCA, em 10 de julho do 2023 

SIILIS COSTA DE CARVALHO MARIA INEZ BARBoZÃpos SANTOS NETA 
Resyi4sável 

CPF; 0i.290.365-93 

Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SOLICITANTE N°. DE PROCESSO 

órgão Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico PA - 200 / 2023 
Interessado: 
Responsável: Silas Costa de Carvalho DATA: 07/08/2023 

Assunto: Locação de Geradores 
Objetivo: 

Locação de 60 diárias de um Gerador com Capacidade 1801(vA, para fornecer energia aos Boxes de 
Açougue do Centro de Abastecimento Municipal, uma vez que o projeto da subestação não está 
concluído, desocupando a estrutura provisória para prosseguimento da Obr- • - - eforma na Feira 
Municipal de Pojuca. 

Em: 07/08 12023 Sil.. •sta de - Falho 
Secretária Municipal de ' envolvimento Econômico 

TIPO CUSTO GLOBAL RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
ESTIMADO R$ 

Obras ( ) órgão 03.14.14 / 
,Unldade: 

Serviços ( X) 17.000,00' Atividade: 2095 / 

Compras ( ) Elemento de 33.90.39.00 / 
Despesa: 
Fonte de 17040000 
Recurso: 

Dotação Orçamentária para a despesa Reserva de recurso financeiro para a realização da 
acima solicitada com reserva efetuada: despesa acima solicitada efetu a: 

Álvaro Sier Nascimento Arlindo José Siq Costa Junior 
Superintendent de Gestão Contábil e Secretário Munipal da Fazenda 

Orçamento Público Em: 07 108 12023 
Em: 07/08/2023 

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao 
atendimento da solicitação contiç4 neste documento. 

Em: 0710812023
'49 

AR • •'I 'OâATOSLEITE 
Prefeito MunicipaPojuca 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO FORNECIMENTO / SERVIÇO 1 OBRAS 

Convite ( ) Dispensa ( X ) Única Entrega: 

Tomada de ( ) Inexigibilidade ( ) Contrato: (X) 
Preços 
Concorrência ( ) Outros (Pregão ( ) Período de 2 (dois) meses 

Eletrônico) Vigência: 
BASE LEGAL 
Com base na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0XX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços, regido pela Lei Federal n.°  8.666/93 e alterações 
posteriores, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
POJUCA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n9  13.806.237/0001-06 com sede 
Provisória na Rua Cidade do Salvador, n12-288, Pojuca II, 
Pojuca - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o 
Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA, pessoa JURIDICA 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
27.656.751/0001-17, estabelecida na Rua F, 203, lnocoop, 
no Município de Pojuca/BA, neste ato representada pelo Sr. 
JASIEL IMIDIO DOS SANTOS JUNIOR, portador do 
CPF/MF n° 793.873.735-68, denominando-se a partir de 
agora CONTRATADO, com base da Dispensa de Licitação 
n° /2023, e disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, na melhor forma do direito, mediante as 
cláusulas e condições seguintes, acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de Dispensa de licitação n2  12023, 
com base nos o Art. 24 II, da Lei 8.666/93 (com suas modificações) c/c Decreto n° 9.412/2018, 
oriundo do Processo Administrativo n° 200 12023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada, para Locação de 60 diárias 
de um Gerador com Capacidade 1 80KvA, para fornecer energia aos Boxes de Açougue do Centro 
de Abastecimento Municipal, uma vez que o projeto da subestação não está concluído, 
desocupando a estrutura provisória para prosseguimento da Obra de Reforma na Feira Municipal 
de Pojuca, de acordo com as especificações constantes de cada Ordem de Serviço emitida, 
obedecendo as condições oferecidas no Termo de Referência e na Proposta da Dispensa de 
Licitação n°. /2023 que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

Órgão/Unidade: 03.14.14 
Atividade: 2095 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recursos: 17040000 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), a ser 
pago pelo CONTRATANTE, após a execução dos serviços e apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo Setor competente e a ser creditado em conta corrente do Banco 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 1 
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Caixa Econômica Federal, Agência n° 3804, Conta Corrente n° 761-0, conforme descrito 
abaixo: 

- 2 (duas) parcelas mensal no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). 

§ 1°. Nos preços ofertados na proposta da Contratada já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento das 
cláusulas deste instrumento. 

§ 2°. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada a prestação dos serviços pelo setor competente do 
Contratante. 

§ 30. Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 
será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste 
ou atualização do respectivo valor. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1- A CONTRATADA será informada com antecedência de no mínimo 48 horas, para 
disponibilização do equipamento, A Localidade de Uso será no Pavilhão dos Boxes de Açougue, 
no Centro de Abastecimento Municipal; 

5.2- Os custos com instalação, seguro obrigatório total e contra terceiro, encargos trabalhistas, 
sociais e previdenciárias, serão por conta da CONTRATADA; 

5.3- Em casos de falha do equipamento o mesmo deverá ser substituído imediatamente, não 
comprometendo assim a alimentação de energia da área, sob pena de multas e penalidades 
previstas no contrato. 

5.4- Será de inteira responsabilidade da contratada a segurança dos veículos e todos os demais 
equipamentos que guarnecem o objeto do processo arcando com quaisquer prejuízos contra 
terceiro e contra a Administração. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O contrato decorrente da presente contratação a ser assinado com a contratada terá o seu prazo 
de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 2 (dois) meses, ou até o 
término do prazo de garantia do produto ou material estipulado na proposta do vencedor, 
podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos Parágrafos 11  e 21  do art. 57 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Além das obrigações decorrentes do cumprimento de normas legais e regulamentares, 
serão obrigações da contratada: 

b) Designar por escrito, no ato do recebimento da Ordem de Serviço, preposto que tenha 
poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 

e) Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação do 
serviço; 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 2 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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d) Propiciar as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos serviços 
fornecendo aos seus empregados: 

• Uniformes, equipamentos de proteção individual, equipamentos de 
intercomunicação e demais equipamentos e materiais inerentes ao serviço. 

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrente de sua culpa, dolo, omissão ou negligência na execução do contrata; 

f) Arcar com todos os custos diretos e indiretos relacionados à prestação do serviço como 
impostos, taxas, alimentação, hospedagem, transporte e todos os demais, sem qualquer 
ônus para CONTRATANTE; 

g) Utilizar mão de obra qualificada, equipamentos e materiais de qualidade e suficientes à 
execução do objeto; sendo todos os materiais a serem empregados novos, 
comprovadamente de primeira qualidade e satisfarão rigorosamente às condições 
estipuladas neste documento e nas Normas da ABNT; 

h) Manter durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto; 
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste 

contrato; 
c) A Secretaria de Desenvolvimento Econômico inspecionará o serviço prestado, podendo 

rejeita-los, quando estes não atenderem ao definido neste Termo; 
d) Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

vencedora, informações adicionais, dirimir duvidas e orienta-Ia em todos casos omissos, se 
ocorrer; 

e) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução 
do serviço; 

o Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

§ 1°. No curso da execução do fornecimento, caberá a Prefeitura Municipal de Pojuca, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos 
produtos/serviços a serem entregue/realizados. 

§ 2°. O Município manterá desde o início do contrato até o seu recebimento definitivo, a seu 
critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

§ 3°. A execução do contrato oriundo do presente Processo Administrativo será acompanhada e 
fiscalizada pelo Servidor: HUGO LEONARDO NUNES FERREIRA designado e devidamente 
autorizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico através do Decreto n° 
052/2023 de 26 de Janeiro de 2023. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 3 
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§ 4°. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 
às solicitações que lhe forem efetuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global. 

§ 10  - O recebimento do objeto deste Contrato se concretizará após adotados pelo Contratante 
todos os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 

II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORÇA  MAIOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ V. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados. 

t § V. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte 
infratora às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 

§ 1. Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a 
parte que deixar de cumprir o contrato ou dar motivo à sua rescisão, revertendo o valor da multa 
em favor da parte prejudicada. 

§ 2. Pagará igualmente a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato a parte que proceder 
o seu cancelamento, sem justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para 
a realização do evento. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 4 
Te[: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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§ 32• As multas ora estabelecidas não se aplicam nos inadimplementos oriundos de calamidade e 
luto oficial, decretado por autoridade competente do país e acidentes de viagem, devidamente 
comprovados. 

§ 42 As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a parte infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Pojuca - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que subscrevem o presente instrumento 
depois de lido e achado conforme. 

Pojuca, XX de XXX de 2023. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE JASIEL IMIDIO DOS SANTOS JUNIOR 
P/ MUNICÍPIO DE POJUCA P/ lMlDlO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 

o 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48120-000 5 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 
POJUCA, 08 DE AGOSTO DE 2023 

A 
ASSESSORIA JURÍDICA, 

PROCESSO N° 200/2023 

Prezados(as), 

Solicitamos a emissão de Parecer Jurídico de licitação na modalidade DISPENSA para 
Locação de 60 diárias de um Gerador com Capacidade 180KvA, para fornecer energia 
aos Boxes de Açougue do Centro de Abastecimento Municipal, uma vez que o projeto da 
subestação não está concluído, desocupando a estrutura provisória para prosseguimento 
da Obra de Reforma na Feira Municipal de Pojuca. 

Em anexo faz-se a juntada dos documentos a seguir: 

1 - C.l ri0  112/2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, solicitando 
permissão para contratação. -- 

2 - Termo de Referência;
/ 

3— Solicitações de cotação de preços; 
4 - Cotações de Preços e Mapa Comparativo; 
5— Documentos de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação 
Técnica; 
6 - C.I n° 125/2023 solicitando Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho) 
7 - Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho); 
8 - PA n° 200/2023, solicitando abertura do processo licitatório devidamente autorizada 
pelo Prefeito; 

Atenciosamente, 

OShhEIS 
EMBRO 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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Pojuca, 08 de agosto de 2023. 

Parecer Jurídico n°  211/2023 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Dispensa de Licitação (IMIDIO DOS SANTOS JUNIOR - R$ 17.000,00) 

Ementa: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Requerimento de Dispensa de Licitação. Art. 24, II, da Lei 8.666/93 

c/c Decreto n°  9.412/2018. Valor do contrato estimado em quantia 

máxima de R$ 17.000,00. Contratação de empresa para locação de 

60 diárias gerador . Atendimento da demanda da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico. Necessidade justificada. 

Cotação de preços realizada. Comprovação da Economicidade e 

escolha do fornecedor. Legalidade. Pelo deferimento da contratação. 

1- DO REQUERIMENTO FORMULADO 

Chega a esta Assessoria Jurídica, por meio da solicitação de Membro da Comissão de Licitação, 

a qual busca imprimir legalidade aos atos administrativos, consulta jurídica acerca da 

possibilidade e legalidade de se realizar Dispensa de Licitação, em razão do valor. 

Pretende o ente público realizar Dispensa de Licitação tendo por objeto a contratação de 

empresa para locação de 60 diárias de um gerador com capacidade 1801(vA, para fornecer 

energias aos boxes de açougue do Centro de Abastecimento Municipal, uma vez que o projeto 

da subestação não está concluído, cuja empresa IMIDIO DOS SANTOS JUNIOR ofertara o 

menor valor, no montante de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

Junta à consulta, além da justificativa da necessidade de serviço, informação de Dotação 

Orçamentária, proposta de três (03) fornecedores e Certidões de Regularidade Fiscal e 

Trabalhista. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

P*feltura Muà.  df Pbjuei 
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II- DA ANÁLISE JURÍDICA 

Passando ao enfrentamento jurídico da matéria, a qual se revela singela ante ao objeto 

envolvido, bem como do seu valor, é fato incontroverso que é regra na administração pública a 

necessidade de realização de Licitação Pública para a aquisição de produtos e serviços. 

O alicerce jurídico principal que reza por esta obediência sacerdótica é o artigo. 37, inciso XXI, 

da Carta de Regência de 1988, a qual determina que as obras, as ações, compras e alienações 

devem ocorrer por meio de licitações. 

O certame público fora o meio encontrado pela Administração para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

administrativos acerca das intervenções a serem disponibilizadas, por pessoas físicas e/ou 

pessoas jurídicas, nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e 

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor compreensão e entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que asse cure iquaidade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento dos 

obrigações." 

Buscando ordenar e regulamentar a prática dessa atividade é que fora editada a Lei Federal n2  

8.666, de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, sendo essa a bússola de regência para as aquisições públicas. 

Destarte, o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 
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Contudo, a higidez da regra legal é mitigada em algumas hipóteses previstas na Lei Licitatória, 

8.666/93, onde no comando ínsito no art. 24, II, autoriza a contratação direta em casos como o 

aqui analisado. 

Nos fólios verifica-se a presença de 03 (três) propostas válidas todas com o CNAE compatíveis 

com o objeto a ser contratado, com as certidões FGTS, INSS, CNDT e União em dias a seguir 

descritas: 

Para efeito pedagógico, egoísmo seria não transcrever o autorizo legal Vejamos: 

Art. 24 da Lei 8.666193  

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a' do inciso II, do artigo anterior 

e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a III 

do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes 

limites, tendo em visto o valor estimado da contratação: 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior; 

a - Convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Art. 01 do Decreto Federal n°9.412/2018 

Art. 1. Os valores estabelecidos nos incisos 1 e lido caput do 23 

da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atuo 

seguintes termos: 

r 
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EMPRESA CNPJ VALOR 

IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 27.656.751/0001-17 A$ 17.000,00 

TERCUNHA (CENTRAL DE LOCAÇÃO DE GRUPOS 01.035.615/0001-16 R$ 18.000,00 

GERADORES E MAQUINHAS CUNHA LTDA) 

EDVED SERVIÇOS ELETRICOS LTDA ,01.563.759/0001-45 -R$ 17.600,00 

3 
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(...) 
II - para compras e serviços não incluídos no inciso 1: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 

mil reais). 

Compulsando a legislação supra, percebe-se que o valor pretendido para a aquisição direta 

dos serviços de que necessita o Ente, enquadra-se nos limites permitidos em lei. Por isso o 

autorizo legal aqui se impera. 

III — DA RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO — DA COTAÇÃO REALIZADA 

Em análise aos presentes autos observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a 

outras empresas do ramo, em quantitativo de três (03) orçamentos, tendo a instituição IMlDlO 

DOS SANTOS JUNIOR apresentado o menor valor ante aos praticados no mercado. 

A atitude da diligente comissão buscou averiguar os valores ofertados à Administração Pública 

na forma do art. 15, inciso V, da Lei n2. 8.666/93, pelo que as três propostas, constantes nos 

autos, corroboram a média de valores de mercado. 

A despeito de tal iniciativa o TCU já se manifestou: 

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações 

de serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no 

art. 24. inciso li, da lei n. 8.666/93" (Decisão n9  678/95-1rCU-Plenário, 

Rei. Mm. Uncoin Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 

22.603). 

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou 

inexiqibilidade, à consulta de preços correntes no mercado, ou fixados 

por órgão oficial competente ou, ainda, constantes do sistema de 

registro de preços, em cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo 

único, inciso III, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem 

ser anexados ao procedimento licitatário (...)." Acórdão 1705/2003 

Plenário. 

Assim, entendemos preenchidos os requisitos da Lei 8.666/93 uma vez que foram realizadas as 

cotações e, por desiderato, deve ser adjudicado o objeto junto à empresa acima citada. 
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IV - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - DA REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

Por fim, restou também verificado por esta assessoria o preenchimento do art. 27, incisos 1, II, 

III e IV, da Lei 8.666/93, onde se constatou a presença da habilitação jurídica, qualificação 

econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, conduta essa exigida pelo TCU. 

Transcrevemos para efeito didático os escólios da Corte: 

Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n9  

8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 39, da CF) de que nas 

licitações públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é 

obrigatória a comprovação por parte da empresa contratada de: 

Certidão Negativa de Débito (LL!i-  art. 47, inciso 1, alínea a, da Lei n 9  

8.212, de 1991); Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 

Contribuições Federais (SRF-IN n9  80, de 1997); e Certificado de 

Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n9  8.036, de 1990). 

Acórdão 260/2002 Plenário. 

V - CONCLUSÃO 

Ante ao todo exposto, com arrimo no Art. 24, li, da Lei 8.666/93 c/c Decreto n°  9.412/2018, é 

que opinamos pelo deferimento da contratação direta requerida empresa IMIDIO DOS 

SANTOS JUNIOR, CNPJ n9  27.656.751/0001-17, no valor de R$ 17.00' '0 (dezessete mil reais). 

É o opinativo, s.m.j 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 54 12023 

N°. de Processo: PA - 200! 2023 Data: 25/09/2023 rrt
FuAei&14ãrio 

- - 
OBJETIVO 

Contratação de empresa especializada, para Locação de 60 diárias de um Gerador com Capacidade 
180KvA, para fornecer energia aos Boxes de Açougue do Centro de Abastecimento Municipal, uma vez 
que o projeto da subestação não está concluído, desocupando a estrutura provisória para prosseguimento 
da Obra de Reforma na Feira Municipal de Pojuca 

CONTRATADA: 

Empresa: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 27.656.751/0001-17 

Endereço: RUA F, N°203, INOCOOP, POJUCA-BA, CEP 48120000 

JUSFICAVA1BASE LEGAL: 

Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relacionam com o fato de o 
valor do serviço estar compreendido no montante de 10% (dez por cento) do limite previsto para a 
modalidade de Convite, de acordo com o art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
finalmente, solicitamos a dispensa do instrumento de contrato, o qual será substituído pela Nota de 
Empenho de acordo com o art. 62 da Lei n°. 8.666/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
Obras ( ) Órgão/ 03.14.14 

Unidade: 
Serviços (X) 17.000,00 Atividade: 2095 
Compras ( ) Elemento de 33.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 17040000 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

às Costa de Carva lho 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de dispensa de licitação no presente processo, em consonância com o art. 24, 
inciso lida Lei Federal n°8.666/9 e Oreçerformulado pela ses oria Jurídica. 

Em: 25/09/2023 

Carlos Eduardo Bast L ute 
Prefeito do Município de juca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71)3645-1127. CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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. 
Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de 

Serviços, regido pela Lei Federal n.° 8666/93 e alterações 
posteriores, que entre si celebram o MUNICIPIO DE 
POJUCA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n2  13.806.237/0001-06 com sede 
Provisória na Rua Cidade do Salvador, n02-288, Pojuca II, 
Pojuca - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o 
Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA, pessoa JURÍDICA 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
27656.751/0001-17, estabelecida na Rua F, 203, lnocoop, 
no Município de Pojuca/BA, neste ato representada pelo Sr. 
JASIEL IMIDIO DOS SANTOS JUNIOR, portador do 
CPFIMF n° 793.873.735-68, denominando-se a partir de 
agora CONTRATADO, com base da Dispensa de Licitação 
n° 054/2023, e disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, na melhor forma do direito, mediante as 
cláusulas e condições seguintes, acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de Dispensa de licitação n2  
054/2023, com base nos o Art. 24 II, da Lei 8.666/93 (com suas modificações) c/c Decreto n° 
9.412/2018, oriundo do Processo Administrativo n°200 12023, pelo qual foi escolhida a proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeta do presente a contratação de empresa especializada, para Locação de 60 diárias 
de um Gerador com Capacidade 180KvA, para fornecer energia aos Boxes de Açougue do Centro 
de Abastecimento Municipal, uma vez que o projeto da subestação não está concluído, 
desocupando a estrutura provisória para prosseguimento da Obra de Reforma na Feira Municipal 
de Pojuca, de acordo com as especificações constantes de cada Ordem de Serviço emitida, 
obedecendo as condições oferecidas no Termo de Referência e na Proposta da Dispensa de 
Licitação n°. 054/2023 que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

Órgão/Unidade: 03.14.14 
Atividade: 2095 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recursos: 17040000 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), a ser 
pago pelo CONTRATANTE, após a execução dos serviços e apresentação da Notç1 Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo Setor competente e a ser creditado em conta corte do Banco 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288! Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-01'j 1 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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Caixa Econômica Federal, Agência no 3804, Conta Corrente n° 761-0, conforme descrito 
abaixo: 

- 2 (duas) parcelas mensal no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). 

§ 1°. Nos preços ofertados na proposta da Contratada já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento das 
cláusulas deste instrumento. 

§ 2°. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada a prestação dos serviços pelo setor competente do 
Contratante. 

§ 30. Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 
será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste 
ou atualização do respectivo valor. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1- A CONTRATADA será informada com antecedência de no mínimo 48 horas, para 
disponibilização do equipamento, A Localidade de Uso será no Pavilhão dos Boxes de Açougue, 
no Centro de Abastecimento Municipal; 

5.2- Os custos com instalação, seguro obrigatório total e contra terceiro, encargos trabalhistas, 
sociais e previdenciárias, serão por conta da CONTRATADA; 

5.3- Em casos de falha do equipamento o mesmo deverá ser substituído imediatamente, não 
comprometendo assim a alimentação de energia da área, sob pena de multas e penalidades 
previstas no contrato. 

5.4- Será de inteira responsabilidade da contratada a segurança dos veículos e todos os demais 
equipamentos que guarnecem o objeto do processo arcando com quaisquer prejuízos contra 
terceiro e contra a Administração. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O contrato decorrente da presente contratação a ser assinado com a contratada terá o seu prazo 
de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 2 (dois) meses, ou até o 
término do prazo de garantia do produto ou material estipulado na proposta do vencedor, 
podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos Parágrafos 10  e 20  do art. 57 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Além das obrigações decorrentes do cumprimento de normas legais e regulamentares, 
serão obrigações da contratada: 

b) Designar por escrito, no ato do recebimento da Ordem de Serviço, preposto que tenha 
poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 

c) Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE 'uanto ás substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadeq:dos para a prestação do 
serviço; 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia 1.ev P: 48.120-000 2 
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d) Propiciar as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos serviços 
fornecendo aos seus empregados: 

• Uniformes, equipamentos de proteção individual, equipamentos de 
intercomunicação e demais equipamentos e materiais inerentes ao serviço. 

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrente de sua culpa, dolo, omissão ou negligência na execução do contrato; 

o Arcar com todos os custos diretos e indiretos relacionados à prestação do serviço como 
impostos, taxas, alimentação, hospedagem, transporte e todos os demais, sem qualquer 
ônus para CONTRATANTE; 

g) Utilizar mão de obra qualificada, equipamentos e materiais de qualidade e suficientes à 
execução do objeto; sendo todos os materiais a serem empregados novos, 
comprovadamente de primeira qualidade e satisfarão rigorosamente às condições 
estipuladas neste documento e nas Normas da ABNT; 

h) Manter durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto; 
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste 

contrato; 
c) A Secretaria de Desenvolvimento Econômico inspecionará o serviço prestado, podendo 

rejeita-los, quando estes não atenderem ao definido neste Termo; 
d) Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

vencedora, informações adicionais, dirimir duvidas e orienta-ia em todos casos omissos, se 
ocorrer; 

e) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução 
do serviço; 

f) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

§ 1°. No curso da execução do fornecimento, caberá a Prefeitura Municipal de Pojuca, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos 
produtos/serviços a serem entregue/realizados. 

§ 2°. O Município manterá desde o inicio do contrato até o seu recebimento definitivo, a seu 
critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

§ 3°. A execução do contrato oriundo do presente Processo Administrativo será acompanhada e 
fiscalizada pelo Servidor: HUGO LEONARDO NUNES FERREIRA designado e devidamente 
autorizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico através do Decreto n° 
052/2023 de 26 de Janeiro de 2023\ 
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§ 4°. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 
às solicitações que lhe forem efetuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global. 

§ V - O recebimento do objeto deste Contrato se concretizará após adotados pelo Contratante 
todos os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 

II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORÇA  MAIOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 10. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados. 

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte 
infratora ás sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 

§ 1. Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a 
parte que deixar de cumprir o contrato ou dar motivo a sua rescisão, revertendo o valor da multa 
em favor da parte prejudicada. 

§ 2. Pagará igualmente a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato a parte que proceder 
o seu cancelamento, si justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para 
a realização do event

\
o. 
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§ 32 As multas ora estabelecidas não se aplicam nos inadimplementos oriundos de calamidade e 
luto oficial, decretado por autoridade competente do pais e acidentes de viagem, devidamente 
comprovados. 

§ 42 As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a parte infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Pojuca - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que subscrevem o presente instrumento 
depois de lido e achado conforme. 

Testemunhas: 

Sorne:" &-joilll de.  W031P kttz CO 

R.G.: I411Io44)Ç  

JASIEL IMIDIO DOS SANTOS JUNIOR 
P1 IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 
CONTRATADA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

O 145 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 27.656.75110001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chttp://rfb.gov.br> ou <http:IIwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:26:20 do dia 14/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até lú/01/2024. tj tI': H1( mi 
Código de controle da certidão: E2Á4.756bS63E.b879 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF otMà C 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. -. 

J da 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 2023á225868 

RAZÃO SOCIAL 

IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTOA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

27.656.751/0001-17 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 12/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Página 1 de 1 kclCcrcidaoNegativa.rpt 
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CENTRO - POJUCA- BA CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00037512023.E 

Nome/Razão Social: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

Nome Fantasia: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA 

Inscrição Municipal: 0006048 CPF/CNPJ: 27.656.75110001-17 

Endereço: RUA F, 203 QUADRA F 

INOCOOP POJUCA - BA CEP: 48120-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 12/09/2023 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 11/11/2023 

*Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 7600008853960000006048060000375202309122 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 12/09/2023 às 14:36:50 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

 

Inscrição: 27.656.751/0001-17 

Razão 
IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA Social: 

Endereço: RUA F 203 QD F / INOCOOP / POJUCA / BA / 48120-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2023 a 02/10/2023 
/! 

/ 'iií ! l//Hf 
Certificação Número: 20230030143471858733 

Informação obtida em 12/09/2023 14:38:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:llconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuftaEmpregador.jsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.656.751/09OJ-7 
Certidão n°: 48040184/2023 
Expedição: 12/09/2023, às 14:40:33 
Validade: 10/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.656.751/0001-17, NÃO CONSTA como 

o inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 215/2023 

N°. de Processo: PA - 200 /2023 

Objeto - Contratação de empresa especializada, para Locação de 60 diárias de 
um Gerador com Capacidade 180KvA, para fornecer energia aos Boxes de Açougue 
do Centro de Abastecimento Municipal, uma vez que o projeto da subestação não 
está concluído, desocupando a estrutura provisória para prosseguimento da Obra de 
Reforma na Feira Municipal de Pojuca 

Contratada - IMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 27.656.751/0001-17 

Valor Global - R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

N°. Dispensa: 054/ 2023 

Fundamentação: Art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Período de Vigência: 02 (dois) meses 

Pojuca, 25 de Setembro de 2023. 

SILA s A DE CARVALHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Rua cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 21512023 

W. de Processo: PA - 200 / 2023 

Objeto - Contratação de empresa especializada, para Locação de 60 diárias de 
um Gerador com Capacidade 180~. para fornecer energia aos Boxes de Açougue 
do Centro de Abastecimento Municipal, uma vez que o projeto da subestação não 
está concluido, desocupando a estrutura provisória para prosseguimento da Obra de 
Reforma na Feira Municipal de Pojuca 

Contratada - iMIDIO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 27.656.751/0001-17 

Valor Global - R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

W. Dispensa: 054/ 2023 

Fundamentação: Art. 24, inciso li, da Lei Federal n° 8.660i93 e suas alteraçães 
Posteriores. 

Período de Vigência: 02 (dois) meses 

Pojuca, 25 de Setembro de 2023. 

SILASCOSTA DE CARVALHO 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Quinta-feira 
25 de Setembro de 2023 
2 - Ano XI - N° 5058 Poj u ca 

dc 151 

Diário Oficial do MUNI~ 
Extratos de Contratos 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, PojucalBahia - CEP: 48120-000 
Tal: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13,806.237!0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTQ2MDLEOTM1RJRERLJQYMZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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